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OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROJETO 
PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO 
 
 
 
 
1 – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 
 
2 – ORIENTAÇÃO LIC 
 
 
3 – PARECER GOVERNANÇA 
 
 
4 – PARECER DIRETORIA 
 
 
5 – PARECER DE ABERTURA/AUTUAÇÃO 
 
 
6 – SOLICITAÇÃO NOTA DE RESERVA 
 
 
7 – NOTA DE RESERVA ORÇAMETÁRIA 
 
 
8 – MINUTA AVISO DE DISPENSA + TR 
 
 
9 – PEDIDO DE PARECER 
 
 
10 – PARECER JURÍDICO 
 
 
11 – AVISO DE DISPENSA + TR 
 
 
12 – DOCUMENTOS EMPRESA VENCEDORA 
 
 
13 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14 – MAPA DE PREÇO 
 
 
15 – NOTA DE EMPENHO 
 
 
16 – CONTRATO 
 
 
17 – PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO 
 
 
18 – RELATÓRIO FINAL 
 
 
19 – ORDEM DE SERVIÇO 
 
 
 
 
Nota: Este é um processo compilado, todos os documentos originais com as 
assinaturas digitais certificadas constam no sistema de protocolo do CRCSC. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

Departamento Requisitante: Infraestrutura 

Responsável pela Demanda: Pâmela Duart. Araújo Parizotto Matrícula: 307 

E-mail: licitacao2@crcsc.org.br Protocolo nº.: 2023/000043 

 
 

1. Descrição detalhada do objeto / serviço: 

Execução de projeto preventivo de incêndio, envolvendo diversos itens descritos em projeto 
aprovado no corpo de bombeiros do estado de Santa Catarina. 

Detalhamento dos itens a serem executados: 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE 

1.1 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NA GARAGEM UN. 3 

1.2 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NO TÉRREO UN. 7 

1.3 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NO MEZANINO UN. 7 

1.4 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NO 1º ANDAR UN. 16 

1.5 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA  NO 2º ANDAR UN. 19 

1.6 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NO 3º ANDAR UN. 16 

1.7 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 4º ANDAR UN. 9 

1.8 
REVISÃO SISTEMA DE ALARMA (CENTRAL+ANDARES), COM TROCA DE BATERIA 
DA CENTRAL. 

UN. 1 

1.9 
CORRIMÃO E GUARDA CORPO FABRICADO COM PÉS E TUBO SUPERIOR DE 1¹/2 ( 
38MM) PEGA MÃO DUPLO COM TUBO DE 2" (50MM) E 5 PROTEÇÕES DE TUBO 
DE 3/4 (19MM) EM AÇO INOX 304 ESCOVADO 

M 11,6 

1.10 
PEGA MÃO SIMPLES FABRICADO COM TUBO DE 2" ( 50MM ) EM AÇO INOX 304 
ESCOVADO 

M 9,3 

1.11 
CORRIMÃO DE PAREDE DUPLO FABRICADO COM TUBO DE 2" ( 50MM ) EM AÇO 
INIX 304 ESCOVADO 

M 12 

1.12 ALTERAÇÃO DE FACHADA DE ACM COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS UN. 1 

1.13 PINTURA DAS SINALIZAÇÃO DOS EXTINTORES GARAGEM CONFORME PROJETO UN. 4 

1.14 PINTURA FAIXA DE SINALIZAÇÃO GARAGEM PARA MOTOS/BICICLETARIO. M 19 

1.15 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS 100 LUMENS UN. 65 

1.16 LUMINÁRIA EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS 2 FARÓIS UN. 5 

1.17 LUMINÁRIA PLACA SINALIZAÇÃO SAÍDA EMERGÊNCIA UN. 11 

1.18 DETECTOR DE INCÊNDIO ÓPTICO DE FUMAÇA 12V 24V UN. 1 

1.19 BATERIA 12V PARA CENTRAL DE ALARME DE INCENDIO UN. 1 

1.20 SUPORTE PARA EXTINTOR BICROMATIZADO UN. 1 

1.21 EXTINTOR DE INCENDIO CO2 4KG UN. 1 

1.22 PLACA DE SINALIZAÇÃO LOTACÃO MAXIMA DE PESSOAS (252 PESSOAS) UN. 2 

1.23 PLACA DE SINALIZAÇÃO LOTACÃO MAXIMA DE PESSOAS (35 PESSOAS) UN. 1 

1.24 PLUG FEMEA 10ª UN. 66 

1.25 CAIXA CONDULETE 1/2" UN. 24 
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1.26 CABO PP COBRE FLEXÍVEL 3X2,5MM UN. 231 

1.27 CONECTOR WAGO 2VIAS UN. 18 

1.28 CONECTOR WAGO 3VIAS UN. 67 

1.29 CONECTOR WAGO 4VIAS UN. 18 

1.30 IDENTIFICAÇÃO DE EXTINTOR UN. 2 

1.31 MANGUEIRA HIDRANTE UN. 2 

1.32 LAUDO PPCI UN. 1 

1.33 ART DE EXECUÇÃO E LAUDO UN. 1 
 

2. Justificativa da necessidade da aquisição do material e/ou contratação de serviço: 

O CRCSC aprovou projeto preventivo contra incêndio no corpo de bombeiros do estado de Santa 
Catarina em 19/01/2023 (Anexo I). Com base no projeto citado, são necessárias adequações na 
estrutura física para atendimento de todos os itens descritos nas plantas. A execução do projeto 
é condição para emissão de novo Habite-se, que é o documento que comprova que a estrutura 
está em condições de operar normalmente, motivo pelo qual é essencial para segurança dos 
usuários e colaboradores do prédio sede do CRCSC. 

3. Quantidade a ser adquirida / contratada: 

Conforme planilha juntada no item 1 desse DFD. 

4. Serviço Contínuo? 

Sim    Não 

 X 

Justificativa: Não se trata de serviço contínuo, mas adequação pontual da estrutura física do 
prédio sede do CRCSC. 

5 . Previsão no PAC? 

 A contratação está prevista no PCA, item 162, com os seguintes valores: 

VALOR CONTA DESCRIÇÃO CONTA PROJETO 

R$              10.000,00   6.3.1.3.01.01.012  MATERIAIS PARA MANUT. DE BENS IMÓVEIS 5008 

 R$              15.000,00   6.3.1.3.02.01.030  MANUTENÇÃO E CONSERV. DOS BENS IMÓVEIS 5008 

 R$              13.000,00   6.3.2.1.03.01.003  INSTALAÇÕES 5009 

 R$                7.000,00   6.3.1.3.01.01.010  MATERIAIS ELÉTRICOS E DE TELEFONIA 5013 
 

6. Local e previsão de data em que deve ser entregue o material e/ou iniciada a prestação 
dos serviços: 

A execução do serviço deve estar finalizada até o dia 31/05/2023, na sede do CRCSC, em 
Florianópolis. 

7. Indicação dos responsáveis pela fiscalização do contrato: 

Fiscal 

Nome: Pâmela Duart Araújo Parizotto 

Matrícula: 307 

Fiscal substituto 

Nome: Jhonatan Alberto Costa 

Matrícula: 254 
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ANEXO I 
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ART Número

11458903

83901983000164

4.530,00

NÃO É CONVÊNIO COMPLEMENTAR ADITIVO(SOMENTE PRAZO)

COMERCIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INDIVIDUAL/PRINCIPAL

RS050268

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SC
83901983000164

CENTRO 88015710

1,00

01/07/2021 30/06/2022

FLORIANÓPOLIS SC

NENHUMA EMPRESA

FERNANDO DORNELES SA BRITO

Engenheiro Civil

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL 1900 RUA ALMIRANTE LAMEGO

Avenida OSVALDO RODRIGUES CABRAL 1900 RUA ALMIRANTE LAMEGO

CENTRO 88015710FLORIANÓPOLIS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SC

SC
4830277000

2201235279

relacionamento15@crcsc.org.br

ecosulprevencao@hotmail.com

11390599

Tipo: Participação Técnica:
Convênio: Motivo:

Carteira:
Título:

Empresa:

Nome:

CEP:Bairro:

Endereço da Obra/Serviço:

UF:

CPF/CNPJ:
Proprietário:

Contratado

Contratante

Identificação da Obra/Serviço

Atividade Técnica

Cidade:
Honorários(R$):Finalidade:

Prev.Fim: Ent.Classe:
Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unid.

Cidade:

Data Início:

RNP:

Bairro.: CEP: UF:
Endereço:

Nr.Reg.:

Telefone:

ART Vínculo:

E-mail:

E-mail:Profissional:

CPF/CNPJ:

Vlr Contrato(R$):

Projeto Extintores 3.722,36 M²
Projeto Hidrantes 3.722,36 M²
Observações PROJ.DE UNIDADES EXTINTORAS E SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO.

Observações AS BUILT DO PROJETO ARQUITETÔNICO PARA FINS DE PPCI 3.722,36 M²

ART registrada (paga) no CREA-RS em 01/09/2021

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SCFERNANDO DORNELES SA BRITOLocal e Data
Profissional Contratante

Declaro serem verdadeiras as informações acima De acordo

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODE SER CONFIRMADA NO SITE DO CREA-RS, LINK SOCIEDADE - ART CONSULTA.

Florianópolis SC - 01/09/2021
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

ATESTADO DE APROVAÇÃO DE PROJETO

Com fundamento nos incisos II, III e IV do artigo 108 da Constituição do Estado de Santa Catarina (E.C. 033/2003) , na Lei Estadual no 16.157 de 07/11/2013

e no Decreto Executivo Estadual no 1.957 de 20/12/2013, atestamos que o projeto da edificação abaixo qualificada atende aos padrões mínimos de segurança

contra incêndio.

1. IDENTIFICAÇÃO DO TERRENO / EDIFICAÇÃO

Registro de Endereço (RE): RE8105001905A

Nome da Edificação: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

Nome Fantasia: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

Logradouro público: AV OSVALDO RODRIGUES CABRAL Nº: 1900

Bairro: CENTRO Município: FLORIANÓPOLIS/SC CEP: 88015-710

Complemento: ----- LAT/LONG: (-27.590432279521,-48.562411416262)

Referência: CRC SC Arquivo:

Blocos Homologados CBMSC: 0 Blocos Cadastrados CBMSC: 1

2. RESPONSÁVEIS PELO IMÓVEL
NR Nome Completo CPF/CNPJ
1 G. R. R. ***.665.239-**

2
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA

CATARINA
83.901.983/0001-64

3. DADOS DA SOLICITAÇÃO

Protocolo: A8105002968A Característica de: Alta Complexidade Nº de Blocos: 1

Área total da solicitação: 3.722,36 (m²)

Nome Solicitante: G. R. R. CPF/CNPJ : ***.665.239-**

Data da Solicitação: 13/01/2023 Quantidade de anexos: 30 Risco do processo: Sem enquadramento

3.1. SISTEMAS/MEDIDAS SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

( x ) Sinalização de emergência ( x ) Sistema hidráulico preventivo ( x ) Proteção por extintores

( x ) Saídas de emergência ( x ) Instalações elétricas ( x ) Iluminação de emergência

( x ) Alarme de incêndio ( x ) Brigada de incêndio ( x ) Detectores automáticos de incêndio

( x ) Controle de materiais de acabamento e revestimento

-> 3.2. RISCO ESPECIAIS

Nenhum risco especial cadastrado

 3.3. DETALHES POR BLOCO

3.3.1. 1

Área da solicitação: 3.722,36 (m2) Área aprovada: 3.722,36 (m2)

Nº de pavimentos: 8 Altura: 19,05 (m)
Área do pavimento Tipo: 476,32 (m)

Área desconsiderada: 0,00 (m2)

Complexidade: Alta Complexidade Carga de incêndio: Média - 700,00 (MJ/m2) Situação: EXISTENTE

Tipo da Edificação: ALVENARIA

CONVENCIONAL
Tipo de Escada: Protegida Quantidade de Glp: 13,00 (Kg)

Responsável técnico: Gilmar Ramilo Roque Registro (CREA/CAU/CRT): SC76032-8

OCUPAÇÕES

NR Ocupação Destinação

Altura da

ocupação

(m)

Lotação Área (m²)

Área

Comum

(m²)

Área

Solicitada

(m²)

Documento gerado em 19/01/2023 às 15:12 - Página 1/2
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1

D-1 [Serviço profissional] Local para

prestação de serviço profissional ou

condução de negócios

Escritórios administrativos ou

técnicos
0,00 0,00 3.722,36 3.722,36 3.722,36

RISCOS ESPECIAIS

Nenhum risco especial encontrado para essa solicitação.

SISTEMAS E MEDIDAS DE SEGURANÇA -> [SIGLA] - SISTEMA/MEDIDA

[ SEM ] - Sinalização de emergência [ SHP ] - Sistema hidráulico preventivo

[ PPE ] - Proteção por extintores [ SE ] - Saídas de emergência

[ IEL ] - Instalações elétricas [ IE ] - Iluminação de emergência

[ AI ] - Alarme de incêndio [ BI ] - Brigada de incêndio

[ DAI ] - Detectores automáticos de incêndio [ CMAR ] - Controle de materiais de acabamento e revestimento

DESCRIÇÃO DAS ALTERAÇÕES DE PROJETO

Foram efetuadas alterações no layout da edificação, desde sua última aprovação no CBMSC. 1) Subsolo Neste pavimento onde havia somente a garagem foi

acrescentado um depósito de 36,58m². 2) Térreo Neste pavimento foi acrescentado um sanitário masculino de 7,7m², um sanitário feminino com 9,61m², uma

sala de som de 9,68m², uma casa de máquinas de 8,00m². 3) Mezanino Não houve alteração no mezanino. 4) 1° Pavimento Onde havia o almoxarifado de

34,65m² foi colocado uma divisória fazendo um depósito de 16,41m² e o almoxarifado de 17,60m². 5) 2° Pavimento Onde havia uma sala de informática de

23,38m² e comunicação de 30,26m² foi retirada uma divisória, fazendo uma só sala de informática de 53,64m². 6) 3° Pavimento Neste pavimento não havia

divisórias, foi acrescentado as seguintes salas: sala de reunião de 33,68m², diretoria executiva de 24,28m², controller / assessoria jurídica de 35,15m²,

presidência de 37,68m², recepção de 64,59m², circulação de 6,30m², circulação de 6,90m², plenária de 130,10m², corredor de espera de 50,63m². 7) 4°

Pavimento Onde havia a sala 02 de 89,34m² foi colocado uma divisória fazendo uma sala de treinamentos de 53,85m² e uma sala V.P. de 34,29m². Onde

havia a sala 01 de 61,36m² foi colocado duas divisórias fazendo uma sala de reunião de 16,17m², estúdio de 16,02m² e uma sala V.P. de 21,71m². 8) Ático

Não houve alteração no layout do ático.

4. RESULTADO DA SOLICITAÇÃO

Resultado : DEFERIDO

Observações:

Quartel de FLORIANÓPOLIS/SC, 19/01/2023

Assinatura Eletrônica

ALAN da Silva Felisbino - 2º Sargento
NOME

FLORIANÓPOLIS/SC, 19/01/2023
LOCAL E DATA

Autenticidade e-SCI: 445e4ed901af92d7fcc208d65035fe7b9db3884e

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MEMORIAL DESCRITIVO DE ALTERAÇÃO DE LAYOUT 

 

 

OBRA: Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina 

 

ENDEREÇO: Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Rua Almirante Lamego 

BAIRRO: Centro  

MUNICÍPIO: Florianópolis/SC 

CEP: 88015-718 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PROJETO:  

Gilmar Ramilo Roque 

Eng. Eletricista CREA SC: 076032-8 

 

CO-RESPONSÁVEL TÉCNICO PROJETO:  

Fernando Dorneles Sá Brito 

Eng. Civil CREA RS: 050268 

 

PROPRIETÁRIO: 

Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina (CRCSC) 
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A seguir, serão apresentadas as respectivas alterações no layout da edificação, 

desde sua última aprovação no CBMSC. 

 

1) Subsolo: 

Neste pavimento onde havia somente a garagem foi acrescentado um 

depósito de 36,58m². 

 

2) Térreo 

Neste pavimento foi acrescentado um sanitário masculino de 7,7m², um 

sanitário feminino com 9,61m², uma sala de som de 9,68m², uma casa de 

máquinas de 8,00m². 

 

3) Mezanino 

Não houve alteração no mezanino. 

 

4) 1° Pavimento 

Onde havia o almoxarifado de 34,65m² foi colocado uma divisória fazendo 

um depósito de 16,41m² e o almoxarifado de 17,60m². 

 

5) 2° Pavimento 

Onde havia uma sala de informática de 23,38m² e comunicação de 30,26m² 

foi retirada uma divisória, fazendo uma só sala de informática de 53,64m². 
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6) 3° Pavimento 

Neste pavimento não havia divisórias, foi acrescentado as seguintes salas: 

sala de reunião de 33,68m², diretoria executiva de 24,28m², controller / 

assessoria jurídica de 35,15m², presidência de 37,68m², recepção de 

64,59m², circulação de 6,30m², circulação de 6,90m², plenária de 130,10m², 

corredor de espera de 50,63m². 

 

7) 4° Pavimento 

Onde havia a sala 02 de 89,34m² foi colocado uma divisória fazendo uma 

sala de treinamentos de 53,85m² e uma sala V.P. de 34,29m². 

Onde havia a sala 01 de 61,36m² foi colocado duas divisórias fazendo uma 

sala de reunião de 16,17m², estúdio de 16,02m² e uma sala V.P. de 

21,71m². 

 

8) Ático 

Não houve alteração no layout do ático. 

 

Florianópolis – SC, 12 de janeiro de 2023 

 

 

 

________________________________ 

FERNANDO DORNELES SA BRITO 

ENG. CIVIL CREA RS 050268 

 

 

 

 

________________________________ 

GILMAR RAMILO ROQUE 

ENG. ELETRICISTA CREA SC 76032-8   

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000043/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 05/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000043 14

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



 

 

Rua Julieta da Silva Melo, 404 – Forquilhas 
São José – SC – CEP 88.107-312 
Email: ramiloroque@hotmail.com 
Fone: (48) 3247-8663 
Cel: (48) 99621-8166 
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1. INTRODUÇÃO 

As ESPECIFICAÇÕES referem-se às instruções para as INSTALAÇÕES DO SISTEMA PREVENTIVO 
CONTRA INCÊNDIO na edificação da sede do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA 
CATARINA, localizado à Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Rua Almirante Lamego, bairro 
Centro, no município de Florianópolis/SC. 

 

2. CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO 

A edificação é formada por: 

• SUBSOLO  

• PAVIMENTO TÉRREO 

• SOBRE LOJA (MEZANINO) 

• PAVIMENTO TIPO (x3) 

• 4° PAVIMENTO 

• ÁTICO 

• BARRILHETE 

• RESERVATÓRIO SUPERIOR 

 

2.1. A ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA É DE 3.722,36 M2 

(OBS: QUADRO DE ÁREAS ANEXADO NAS PRANCHAS) 
 

2.2. CLASSIFICAÇÃO DA OCUPAÇÃO: COMERCIAL 

Conforme o Art. 101 da IN 001, com base nas características acima, este            
projeto/memorial descritivo define os procedimentos para a implantação dos seguintes sistemas de 
proteção: 

➢ Sistema de Proteção por Extintores – IN 006 

➢ Sistema Hidráulico Preventivo – IN 007 

➢ Saídas de Emergência – IN 009 

➢ Iluminação de Emergência – IN 011 

➢ Alarme e Detecção de Incêndio – IN 012 

 

3. NORMAS ADOTADAS 

O presente projeto foi elaborado e atende os requisitos aplicáveis das seguintes normas: 

• Instruções Normativas Corpo de Bombeiros de Santa Catarina: 

➢ IN 001/DAT/CBMSC – Atividade Técnica 

➢ IN 003/DAT/CBMSC – Carga de Incêndio 
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➢ IN 006/DAT/CBMSC – Sistema Preventivo por Extintores 

➢ IN 007/DAT/CBMSC – Sistema Hidráulico Preventivo 

➢ IN 009/DAT/CBMSC – Sistema de Saídas de Emergência 

➢ IN 011/DAT/CBMSC – Sistema de Iluminação de Emergência 

➢ IN 012/DAT/CBMSC – Sistema de Alarme e Detecção de Incêndio 

• NBR 5410 (ABNT) – Instalações Elétricas de BT. 

• NBR 5419 (ABNT) – Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas. 

A readequação dos sistemas, deverão seguir rigorosamente às Instruções Normativas 
elencadas acima. 

 
4. CLASSIFICAÇÃO DO RISCO DE INCÊNDIO  

De acordo com artigo quinto da IN003, a edificação se enquadra como RISCO DE INCÊNDIO 
LEVE conforme as normas do Corpo de Bombeiros de Santa Catarina. 

 
4.1. CÁLCULO DA QUANTIDADE DE CALOR POR COMBUSTÍVEL E A SOMATÓRIA GERAL 

𝑄 = 𝐾𝑖 𝑥 𝑃𝑖 
 

4.2. CÁLCULO DA EQUIVALÊNCIA EM MADEIRA Km 

𝑃𝑚 =
Σ𝑄

𝐾𝑚
 

 
Onde: Km = poder calorífico da madeira 4.550 kcal/kg  
 

4.3. CÁLCULO DA CARGA DE FOGO IDEAL S 

𝑞 =
Pm

𝑆
 

 

Onde: S = área de cada ambiente. 
 

4.4. PLANILHAS PARA CÁLCULO DA CARGA DE INCÊNDIO 

Na sequência apresentamos as planilhas para cálculo da Carga de Incêndio da edificação  
total. 
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COMBUSTÍVEIS 

QTDE. DE 
CALOR POR 

COMBUSTÍVEL 
Q=(kcal) 

QTDE. DE 
CALOR TOTAL 

DOS 
COMBUSTÍVEIS 

ΣQ=(kcal) 

ÁREA DA 
UNIDADE 

S=(m²) 

CARGA DE 
INCÊNDIO 

ESPECÍFICA 
qe=(kcal/m²) 

PODER CALORÍFICO 
DA MADEIRA 

PADRÃO (kcal/kg) 

CARGA DE 
INCÊNDIO 

IDEAL 
qi=(kg/m²) 

TIPO 
PESO 
(kg) 

POEDER 
CALORÍFICO 

(Kcal/kg) 

Papelão 
Empilhado 

1.000 4.000 4.000.000 

138.900.000 3.722,36 37.315,04 4.500,00 8,29 

Madeira/Móveis 22.000 5.000 110.000.000 

Plásticos 
Diversos 

1.500 7.500 11.250.000 

Malha 1.500 5.000 7.500.000 

Papel Diversos 1.500 4.100 6.150.000 

 
5. SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES – IN 006 

 

5.1. CLASSE DO FOGO 

Conforme o Art. 10 da IN 006 a Classe do Fogo caracteriza-se pelo tipo de material em 
combustão e dividi-se nas seguintes classes: 

➢ A (Fogos em materiais combustíveis sólidos) 

➢ B (Fogos em líquidos combustíveis ou gases inflamáveis) 

➢ C (Fogos em equipamentos e instalações elétricas energizadas) 

➢ D (fogos em metais combustíveis) 

 
5.2. CAPACIDADE EXTINTORA 

Conforme o Art. 13 da IN 006 os extintores são certificados de acordo com a sua CAPACIDADE 
EXTINTORA e a condição mínima para que constituam uma unidade extintora, devendo atender a 
discriminação abaixo, no caso de extintores portáteis: 

➢ Agente Extintor: Água, Capacidade: 2A, Carga: 10 Litros 

➢ Agente Extintor: Espuma Mecânica, Capacidade: 2A : 10B, Carga: 9 litros 

➢ Agente Extintor: Dióxido de Carbono, Capacidade: 5B : C, Carga: 4 kg 

➢ Agente Extintor: Pó BC, Capacidade: 10B : C, Carga: 4 kg 

➢ Agente Extintor: Pó ABC , Capacidade: 2A : 10B : C, Carga: 4 kg 

➢ Agente Extintor: Compostos Halogenados, Capacidade: 5B : C, Carga: 2,3 kg 

 
5.3. ÁREA DE PROTEÇÃO 

A edificação enquadra-se em RISCO LEVE, desta forma conforme o Art. 15 da IN 006, a unidade 
extintora protege uma área máxima de 500 m2. 

Os extintores devem estar dispostos de maneira equidistante e distribuídos de forma a cobrir 
a área de risco, de modo que o operador percorra, do extintor até o ponto mais afastado, um 
CAMINHAMENTO Máximo de 20m. 
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5.4. LOCALIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO, FIXAÇÃO E PROTEÇÃO 

 

➢ A LOCALIZAÇÃO deve obedecer aos requisitos do Art. 18 da IN 006. 

➢ A SINALIZAÇÃO deve obedecer aos requisitos do Art. 19 da IN 006. 

➢ A FIXAÇÃO deve obedecer aos requisitos do Art. 20 da IN 006. 

➢  A PROTEÇÃO, por sua vez, obedecerá aos requisitos do Art.22 da IN 006. 

 
6. SISTEMA HIDRAULICO PREVENTIVO (SHP – IN 007) 

O Sistema Hidráulico Preventivo seguirá as discriminações do projeto (readequação se 
necessário da rede de hidrantes existente), assim como reserva de incêndio, hidrante de calçada 
(passeio ou recalque), quadro de comando e conjunto de motobombas. 
 

6.1. ABRIGO 

As mangueiras de incêndio devem ser acondicionadas dentro dos abrigos conforme 
orientações da NBR 12779. No interior do mesmo, pode ser instalada a válvula angular, desde que o 
seu manuseio e manutenção estejam garantidos. 

 

6.2. VÁLVULAS 

As válvulas dos hidrantes devem ser do tipo angulares de diâmetro DN 65(2 ½”). 
 

6.3. LOCALIZAÇÃO 

Devem ser posicionados nas proximidades das portas externas, escadas e/ou acesso principal 
a ser protegido, a não mais de 5m.  

Em posições centrais nas áreas protegidas, fora das escadas e de 1,0 a 1,5m do piso acabado. 
 

6.4. CANALIZAÇÃO 

A canalização do Sistema é de aço galvanizado. (atualmente o uso de aço carbono apresenta 
revitalização nas obras do Sistema Hidráulico Sob Comando). 

 
6.5. DIÂMETRO 

O diâmetro executado é de 65mm (considerado o diâmetro interno mínimo para o Sistema 
Hidráulico Preventivo). 
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7. SISTEMA DE SAÍDAS DE EMERGÊNCIA – IN 009 

Os acessos devem satisfazer as seguintes condições: 
➢ Permitir o escoamento fácil de todos os ocupantes do pavimento; 

➢ Permanecer desobstruídos em todos os pavimentos. 

Todas as escadas e rampas deverão possuir os seguintes componentes: 
➢ Degraus (exceto para rampas); 

➢ Patamares;  

➢ Corrimões contínuos em ambos os lados; 

➢ Guarda-corpos; 

➢ Iluminação de emergência. 

 
7.1. GUARDA-CORPO 

Toda a saída de emergência, corredores, balcões, terraços, mezaninos, galerias, patamares, 
escadas, rampas e outros, devem ser protegidos em ambos os lados por paredes ou guarda-corpos 
contínuos. O dimensionamento, regras para alturas limites e materiais empregados, seguem as 
orientações da IN 009. (NBR 1099). 
 

7.2. CORRIMÃO 

Os corrimões deverão ser adotados em ambos os lados das escadas ou rampas, devendo estar 
situados entre 80 e 92cm acima do nível do piso. Seções circulares, dimensionamento e materiais 
também seguem explicitados na IN 009 em tela. 
 

7.3. CÁLCULOS 

Os cálculos para definir o número de Unidades de Passagem, Dimensões mínimas, obedecem 
ao ANEXO C da IN – 009. (Capacidade de Passagem das Saídas de Emergência); levando em conta a 
Classe de Ocupação, Cálculo da população e Capacidade que representa o número de pessoas por 
unidade de passagem sejam em corredores, escadas e portas. 

OBS: O dimensionamento calculado relativo a portas quanto a escadas (considerando o 
pavimento de maior população, a população de 1 pessoa por 9m2, e unidades de passagem).  

O PROJETO CONTEMPLA DIMENSÕES SUPERIORES À TODAS AS ABERTURAS CALCULADAS 
REFERENTES A ROTA DE FUGA E TAMBÉM QUANTO AO MÍNIMO PERMITIDO NA LARGURA DAS 
PORTAS. 

 
7.4. PORTAS 

Quando em rota de fuga as portas deverão sempre abrir no sentido do fluxo de saída e não 
poderão diminuir durante a sua abertura, a largura efetiva mínima permitida. 
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8. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA – IN 011 

Conforme o Art. 4 da IN 011 o Sistema de Iluminação de Emergência é o conjunto de 
componentes e equipamentos que, em funcionamento, proporcionam a iluminação suficiente e 
adequada para permitir a saída fácil e segura do público para o exterior (descarga). 

 

8.1. NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO 

O nível de iluminação (mínimo), deve ser garantido conforme as condições preconizadas no 
Art. 15 da IN 011. 

 

8.2. LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA 

As luminárias de emergência devem ser instaladas de modo a não causar ofuscamento, seja 
diretamente ou por iluminação refletiva. As considerações quanto a fixação, manutenção, tipo de 
equipamento e efeitos de funcionamento obedecem aos requisitos citados na presente Instrução 
Normativa. 

 
9. SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO – IN 012 

A edificação fará uso dos seguintes componentes: 
➢ Central de Alarme de Incêndio; 

➢ Acionador Manual tipo Quebra Vidro; 

➢ Detector de Fumaça; 

➢ Sistema tipo áudio/visual. 

 

9.1. CENTRAL DE ALARME – ENDEREÇÁVEL 

A central de alarme de incêndio deve possuir as seguintes características (localizada conforme 
projeto anexo): 

➢ IP 55; 

➢ Autonomia mínimade 60 minutos; 

➢ 04 Laços com 125 elementos em cada um; 

➢ Indicação dos locais protegidos; 

➢ Orientação com sinalização visual de funcionamento e/ou falha; 

➢ Funcionamento automático; 

➢ Possibilidade de acionamento do ponto sem retardo, geral com retardo e geral sem 

retardo, com dispositivo que possibilite anulação dos sinais. 
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9.2. Quebra Vidro – Endereçável, Detector ótico, Indicação Sonora e Visual 

Seguem as especificações técnicas do fabricante, cumprindo as exigências Normativas e toda 
a fiação deverá correr em eletrodutos rígidos, antichamas, que são específicos do sistema. 

 
10. PISO ANTIDERRAPANTE 

Os locais indicados para o uso deste sistema protetivo, deverão então atender as condições 
do tipo antiderrapante e incombustibilidade. 

 

11. CONTROLE DE MATERIAIS DE REVESTIMENTO E ACABAMENTO 

Todas as peças de decoração da edificação (tapetes, cortinas e outros), assim como 
revestimentos acústicos, isolantes, acabamentos definitivos ou temporários devem ser de materiais 
incombustíveis ou tratadas com produtos retardantes a ação do fogo, bem como não poderão emitir 
gases tóxicos em caso de sinistro ou pânico. 

 
11.1. PAREDES 

A edificação enquadra-se em Risco Leve, desta forma conforme a IN 009 todas as paredes da 
edificação, incluindo as escadas, deverão ser resistentes ao fogo por no mínimo duas horas. 

São paredes de alvenaria resistentes ao fogo, aquelas constituídas por blocos cerâmicos 
maciços ou vazados, assentados com argamassa; blocos de concreto celular; concreto armado, 
conforme a Tabela 1 – Resistência ao fogo para paredes de alvenaria. 

Considerando a espessura (mínima) de 14cm, a RESISTÊNCIA AO FOGO será de até 4 horas 
para bloco cerâmico estrutural. 

 

       

 

 

________________________________ 

FERNANDO DORNELES SA BRITO 

ENG. CIVIL CREA RS 050268 

 

 

 

 

________________________________ 

GILMAR RAMILO ROQUE 

ENG. ELETRICISTA CREA SC 76032-8           
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2707 DISTÂNCIA DA EDIFICAÇÃO ATÉ
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SCHIMIDT 27 METROS

NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS
EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;

- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A
ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA
AS OCUPAÇÕES EM GERAL;

- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA
OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO
70cm DE DIÂMENTRO;

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE
NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA;

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM
NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS
(CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII – 5
LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU
PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE
INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É
IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,
JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA
HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO,
CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO
CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO
AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE
PRESENÇA);

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS
LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO
DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA
CONVENCIONAL;

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO
CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE
IDENTIFICADO,

- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO,
PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA
ABANDONO DE LOCAL;

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR
CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA
EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;

- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL
NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;

- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA ;

- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE
INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS
DO AMBIENTE

- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS
ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60
MINUTOS;

- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO
CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM
DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO, INDEPENDENTEMENTE
DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;

- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS
DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS
DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO
AUTÔNOMO.

- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO
MÍNIMO 60 MINUTOS;

- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL
(CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS),
POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO
AUTOMATICAMENTE A ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES
AMBIENTES;

- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM
23/08/01.

- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO,
COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO
REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

PPCI

01
DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

PLANTA DE SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO
FOLHA:

A0

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

IDENTIFICAÇÃO

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

DADOS DA OBRA

ÁREA TOTALCONTRUÍDA: 3.722,36m²

OCORRÊNCIAS
Nº ÁREA CLASSE DE

PAVTO. RISCOCONSTRUÍDA

SUBSOLO GARAGEM / OFICINA / DEPÓSITO 1 711,73m² BAIXA

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PPCI

SISTEMAS MÍNIMOS EXIGIDOS SISTEMAS NESTE PROJETO

SOMENTE SERÁ EMITIDA A DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO QUANDO TODOS OS
SISTEMAS APLICÁVEIS A EDIFICAÇÃO FOREM APRESENTADOS

DESTINAÇÃO

ALTURA DESCENDENTE: 19,05m

NOVO EDIFICAÇÃO EXISTENTE CONFORME IN05 REAPROVAÇÃO PPCI Nº

TIPO DE PROJETO

TÉRREO

SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES (SPE)

SISTEMA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA (SE)
INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL (GLP/GN)

SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL (SAL)

CHUVEIROS AUTOMÁTICOS (SPRINKLER)

SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO (SHP)

ELEVADOR DE EMERGÊNCIA (EE)
SISTEMA DE VENTILAÇÃO PARA EXAUSTÃO DE FUMAÇA

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (SIE)
SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO (SADI)

MATERIAL DE REVESTIMENTO E ACABAMENTO

PISCINA DE USO COLETIVO

COMPARTIMENTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

CALDEIRAS E VASOS DE PRESSÃO

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO

SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES (SPE)

INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL (GLP/GN)
SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO (SHP)

ELEVADOR DE EMERGÊNCIA (EE)
SISTEMA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA (SE)

SISTEMA DE VENTILAÇÃO PARA EXAUSTÃO DE FUMAÇA

ACESSO DE VIATURAS

PROTEÇÃO ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO

SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL (SAL)

CHUVEIROS AUTOMÁTICOS (SPRINKLER)

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (SIE)
SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO (SADI)

MATERIAL DE REVESTIMENTO E ACABAMENTO

PISCINA DE USO COLETIVO

COMPARTIMENTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

CALDEIRAS E VASOS DE PRESSÃO

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO

ACESSO DE VIATURAS

PROTEÇÃO ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO

Nº TOTAL DE PAVIMENTOS: 8

* O NÚMERO TOTAL DE PAVIMENTO DEVE SER INCLUSO O PAVIMENTO TÉRREO

BRIGADA DE INCÊNDIO

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

BRIGADA DE INCÊNDIO

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

SOBRE LOJA
TIPO (3X)

4º PAVIMENTO
ÁTICO

BARRILETE

AUDITÓRIO / RECEPÇÃO
SUBESTAÇÃO / COPA / TI

ESCRITÓRIOS
ESCRITÓRIOS / PLENARIA

RESERVATÓRIO

COPA

1
1
1
1
1

612,04m²
154,87m²
1428,96m²
476,32m²
259,44m²
39,50m²
39,50m²

BAIXA
BAIXA
BAIXA
BAIXA
BAIXA
BAIXA
BAIXA

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA SUBSOLO

11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000043/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 05/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000043 23
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CONFORME IN 09/2020
ART 53, INCISO II, ALÍNEA A:
A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES
EM GERAL

CONFORME IN 09/2020
ART 54, INCISO III, ALÍNEA E:
PARA OUTROS FORMATOS,
TER CÍRCULO INSCRITO DE NO
MÍNIMO 70 CM DE DIÂMETRO

70

TRRF 60 MINUTOS

PQS
4Kg

200

CI
AG Ø
2.1/2"

P9
0 

- DPQS
4Kg

L.E.

150

PQS
4Kg

DISTÂNCIA MÁXIMA A
PERCORRER - 32,00M

DISTÂNCIA MÁXIMA
À SER COBERTA PELO

HIDRANTE - 28,00M
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PORTA DE CORRER
DE VIDRO
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252 PESSOAS

PLANTA BAIXA - TÉRREO
Escala 1: 75
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CORRIMÃO
VER DETALHES

DISTÂNCIA MÁXIMA
À PERCORRER - 12,00M

DISTÂNCIA MÁXIMA
À SER COBERTA PELO

HIDRANTE - 28,00M

DISTÂNCIA A
PERCORRER - 14,00M

DISTÂNCIA MÁXIMA A PERCORRER
DA SOBRE-LOJA ATÉ O TÉRREO
22,50M + 14,00M = 36,50M

2 X MANGUEIRAS
15MT
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NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.

PPCI

02
DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

FOLHA:

A1

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA TÉRREO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

IDENTIFICAÇÃO

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO 11458903
CREA nº

CREA/RS 50.268

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
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PLANTA BAIXA - MEZANINO
Escala 1: 75
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A = 10,91 m²

SALA TI
A = 6,31m²

ÁREA DE DESCANSO
A = 7,92m²
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SALA TREINAMENTO
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HIDRANTE DE PAREDE
VER DETALHE

2 X MANGUEIRAS
15MT
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DE VENTILAÇÃO

DISTÂNCIA MÁXIMA
À SER COBERTA PELO
HIDRANTE - 16,00M

DISTÂNCIA MÁXIMA A
PERCORRER ATÉ O

TÉRREO - 14,00M

SAÍD
A

L.E.

L.
E.

L.
E.

L.E.

L.
E.

NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

FOLHA:

A1

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA MEZANINO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
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NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

FOLHA:

A1

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA 1° PAVIMENTO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
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Escala 1: 75
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DISTÂNCIA MÁXIMA A
SER COBERTA PELO
HIDRANTE - 23,00M

DISTÂNCIA MÁXIMA A
PERCORRER - 21,50M

907,5

CORRIMÃO
VER DETALHES

JANELA DUTO
DE VENTILAÇÃO
VER DETALHES

NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA 2° PAVIMENTO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
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A = 3,00m²
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HIDRANTE DE PAREDE
VER DETALHE
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NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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04-C
DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

FOLHA:

A1

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA 3° PAVIMENTO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
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L.E.

PLANTA BAIXA - 4º PAVIMENTO
Escala 1: 75

20
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e = 28 cm
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L.E.

L.E. L.E. L.E.

L.E. L.E.

L.E.

CIRCULAÇÃO
A = 20,79m²

W.C.
A = 2,28m²

W.C.
A = 2,28m²

ELEVADOR
A = 6,39 m²

HALL ELEVADOR
A = 8,10 m²

SAÍDA

SAÍDA

INST.
A = 1.62m²

ESCADA
A = 12,19m²

ANTECÂMARA
A = 3,00m²

2 X MANGUEIRAS
15MT

HIDRANTE DE PAREDE
VER DETALHE

PORTA DE VIDRO

1610,5

SAÍD
A

1610,5

1610,5

1610,51610,5

1610,5

1610,5

COPA
A = 2,28m²

1610,5

W.C.
A = 2,28m²

1610,5

TERRAÇO
A = 207,12m²

1597,5

HALL DE ESPERA
A = 13,68m²

1610,5

CIRCULAÇÃO
A = 16,81m²

1610,5

SALA DE
TREINAMENTO

A = 53,85m²
1610,5

LOTAÇÃO
MÁXIMA

35 PESSOAS

SALA V. P. 01
A = 34,29m²

1610,5

DISTÂNCIA MÁXIMA A
SER COBERTA PELO
HIDRANTE - 21,00M

DISTÂNCIA MÁXIMA A
PERCORRER - 22,00M

GUARDA CORPO
H = 1,10M

GRADIL
H = 0,40M

GUARDA CORPO
H = 1,10M GRADIL

H = 0,40M

SALA DE REUNIÃO
A = 16,17m²

1610,5

SAAL ESTÚDIO
A = 16,02m²

1610,5

SALA V. P. 02
A = 21,71m²

1610,5

CORRIMÃO
VER DETALHES

JANELA DUTO
DE VENTILAÇÃO
VER DETALHES

GUARDA CORPO
H = 1,10M

GRADIL
H = 0,40M

GUARDA CORPO
H = 1,10M

GRADIL
H = 0,40M

L.E.

NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

FOLHA:

A1

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA 4° PAVIMENTO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 05/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000043 29

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

AutoCAD SHX Text
SAIDA

AutoCAD SHX Text
SAIDA

AutoCAD SHX Text
LE

AutoCAD SHX Text
SAIDA

AutoCAD SHX Text
CA



FOGO

EM CASO DE INCÊNDIO APERTE AQUI

TEL

FOGO

EM CASO DE INCÊNDIO APERTE AQUI

TEL

DETALHES - ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO E SINALIZADOR AUDIOVISUAL

DETALHES - HIDRANTES DE COMBATEDETALHES - HID. RECALQUE

DETALHES - ESCADA E GUARDA-CORPO

CONFORME IN007/DAT/CBMSC:

- NO INTERIOR DO ABRIGO DE MANGUEIRAS
DEVEM SER ACONDICIONADOS:
I - A CHAVE DE MANGUEIRA;
II - A MANGUEIRA E O ESGUICHO;
III - O HIDRANTE.  O HIDRANTE.
-  O HIDRANTE DEVE TER O CENTRO
GEOMÉTRICO DA TOMADA D'ÁGUA VARIANDO
ENTRE AS COTAS DE 100 CM A 150 CM, TENDO
COMO REFERENCIAL O PISO.
- AS TUBULAÇÕES, CONEXÕES E VÁLVULAS DO
SHP, QUANDO APARENTES, DEVEM SER
PINTADAS NA COR VERMELHA.
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE MATERIAL, A
RESISTÊNCIA MÍNIMA DA TUBULAÇÃO DO SHP
DEVE SER DE 150 MCA (15 KGF/CM²).
- MANGUEIRA FLEXÍVEL: 40 MM (1½"), DE
BORRACHA, COM UM REFORÇO TÊXTIL.
-  A TUBULAÇÃO DO SHP DEVE SER FERRO
GALVANIZADO, COM DIÂMETRO DE 65 MM (2½");
- NOS IMÓVEIS COM OCUPAÇÃO INDUSTRIAL,
DEPÓSITOS, GARAGENS, POSTOS PARA
REABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS OU
EDIFICAÇÕES ESPECIAIS, OS HIDRANTES OS
MANGOTINHOS DEVEM SER SINALIZADOS NO
PISO COM A PINTURA DE UM QUADRADO, COM
100 CM DE LADO NA COR VERMELHA E COM AS
BORDAS PINTADAS NA COR AMARELA COM 10
CM.

ADAPTADOR ROSCA INTERNA
STORZ COM REDUÇÃO
Ø65mmxØ40mm

VIDRO

ABERTURA PARA
VENTILAÇÃO

VÁLVULA DE GLOBO
ANGULAR 45° Ø65mm

CHAVE DE
MANGUEIRA

ESGUICHO
AGULHETA - 13mm

MAGUEIRA FLEXÍVEL - TIPO2,
DE 140mca-Ø40mm

CORES: REFERÊNCIA
MUNSELL BOOK OF COLOR
VERMELHA: 5R4/14
AMARELA: 2,5YG 9/14

HIDRANTE-30 M: 2 MANGUEIRAS DE 15 M.

HIDRANTE-45 M: 3 MANGUEIRAS DE 15 M.

COMPRIMENTO
MANGUEIRA

(m)

A
(cm)

B
(cm)

C
(cm)

45 75 1730

60 90 1745

VISTA SUPERIOR ABRIGO DE
MANGUEIRAS

A

C

A

B

CONFORME IN12/CBMSC:

- O SOM EMITIDO POR AVISADORES
SONOROS DEVE SER PERCEPTÍVEL EM TODA A
ÁREA PROTEGIDA PELO SADI, DEVENDO A
POTÊNCIA SONORA SER:
I - ENTRE 90 E 115 DBA, MEDIDO A 1 M DE
DISTÂNCIA DA FONTE SONORA; E
II - NO MÍNIMO 15 DBA ACIMA DO NÍVEL
MÉDIO DO RUÍDO DE FUNDO DO AMBIENTE
OU 5 DBA ACIMA DO NÍVEL MÁXIMO DO
RUÍDO DE FUNDO DO AMBIENTE, MEDIDOS A
3 M DE DISTÂNCIA DA FONTE.
- OS AVISADORES SONOROS E AVISADORES
VISUAIS DEVEM SER INSTALADOS A UMA
ALTURA MÍNIMA DE 2,2 M.
- CADA PAVIMENTO DA EDIFICAÇÃO DEVE
POSSUIR NO MÍNIMO UM ACIONADOR
MANUAL.
-  O ACIONADOR MANUAL, NA COR
VERMELHA E COM INSTRUÇÕES DE USO, DEVE
SER INSTALADO A UMA ALTURA ENTRE 0,9 E
1,35 M ACIMA DO PISO ACABADO.
- O CAMINHAMENTO MÁXIMO ATÉ O
ACIONADOR MANUAL MAIS PRÓXIMO DO
USUÁRIO É DE 30 M.

TENSÃO DE OPERAÇÃO: 12V A 24 VDC
CORRENTE EM REPOUSO: 0 MA 0 MA
CORRENTE DA SIRENE: 20 MA@12V A 40 MA@24V
FREQUÊNCIA DO FLASH LUMINOSO: 90 CICLOS/MINUTO
VIDA ÚTIL DO LED: > 100.00 CICLOS
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -10°C A 50°C
UMIDADE:  <95% (RH)
GRAU DE PROTEÇÃO: IP20

TENSÃO DE OPERAÇÃO: 12 E 24 VDC I
NDICAÇÃO DE SUPERVISÃO: LED PISCA A CADA 4
SEGUNDOS
INDICAÇÃO DE ALARME: LED VERMELHO LIGADO
ACIONAMENTO: POR PRESSÃO/REARMÁVEL POR CHAVE
CORRENTE EM ALARME: 30MA@12V - 40MA@24V
CORRENTE SIRENE: 5 MA@12V - 10 MA@24V
SAÍDA DE ALARME: GANHO DE CORRENTE
PRESSÃO SONORA DA SIRENE: 90DB/M
CORRENTE EM REPOUSO: 200 UA@12V - 900 UA@24V
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -10°C A 50°C
UMIDADE: <95% RH GRAU DE PROTEÇÃO: IP20

SINALIZADOR
AUDIOVISUAL
12V/24V CONVENCIONAL
SEM ESCALA

ACIONADOR MANUAL COM
SIRENE
12V/24V CONVENCIONAL 27706
SEM ESCALA

SINALIZADOR
AUDIOVISUAL
CONVENCIONAL

ACIONADOR DE
ALARME
CONVENCIONAL

REGISTRO DE GAVETA
Ø2.12"

ADAPTADOR STORZ x ROSCA
EXTERNA BSP II F.P.P.

Ø2.12"

TUBO DE AÇO
GALVANIZADO Ø2.12"

TAMPA METÁLICA

PAREDE DE ALVENARIA DE
TIJOLO MACIÇO

DRENO LIGADO A
TUBULAÇÃO PLUVIAL

TAMPÃO CEGO COM
CORRENTE TIPO STORZ

Ø2.12"

CURVA 45° F.G Ø2.12"

BRITA

TAMPA METÁLICA NA COR
VERMELHA COM INSCRIÇÃO
"HIDRANTE DE RECALQUE"

HIDRANTE
DE

RECALQUE

11 cm

13
 c

m

8,5 cm

8,
5 
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22
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INDICAÇÃO PAREDE

INDICAÇÃO PAREDE
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CONFORME IN09/2020/CBMSC:

ART. 45. O GUARDA-CORPO DEVE SATISFAZER ÀS SEGUINTES CONDIÇÕES:
I - SER BARREIRA FÍSICA DE PROTEÇÃO VERTICAL, PARA EVITAR A QUEDA DE
NÍVEL;
II - QUANDO FOR CONSTITUÍDO POR ELEMENTOS VAZADOS, DEVE IMPEDIR A
PASSAGEM DE UMA ESFERA COM 11 CM DE DIÂMETRO NAS ABERTURAS;
III - QUANDO FOR IMPLEMENTADO EM VIDRO, DEVE SER VIDRO DE
SEGURANÇA CONFORME IN 18;
IV - DEVE SER PROJETADO DE FORMA A RESISTIR AOS ESFORÇOS ESTÁTICOS
HORIZONTAIS E VERTICAIS, E SUPORTAR OS IMPACTOS ESTABELECIDOS NA
NBR14718; e
V - NÃO PODE SER CONSTITUÍDO POR ELEMENTOS QUE POSSIBILITEM A
ESCALADA POR CRIANÇAS, TAIS COMO: LONGARINAS, GRADES, BARRAS
HORIZONTAIS, ETC.
PARÁGRAFO ÚNICO. O INCISO V NÃO SE APLICA A DEPÓSITO, INDÚSTRIAS,
RISCOS ESPECIAIS, ÁREAS TÉCNICAS E OUTRO LOCAIS ONDE NÃO HÁ ACESSO
DE CRIANÇAS.
ART. 71. OS DEGRAUS DAS ESCADAS DE EMERGÊNCIA, DEVEM ATENDER OS
SEGUINTES REQUISITOS:
I - TER PISO INCOMBUSTÍVEL E ANTIDERRAPANTE, CONFORME A IN18;
II - TER ESPELHO OU ALTURA (h) COMPREENDIDA ENTRE 16 E 18 CM, COM
TOLERÂNCIA DE 0,5 CM;
III - TER PISO OU BASE (b) COMPREENDIDA ENTRE 27 E 32 CM;
IV - TER BASE (b) DIMENSIONADA PELA FÓRMULA DE BLONDEL: 63 CM   (2h + b)
65 CM, (CONFORME PREVISTO NA NBR 9050);
V - SER UNIFORME EM TODA A EXENSÃO DO LANÇO DA ESCADA, OU SEJA, OS
DEGRAUS DEVEM TER O MESMO FORMATO E AS MESMAS DIMENSÕES (BASE
ALTURA);
VI - QUANDO POSSUIR BOCEL, ESTE DEVE TER SALIÊNCIA OU PROJEÇÃO SOBRE
O DEGRAU DE, NO MÁXIMO, 2 CM DA QUINA DO DEGRAU E A BASE PASSA A
SER MEDIDA ENTRE BOCÉIS CONSECUTIVOS.

PISO EM CERÂMICA
ANTIDERRAPANTE E
ANTINCHAMA NÍVEL
"A" - NBR 9442

CORRIMÃO CONTÍNUO
TUBULAR

EDIFICAÇÃO EXISTENTE IN05: "(5)
ADMITE-SE ESPAÇAMENTO ENTRE
LONGARINAS DE, NO MÁXIMO,
15cm."

B = BASE

H = ESPELHO
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SEM ESCALA DETALHES - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO

CONFORME IN19/CBMSC:

- OS QUADROS DE
DISTRIBUIÇÃO DEVEM SER
INSTALADOS EM LOCAL DE
FÁCIL ACESSO.
- PLACAS, ETIQUETAS E OUTROS
MEIOS ADEQUADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DEVEM
PERMITIR IDENTIFICAR A
FINALIDADE DOS DISPOSITIVOS
DE PROTEÇÃO, DE FORMA QUE
OS RESPECTIVOS CIRCUITOS
SEJAM RECONHECIDOS
PRONTAMENTO E COM
PRECISAO PELO OPERADOR.
- OS QUADROS DE
DISTRIBUIÇÃO DEVEM SER
PROVIDOS DE SINALIZAÇÃO DE
ALERTA, DO LADO EXTERNO,
NÃO FACILMENTE REMOVÍVEL.

DETALHES - ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

LED 1200 Lúmens

www.segurimax.com.br

Luminária de Emergência LED 1.200 Lúmens

www.segurimax.com.br

CONFORME IN11/CBMSC:

- A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- AS LUMINÁRIAS DE ERMERGÊNCIA DEVEM TER CIRCUITO INDEPENTE DOS DEMAIS, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO;
- TER TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO;
- O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DEVE SER AUTOMÁTICO, QUANDO OCORRER A FALHA DA REDE ELÉTRICA;
- TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- DEVE GARANTIR: 3LUX PARA LOCAIS PLANOS E 5LUX PARA LOCAIS DE ESCADA, RAMPAS E COM OBSTÁCULOS;
- ALTURA DE INSTALAÇÃO IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS;
- AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA NÃO PODEM CAUSAR OFUSCAMENTO, SEJA DIRETAMENTE, SEJA POR ILUMINAÇÃO
REFLETIVA

FLUXO LUMINOSO: 1200/3000 LUMENS;
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICA 110/220VCA;
BATERIA: GEL SELADA 6V 4AH;
AUTONOMIA: 3 HORAS;
CONSUMO DE 12W;
VIDA ÚTIL DA BATERIA: 200 CICLOS;
ÁREA DE COBERTURA: 250M²;
GRAU DE PROTEÇÃO: IP20.

FLUXO LUMINOSO: 200 LUMENS;
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICA 110~220VCA;
BATERIA: LÍTIO 3,7V 1000MAH;
AUTONOMIA: 3 H NO MODO MÁXIMO E 6 H NO
MODO MÍNIMO;
CONSUMO: 1W;
VIDA ÚTIL DA BATERIA: 500 CICLOS;
ÁREA DE COBERTURA: 25M²;
GRAU DE PROTEÇÃO: IP20.

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA SEGURIMAX
BLOCO AUTÔNOMO - 30 LEDS - 100
LÚMENS

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA SEGURIMAX
BLOCO AUTÔNOMO - 2 FAROIS LEDS -
1200/3000 LÚMENS

VISTA FRONTAL E LATERAL
SEM ESCALA

VISTA FRONTAL E LATERAL
SEM ESCALA
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TELA METÁLICA
MALHA MÍNIMA 0,03mm
MALHA MÁXIMA 0,05mm

TELA METÁLICA
ÁREA MÍNIMA 1,00m²
MALHA MÍNIMA 0,03mm
MALHA MÁXIMA 0,05mm

BEIRAL

BEIRAL

100 ACIMA DE QUALQUER
OBSTÁCULO CONSTRUÍDO

BEIRAL

(MÍNIMO)

VISTA SUPERIOR

CORTE - AA

CORTE - BB

"JDV"

CONFORME IN09/CBMSC:

OS DUTOS DE VENTILAÇÃO DEVEM ATENDER AOS
SEGUINTES REQUISITOS:
I - TERÃO SUAS PAREDES RESISTENTES AO FOGO
POR 2 HORAS;
II - TERÃO SOMENTE ABERTURA NA PAREDE
COMUM COM OS VESTÍBULOS;
III - TERÃO AS DIMENSÕES MÍNIMAS EM PLANTAS
LIVRE DE 1,20m DE LARGURA POR 0,70m DE
PRONFUNDIDADE;
IV - ELEVAR-SE 1,00m ACIMA DE QUALQUER
CORBETURA DEVENDO SER PROTEGIDO A SUA
PARTE SUPERIOR POR MATERIAL INCOMBUSTÍVEL;
V - TERÃO PELO MENOS, EM DUAS FACES, ACIMA
DA CORBETURA, VENEZIANAS DE VENTILAÇÃO
COM ÁREA EFITIVA DE 1,00m² CADA;
VI - NÃO SERÃO UTILIZADOS PARA LOCALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS OU CANALIZAÇÃO.

VISTA FRONTAL

TELA METÁLICA
ÁREA MÍNIMA 1,00m²
MALHA MÍNIMA 0,03mm
MALHA MÁXIMA 0,05mm

PONTO MAIS
ELEVADO DA EDIFICAÇÃO

(M
ÍN

IM
O

)

DETALHES - DUTO DE VENTILAÇÃO

ALARME DE INCÊNDIO

Reset Silenciar Alarme Geral

Status Setores
Monitorando

Sirene Ativa

Bateria

Rede AC

Fogo detectado

Alarme reconhecido

CONFORME IN12/CBMSC:
- A CENTRAL DE ALARME É DO TIPO CONVENCIONAL: E CADA LAÇO
(CIRCUITO DE DETECÇÃO) MONITORA APENAS UM DISPOSITIVO
(DETECTOR AUTOMÁTICO OU ACIONADOR MANUAL); A CENTRAL POSSUI
20 CANAIS;
- CONSIDERA-SE LOCAL COM VIGILÂNCIA PERMANENTE, COMO SENDO
O LOCAL ONDE A CENTRAL DE ALARME É SUPERVISIONADA
PERMANENTEMENTE (DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO
IMÓVEL) POR PESSOA, NESTE CASO, JUNTO A CIRCULAÇÃO NO TÉRREO;
- A CENTRAL DE ALARME DEVE INDICAR:
I - LOCAL DO ACIONAMENTO MANUAL OU LOCAL DA DETECÇÃO
AUTOMÁTICA DE INCÊNDIO;
II - FONTE DE ENERGIA RESERVA ATIVADA;
III - NÍVEL CRÍTICO DE ENERGIA (ENERGIA INSUFICIENTE PARA GARANTIR
A AUTONOMIA REQUERIDA PARA OS COMPONENTES DO SADI); E
IV - FALHA DE ALIMENTAÇÃO OU COMUNICAÇÃO COM OS DEMAIS
COMPONENTES DO SADI;
-  A AUTONOMIA DAS FONTES DE ALIMENTAÇÃO DE EMERGÊNCIA DO
SADI DEVE GARANTIR O FUNCIONAMENTO DURANTE:
I - 1 HORA, EM OPERAÇÃO CONTÍNUA DO ALARME GERAL;
II - 24 HORAS, EM MODO SUPERVISÃO, NOS IMÓVEIS COM  VIGILÂNCIA
PERMANENTE; OU
III - 72 HORAS, EM MODO SUPERVISÃO, NOS IMÓVEIS SEM  VIGILÂNCIA
PERMANENTE.
- A TENSÃO ELÉTRICA MÁXIMA DO SADI DEVE SER INFERIOR A 30 VCC.
- RECOMENDA-SE QUE A CENTRAL SEJA INSTALADA DE FORMA  QUE
SUA INTERFACE DE OPERAÇÃO (TECLADO/VISOR) FIQUE A UMA ALTURA
ENTRE 1,40 M E 1,60 M DO PISO ACABADO, PARA OPERAÇÃO EM PÉ, 1,10
M a 1,20 M PARA OPERAÇÃO SENTADA.CENTRAL DE ALARME

SEM ESCALA

27 cm

20
 c

m

DETALHES - CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO SEM ESCALA

SEM ESCALA SEM ESCALA

SEM ESCALA

DETALHES - SAL PLACA LUMINOSA

SAÍDA

SAÍDA

SAÍDA

SAÍDA

CONFORME IN13/CBMSC:

A PLACA LUMINOSA DEVE TER OS SEGUINTES REQUISITOS
(VER DETALHES ANEXO B):
I – CONTER A MENSAGEM "SAÍDA", NA COR VERMELHA OU
VERDE, PODENDO SER ACOMPANHADA DE SIMBOLOGIA;
II – POSSUIR SETA DIRECIONAL JUNTO À MENSAGEM
“SAÍDA” NA MUDANÇA DE DIREÇÃO;
III – POSSUIR AS DIMENSÕES MÍNIMAS DE ACORDO COM
A TABELA 1;
IV – POSSUIR FUNDO BRANCO LEITOSO E SER DE ACRÍLICO
OU MATERIAL SIMILAR; E
V – POSSUIR FONTE DE ENERGIA, CONFORME PREVISTO
NA SEÇÃO IV DESTE CAPÍTULO.
- A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA PLACA
LUMINOSA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO
AMBIENTE. SEGUNDO ABNT NBR 13434-3/2004:
- NA FACE EXPOSTA DO ELEMENTO DEVE SER
IDENTIFICADO COM NOME DO FABRICANTE, MÊS E ANO
DE FABRICAÇÃO, INTENSIDADE LUMINOSA EM MCD/M2
- O ACIONAMENTO DAS PLACAS DEVE SER AUTOMÁTICO,
QUANDO OCORRER A FALHA DA REDE ELÉTRICA;
- TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA.
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MODELOS DE PLACAS
SEM ESCALA
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CONFORME IN06/CBMSC:

É PROIBIDO:
I - O DEPÓSITO DE MATERIAIS ABAIXO OU ACIMA DOS EXTINTORES;
II - COLOCAR EXTINTOR DE INCÊNDIO NAS ESCADAS, RAMPAS, ANTECÂMARAS
E EM SEUS PATAMARES.
- OS EXTINTORES PORTÁTEIS DEVEM SER INSTALADOS DE MANEIRA QUE SUA
ALÇA DE TRANSPORTE ESTEJA, NO MÁXIMO, 1,60 M ACIMA DO PISO ACABADO.
- OS EXTINTORES PORTÁTEIS, QUANDO LOCADOS SOBRE O PISO, DEVEM ESTAR
EM SUPORTE ADEQUADO PARA O PISO.
- PARA A SINALIZAÇÃO DE PAREDE, DEVE SER PREVISTO SOBRE O EXTINTOR
UMA SETA VERMELHA COM BORDAS EM AMARELO, CONTEENDO A INSCRIÇÃO
"EXTINTOR".
PARA OS EXTINTORES PORTÁTEIS LOCADOS EM SUPORTE SOBRE O PISO, A
SINALIZAÇÃO DEVE ESTAR AGREGADA AO SUPORTE, MESMO QUANDO
AFASTADO DA PAREDE.
- PARA A SINALIZAÇÃO DE COLUNA, DEVE SER PREVISTO SOBRE O EXTINTOR
UMA FAIXA VERMELHA COM BORDAS EM AMARELO, CONTENDO A LETRA "E"
EM NEGRITO, EM TODAS AS FACES DA COLUNA.
- PARA A SINALIZAÇÃO DE PISO, DEVE SER PREVISTO SOB O EXTINTOR UM
QUADRADO COM 100 CM DE LADO NA COR VERMELHA, COM AS BORDAS
PINTADAS NA COR AMARELA COM 10 CM.
PARÁGRAFO ÚNICO. O DISPOSTO NESTE ARTIGO APLICA-SE AOS EXTINTORES
INSTALADOS EM:
I - ÁREAS DE GARAGENS OU DEPÓSITOS, INDEPENDENTEMENTE  ÁREAS DE
GARAGENS OU DEPÓSITOS, INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE OCUPAÇÃO DO
IMÓVEL; E
II - IMÓVEIS COM OCUPAÇÃO, INDUSTRIAL, DEPÓSITOS, GARAGENS, POSTOS
PARA REABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS OU EDIFICAÇÕES ESPECIAIS.100 cm

10 cm

80 cm

10 cm

100 cm

INDICAÇÃO PAREDE

INDICAÇÃO

COLUNA

INDICAÇÃO SUPORTE
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SINALIZAÇÃO
PARA PARDES

SINALIZAÇÃO EM
TODAS AS FACES

DA COLUNA

LETRA "E"
EM NEGRITO

20
 c

m

LETRAS EM
NEGRITO

Cores: referência MUNSELL
BOOK OF COLOR
VERMELHA: 5R 4

14
AMARELA: 2,5YG 9/14

CONFORME IN09/2020/CBMSC:

ART. 48. O CORRIMÃO DEVE ATENDER OS SEGUINTES REQUISITOS:
I - SER INSTALADO EM AMBOS OS LADOS DA ESCADA OU RAMPA, INCLUINDO-SE NOS
SEUS PATAMARES;
II - ESTAR SITUADO ENTRE 80 A 92 CM ACIMA DO NÍVEL DA SUPERFÍCIE DO PISO,
MEDIDA ESTA TOMADA VERTICALMENTE DO  DO PISO, DA BORDA DO DEGRAU ATÉ A
PARTE SUPERIOR DO CORRIMÃO;
III - SER FIXADO PELA PARTE INFERIOR, ADMITINDO-SE A FIXAÇÃO  PELA LATERAL,
NESTE CASO DEVENDO TER NO MÍNIMO 8 CM DE  LATERAL, DISTÂNCIA ENTRE A PARTE
SUPERIOR E OS SUPORTES DE FIXAÇÃO;
IV - POSSUIR SEÇÃO CIRCULAR DE 3 A 4,5 CM (1¼" A 2") OU RETANGULAR COM
LARGURA MÁXIMA DE 65 MM;
V - POSSUIR AFASTAMENTO DE 4 A 5 CM DA FACE DAS PAREDES OU GUARDAS DE
FIXAÇÃO;
VI - O CORRIMÃO DEVE SER CONTÍNUO, SEM INTERRUPÇÃO AO  LONGO DE TODA A
SUA EXTENSÃO, INCLUSIVE NOS PATAMARES DAS  ESCADAS E RAMPAS;
VII - NÃO PODE POSSUIR ELEMENTOS COM ARESTAS VIVAS OU QUAISQUER
OBSTRUÇÕES;
VIII - NÃO PODE PROPORCIONAR EFEITO GANCHO EM SUA EXTREMIDADE;
IX - DEVE RESISTIR A UMA CARGA DE 90 kgf/m, APLICADA A QUALQUER PONTO DELE,
VERTICALMENTE DE CIMA PARA BAIXO E HORIZONTALMENTE EM AMBOS OS
SENTIDOS;
X - PODE SER UTILIZADO QUALQUER MATERIAL PARA A CONSTRUÇÃO DO CORRIMÃO,
DESDE QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NESTE ARTIGO; E
XI - PARA AS ESCADAS E RAMPAS DE ESCOLAS, JARDINS DE INFÂNCIA E
ASSEMELHADOS, DEVE HAVER CORRIMÃOES NAS ALTURAS INDICADAS PARA OS
RESPECTIVOS USUÁRIOS, ALÉM DO CORRIMÃO  PARA OS RESPECTIVOS USUÁRIOS,
ALÉM DO CORRIMÃO PRINCIPAL.
PARÁGRAFO ÚNICO. NAS RAMPAS E, OPCIONALMENTE NAS ESCADAS,  CORRIMÃOS
DEVEM SER INSTALADOS EM DUAS ALTURAS: 0,92 M E 0,70 M DO PISO ACABADO.

SAÍDA

CORRIMÃO EM
ALUMÍNIO TUBULAR

5

4

5

4

PISO ACABADO
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DETALHES - EXTINTORES

DETALHES  - CORRIMÃO SEM ESCALA
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DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

DETALHES TÉCNICOS FOLHA:

A0

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A
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CNPJ : 42.329.825/0001-02
Rua Santa Terezinha, S/N      

Areias - São José - SC              

Telefones:(48) 99103-4702 (48) 99912-8795 

E-mail: contato@marchi.eng.br

www.marchi.eng.br

Orçamento nº 122023 Emitido em: 17/04/2023 Prazo de Execução: 15 dias

CEP: 88015-710

Subtotal

Mão de Obra Material Mão de Obra Material Item

1

1.1 Un. 1  R$       350,00  R$            50,00  R$        350,00  R$            50,00  R$          400,00 

1.2 Un. 7  R$       200,00  R$            70,00  R$    1.400,00  R$          490,00  R$       1.890,00 

1.3 Un. 7  R$       120,00  R$            50,00  R$        840,00  R$          350,00  R$       1.190,00 

1.4 Un. 16  R$         75,00  R$                   -    R$    1.200,00  R$                   -    R$       1.200,00 

1.5 Un. 19  R$         75,00  R$                   -    R$    1.425,00  R$                   -    R$       1.425,00 

1.6 Un. 16  R$         75,00  R$                   -    R$    1.200,00  R$                   -    R$       1.200,00 

1.7 Un. 9  R$         75,00  R$                   -    R$        675,00  R$                   -    R$          675,00 

Válidade: 15 dias

Un. Quant

Custo unitário Custo Total

CLIENTE

Planilha Orçamentária Detalaha

Relação dos itens da Obra e/ou serviços contratados

NOME: CRCSC – CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA RESPONSÁVEL: Jhonatan

E-mail: coordenador.licitacao@crcsc.org.brTELEFONE: (47) 9626-1807

CPF/CNPJ:  83.901.983/0001-64

Item Discriminação

ENDEREÇO: AV. OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 CENTRO, FLORIANÓPOLIS/SC

Elétrica

Ponto de elétrica para 3 luminaria  garagem

Ponto de elétrica para  luminaria  terreo

Ponto de elétrica para  luminaria mezanino

Ponto de elétrica para  luminaria 1 pavimento

Ponto de elétrica para  luminaria 2 pavimento

Ponto de elétrica para  luminaria 3 pavimento

Ponto de elétrica para  luminaria 4 pavimento

 Página 1 de 4
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CNPJ : 42.329.825/0001-02
Rua Santa Terezinha, S/N      

Areias - São José - SC              

Telefones:(48) 99103-4702 (48) 99912-8795 

E-mail: contato@marchi.eng.br

www.marchi.eng.br

Subtotal

Mão de Obra Material Mão de Obra Material Item
Un. Quant

Custo unitário Custo Total

Item Discriminação

1.8 Un. 1  R$    1.000,00  R$          100,00  R$    1.000,00  R$          100,00  R$       1.100,00 

2

2.1 m 11,6  R$       400,00  R$          650,00  R$    4.640,00  R$      7.540,00  R$     12.180,00 

2.2 m 9,3  R$       110,00  R$          180,00  R$    1.023,00  R$      1.674,00  R$       2.697,00 

2.3 m 12  R$       180,00  R$          340,00  R$    2.160,00  R$      4.080,00  R$       6.240,00 

2.5 Un. 1  R$    1.000,00  R$          200,00  R$    1.000,00  R$          200,00  R$       1.200,00 

3

3.1 Un. 4  R$       125,00  R$            50,00  R$        500,00  R$          200,00  R$          700,00 

3.2 m 19  R$         12,00  R$              5,00  R$        228,00  R$            95,00  R$          323,00 

Serralheria

Revisão Central de alarme de incêndio

Corrimão e guarda corpo fabricado com pés e tubo superior de 

1¹/2 ( 38mm) pega mão duplo 

com tubo de 2" (50mm) e 5 proteções de tubo de 3/4 (19mm) 

em aço inox 304 escovado

Pintura

 Pega mão simples fabricado com tubo de 2" ( 50mm ) em aço 

inox 304 escovado

 Corrimão de parede duplo fabricado com tubo de 2" ( 50mm ) 

em aço inix 304 escovado

Pintura faixa de sinalização garagem para motos/bicicletario.

Pintura das sinalização dos extintores garagem conforme 

projeto 

Alteração de fachada de ACM com o fornecimento de materiais 
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CNPJ : 42.329.825/0001-02
Rua Santa Terezinha, S/N      

Areias - São José - SC              

Telefones:(48) 99103-4702 (48) 99912-8795 

E-mail: contato@marchi.eng.br

www.marchi.eng.br

Subtotal

Mão de Obra Material Mão de Obra Material Item
Un. Quant

Custo unitário Custo Total

Item Discriminação

4

4.1 Un. 65  R$                -    R$            16,90  R$                -    R$      1.098,50  R$       1.098,50 

4.2 Un. 5  R$                -    R$          169,90  R$                -    R$          849,50  R$          849,50 

4.3 Un. 11  R$                -    R$            99,90  R$                -    R$      1.098,90  R$       1.098,90 

4.4 Un. 1  R$                -    R$            94,90  R$                -    R$            94,90  R$             94,90 

4.5 Un. 1  R$                -    R$          199,90  R$                -    R$          199,90  R$          199,90 

4.6 Un. 1  R$         25,00  R$            35,00  R$          25,00  R$            35,00  R$             60,00 

4.7 Un. 1  R$         30,00  R$          789,00  R$          30,00  R$          789,00  R$          819,00 

4.8 Un. 2  R$         25,00  R$            25,00  R$          50,00  R$            50,00  R$          100,00 

4.9 Un. 1  R$         25,00  R$            25,00  R$          25,00  R$            25,00  R$             50,00 

4.10 Un. 66  R$                -    R$              4,50  R$                -    R$          297,00  R$          297,00 

4.11 Un. 24  R$                -    R$            25,00  R$                -    R$          600,00  R$          600,00 

4.12 Un. 231  R$                -    R$              8,40  R$                -    R$      1.940,40  R$       1.940,40 

4.13 Un. 18  R$                -    R$              2,70  R$                -    R$            48,60  R$             48,60 

4.14 Un. 67  R$                -    R$              4,60  R$                -    R$          308,20  R$          308,20 

4.15 Un. 18  R$                -    R$              5,50  R$                -    R$            99,00  R$             99,00 

4.16 Un. 2  R$         10,00  R$            15,90  R$          20,00  R$            31,80  R$             51,80 

4.17 Un. 2  R$         50,00  R$          364,00  R$        100,00  R$          728,00  R$          828,00 

Luminária Placa Sinalização Saída Emergência

Material

Luminária De Emergência 30 Leds 100 Lumens

Detector De Incêndio Óptico De Fumaça 12v 24v

Bateria 12V para Central de Alarme de Incendio 

Suporte para extintor Bicromatizado

Plug Femea 10A 

Luminária Emergência 1200 Lúmens  2 Faróis

Caixa condulete 1/2"

Extintor de Incendio CO2 4Kg

Placa de Sinalização LOTACÃO MAXIMA DE PESSOAS (252 

pessoas)

Placa de Sinalização LOTACÃO MAXIMA DE PESSOAS (35 

pessoas)

Cabo PP Cobre Flexível 3x2,5mm

Conector Wago 2vias

Conector Wago 3vias

Conector Wago 4vias

Mangueira de incêndio Hidrante 15m 1 1/2 certificada Tipo 1

Identificação de Extintor 
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CNPJ : 42.329.825/0001-02
Rua Santa Terezinha, S/N      

Areias - São José - SC              

Telefones:(48) 99103-4702 (48) 99912-8795 

E-mail: contato@marchi.eng.br

www.marchi.eng.br

Subtotal

Mão de Obra Material Mão de Obra Material Item
Un. Quant

Custo unitário Custo Total

Item Discriminação

5

5.1 Un. 1  R$    3.000,00  R$                   -    R$    3.000,00  R$                   -    R$       3.000,00 

5.2 Un. 1  R$                -    R$          150,00  R$                -    R$          150,00  R$          150,00 

R$ 20.891,00 R$ 23.222,70 R$ 44.113,70

O preço atualizado para os serviços acima são de R$ 44.113,70 (QUARENTA E QUATRO MIL E CENTO E TREZE REAIS E SETENTA CENTAVOS).

Laudo

Forma de pagamento: Entrada de 40% para compra dos materiais e 60% parcelado em 02 (duas) vezes (sendo o primeiro pagamento deverá ser realizado 

após o termino dos serviços/aprovação). A ser negociada com o Cliente.

TOTAL

NOTA 1: Nos preços ofertados estão inclusos todos os impostos, taxas, contribuições e demais despesas diretas e indiretas necessárias ao fornecimento dos serviços objetos 

desta proposta. 

NOTA 2: Os custos supracitados são específicos para as características dos serviços abordados na presen-te proposta de orçamento.

NOTA 3: Não estão inclusos quaisquer outros serviços não descritos nesta proposta.

Não estão inclusos Instalação/desobstrução de tubulação para passagem dos circuitos; Serviços de alvena-ria, pinturas não descritas, gessos, paredes, grades, etc e demais 

materiais ou serviços não descritos nesta proposta. 

NOTA 4: A garantia dos materiais utilizados fica por conta de seus respectivos fabricantes, já os serviços segue a garantia de 12 (doze) meses a partir da entrega da obra. 

OBS: Não será concedido garantias por danos causados por agentes externos.

Laudo PPCI

ART(Anotação de responsabilidade técnica)  de execução e 

laudo
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
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ANÁLISE DO DFD - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Nº 25/2023 

Protocolo nº: 2023/000043                                                                             Data: 27/04/2023 
 
Objeto: Contratação de execução de projeto de PPCI. 

 

Responsável pela análise: Jhonatan Alberto Costa 

 

DELIMITAÇÃO DA ANÁLISE: 

A presente análise busca avaliar as informações apresentadas pela área demandante referente a 

fase do planejamento da contratação, limitando-se a aplicação da legislação que rege as 

contratações públicas, não entrando no mérito das decisões gerenciais, técnicas e jurídicas.As 

fases da seleção de fornecedores e da gestão de contratos não estão contempladas nesta 

avaliação. 

 
 

I. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD  

Item Itens a serem verificados 
Situação  

Obs.: 
S N 

N/A  
E/P 

1 Preâmbulo preenchido X 

  
  

2 Descrição detalhada do objeto X 

 
 

 
  

3 Justificativa necessidade. X 
  

  

4 Quantidade a ser adquirida. X 

 
 

 
  

5 Serviço Contínuo X 
 
 

 
  

6 Previsão PAC X 
  

  

7 
Local e previsão de data de entrega dos 
produtos/serviços. 

X 
  

 
 
 

 

8 
Indicação dos responsáveis pela fiscalização do 
contrato. 

X 
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9 Assinatura do demandante do serviço. X 

  

 

 
 

OBSERVAÇÕES DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 

1 – Considero apto para prosseguimento e instrução de processo de dispensa eletrônica de licitação, 
nos termos de IN 67/2021. 

2 – O colaborador Eduardo Santos Oliveira deve conduzir a fase interna da contratação, entregando 
para a agente de contratação nomeada processo devidamente finalizado com checklist. 

3 – A fase externa de contratação deve ser conduzida pela agente de contratação, Pâmela Duart 
Araújo Parizotto, que deverá finalizar o processo com checklist, encaminhando para o solicitante 
processo finalizado. 

 
 

Jhonatan Alberto Costa 

Coordenador do Comitê de Planejamento das contratações 
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Parecer 021/23/GOV 
 

Em 28 de abril de 2023. 
 
De: Coordenador de Governança e Conformidade do CRCSC. 
Para: Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC. 
 
Ref. DFD 2023/000043 – Execução de projeto preventivo de incêndio no CRCSC. 
 
         Considerando prevista, adicionalmente, respectiva contratação no Plano de 
Contratações Anual 2023 (PCA), onde objeto pleiteado está previsto no item 162 (Figura 4).  
 
        Considerando planejamento da contratação realizado pelo departamento (área) 
competente, órgão público responsável competente e empresa terceirizada, adequado as 
necessidades efetivas para o atingimento dos objetivos da Entidade;  
 
          Considerando realização do devido procedimento administrativo legal de 
contratação na administração pública, pelo Departamento de Infraestrutura; 
 
       Considerando exigência legal de aprovação do Corpo de Bombeiros e a 
necessidade de adequações para aprimoramento da segurança; 
 

Considerando a importância e a necessidade de adequações na estrutura física do 
CRCSC para atendimento de todos os itens descritos nas plantas apresentadas. A execução 
do projeto torna-se condição para emissão de novo Habite-se, que é o documento que 
comprova que a estrutura está em condições de operar normalmente, motivo pelo qual é 
essencial para segurança dos usuários e colaboradores do prédio sede do CRCSC; 

 
Considerando que a respectiva contratação, no valor proposto de R$ 45.000,00, será 

classificada conforme figura 5, com a devida disponibilidade de recursos suficientes para 
realização da despesa, conforme figuras 1, 2 e 3. 

 
Com propósito de agregar valor ao processo interno de contratações, apoiando assim 

a gestão do CRCSC, registramos ACOLHIMENTO da respectiva solicitação no que se 
refere a justificativa, motivação e disponibilidade orçamentária.  
 
 Ato contínuo, segue para análise e deliberação da Diretoria Administrativa e de 
Infraestrutura.           

 
 
 

Martinho Nunes Santana Neto 
Coordenador de Governança e Conformidade do CRCSC 
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ANEXOS 

FIGURA 1.  

 
 
 
FIGURA 2. 

 
 
 
FIGURA 3.  
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FIGURA 4.  

 
 
 
FIGURA 5.  
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Parecer 022/23/DIR 
Em 28 de abril de 2023. 

 
 
De: Diretor Administrativo e de Infraestrutura do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 
Para: Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 
Ref. DFD 2023/000043 – Execução de projeto preventivo de incêndio, 
conforme projeto aprovado no corpo de bombeiros de SC. 
 
 Considerando documento de formalização da demanda (DFD) 2023/000043 
de 27 de abril de 2023, encaminhado pelo departamento de infraestrutura. 

 Considerando as justificativas da necessidade de contratação dos 
materiais/serviços expostos no documento de formalização da demanda (DFD) 
2023/000043. 

 Considerando parecer 021/2023 da coordenação do departamento de 
governança e conformidade do CRCSC exarado em 28 de abril de 2023, acolhendo a 
solicitação no que diz respeito à motivação, justificativa e disponibilidade orçamentária. 

    

   Delibera: 

Autorizar a abertura do processo. 

 

 Dê providências. Cientifiquem-se os envolvidos. 

 
Cleber Dias 

Diretoria Administrativa e de Infraestrutura do CRCSC 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 000043/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
05/2023 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO. 

 
Conforme solicitação do Departamento de Infraestrutura, analisada pelo 

Coordenador do Departamento de Governança e Conformidade do CRCSC, que registrou 
acolhimento da respectiva solicitação no que se refere a justificativa, motivação e 
disponibilidade orçamentária e considerando ainda que a demanda foi aprovada pelo 
Diretor de Infraestrutura e Administração desta casa nos termos do PCA 2023, item 162, 
com valor previsto de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), sugerimos a elaboração 
de Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, nos termos do 
art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, que estabelece ser dispensável a licitação para outros 
serviços e compras, que não sejam obras e serviços de engenharia, com valores inferiores 
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 
Cabe registrar que, a análise de oportunidade e conveniência da aquisição, 

conforme manual estabelecido, é do setor de governança em conjunto com as diretorias, 
cabendo, portanto, a comissão de licitação, o enquadramento e instrução legal do 
processo. 

 
Importante destacar o DECRETO Nº 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 o 

qual dispõe sobre a atualização dos valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, passando para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta 
e três centavos) as dispensas enquadradas no inciso II do caput do art. 75. 

 
Oportuno se torna dizer que a Lei 14.133/2021, a qual regulamenta as licitações e 

contratos administrativos, estabelece que: 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
[..] 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 
e compras; (valor atualizado para R$ 57.208,33 (cinquenta e 
sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos) por 
força do Decreto n° 11.317/22) 

 

Ainda, a pesquisa de preço será realizada concomitantemente à seleção da 

proposta mais vantajosa em consonância com o § 4° do artigo 7°, da Instrução Normativa 
seges/me 65/2021, motivo pelo qual o processo será instruído sem valor de referência. 
  

              (...)  
  

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base 
nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº14.133, de 1º 
de abril de 2021, a estimativa de preços de que 
trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa.  

  
  

Importante observar também o § 1° do Art. 16º da INSTRUÇÃO NORMATIVA 
SEGES/ME Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021, a qual dispõe obre a dispensa de licitação, 
na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema 
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de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional, que estabelece:  
  

(...)   
  
§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser 
realizada concomitantemente à seleção da 
proposta economicamente mais vantajosa, nos 
termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa nº 
65, de 2021, a verificação quanto à compatibilidade 
de preços será formal e deverá considerar, no 
mínimo, o número de concorrentes no 
procedimento e os valores por eles ofertados.  

 

 
Assim, certifico, para os devidos fins que se fizerem necessários, que nesta data 

autuei o presente Processo de Dispensa de Licitação Eletrônica nº 05/2023, Processo 
Administrativo 2023/000043, conforme autorização do Diretor de Administração e 
Infraestrutura do CRCSC.  
 

 
PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Agente de contratação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 17/05/2023 15:51:23
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Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 –E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Departamento de Infraestrutura 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000043/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA 05/2023 
 
Posto que, de acordo com o parecer de abertura/autuação do presente processo 
administrativo, será considerado o valor estabelecido no planejamento anual 2023, no 
valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) (item 162), solicita-se reserva 
orçamentária nesses termos. 
 

 
PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Agente de contratação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 17/05/2023 15:51:42
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data : 11.05.2023
15:27:Hora

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Número da Reserva Data da Reserva

Conta de Despesa

6.3.1.3.01.01.010

Dotação Atualizada

Ano do Exercício

340 11.05.20232023

MATERIAIS ELÉTRICOS E DE TELEFONIA 

:

Reservas Acumuladas Saldo Atual

 9.000,00  0,00  2.000,00

Valor por Extenso

Sete Mil Reais

DESPESA COM EXECUÇÃO DO PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO APROVADO 
NO EXERCÍCIO DE 2023.

 7.000,00

Histórico da Reserva Valor Total da Reserva

Valor desta Reserva

 7.000,00

Processo

PE43DE05/23

5013-AQUISIÇÃO DE BENS DE 

Descrição da Conta Projeto SubProjeto

-

, 11 de Maio de 2023

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código BDHR-875Y-N3UE-KVGP
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: BDHR-875Y-N3UE-KVGP

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 11/05/2023 15:32

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 11/05/2023 17:12

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 11/05/2023 17:22

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse

o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo={0}
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data : 11.05.2023
15:26:Hora

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Número da Reserva Data da Reserva

Conta de Despesa

6.3.2.1.03.01.003

Dotação Atualizada

Ano do Exercício

339 11.05.20232023

INSTALAÇÕES 

:

Reservas Acumuladas Saldo Atual

 170.000,00  0,00  157.000,00

Valor por Extenso

Treze Mil Reais

DESPESA COM EXECUÇÃO DO PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO APROVADO 
NO EXERCÍCIO DE 2023.

 13.000,00

Histórico da Reserva Valor Total da Reserva

Valor desta Reserva

 13.000,00

Processo

PE43DE05/23

5009-AQUISIÇÃO DE 

Descrição da Conta Projeto SubProjeto

-

, 11 de Maio de 2023

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código 5YN3-UEJS-BDHQ-63VH
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 5YN3-UEJS-BDHQ-63VH

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 11/05/2023 15:32

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 11/05/2023 17:12

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 11/05/2023 17:22

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse

o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo={0}
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data : 11.05.2023
15:25:Hora

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Número da Reserva Data da Reserva

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.030

Dotação Atualizada

Ano do Exercício

338 11.05.20232023

MANUTENÇÃO E CONSERV. DOS BENS 
IMÓVEIS

:

Reservas Acumuladas Saldo Atual

 97.155,20  50.155,20  32.000,00

Valor por Extenso

Quinze Mil Reais

DESPESA COM EXECUÇÃO DO PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO APROVADO 
NO EXERCÍCIO DE 2023.

 15.000,00

Histórico da Reserva Valor Total da Reserva

Valor desta Reserva

 15.000,00

Processo

PA43DE05/23

5008-MODERNIZAÇÃO E 

Descrição da Conta Projeto SubProjeto

-

, 11 de Maio de 2023

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código UEJS-BCEJ-TCEK-VGN3
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: UEJS-BCEJ-TCEK-VGN3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 11/05/2023 15:32

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 11/05/2023 17:12

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 11/05/2023 17:22

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse

o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo={0}
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data : 11.05.2023
15:25:Hora

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Número da Reserva Data da Reserva

Conta de Despesa

6.3.1.3.01.01.012

Dotação Atualizada

Ano do Exercício

337 11.05.20232023

M A T E R I A I S  P A R A  M A N U T .  D E  B E N S  
IMÓVEIS

:

Reservas Acumuladas Saldo Atual

 18.000,00  1.700,00  6.300,00

Valor por Extenso

Dez Mil Reais

DESPESA COM EXECUÇÃO DO PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO APROVADO 
NO EXERCÍCIO DE 2023.

 10.000,00

Histórico da Reserva Valor Total da Reserva

Valor desta Reserva

 10.000,00

Processo

PA43DE05/23

5008-MODERNIZAÇÃO E 

Descrição da Conta Projeto SubProjeto

-

, 11 de Maio de 2023

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código 4WKV-GN3V-GP5Y-N3VH
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 4WKV-GN3V-GP5Y-N3VH

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 11/05/2023 15:32

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 11/05/2023 17:12

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 11/05/2023 17:22

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse

o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo={0}
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ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº ....../20..... 

(Processo Administrativo n.°...........) 

 
Torna-se público que o(a) ...................... (órgão ou entidade pública), por meio do(a) 

............................................ (setor responsável pelas contratações), realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021 e demais legislação aplicável. 

 

 

Data da sessão: 

Link:  
Horário da Fase de Lances: 8:00 às XX:XX 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação por dispensa de licitação de empresa especializada na execução do 

projeto preventivo contra incêndio, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 

deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 
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4 - MINUTA AVISO DE DISPENSA - Copiar 
 
 

 
P á g i n a  2 | 16 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão maio/2022) 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico – 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão maio/2022) 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 

os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 
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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão maio/2022) 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-

la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 

do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
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houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
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7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000043/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 05/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000043 69

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



4 - MINUTA AVISO DE DISPENSA - Copiar 
 
 

 
P á g i n a  12 | 16 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: Agosto/2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão maio/2022) 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  
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9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

9.13.4. ANEXO IV – Modelo de proposta 

........................................... , ......... de ................................. de 20..... 

 

 

Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.6 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado.  

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 

mínimas: 

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 

de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente;  

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 

serviços. 

4.2 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar: 

4.2.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas 

de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da 
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sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 

I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

4.2.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

4.2.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

4.2.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

4.2.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

4.2.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia 

que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 

a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 

4.2.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n. (...) 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.3. Contratação de empresa especializada na execução do projeto preventivo contra incêndio, 

conforme condições e exigências estabelecidas no ANEXO I deste instrumento. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. Pesquisa de preço será realizada concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa 

em consonância com o § 4° do artigo 7°, da Instrução Normativa seges/me 65/2021, motivo 

pelo qual o processo será instruído sem valor de referência. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

 

2.1. O CRCSC aprovou projeto preventivo contra incêndio no corpo de bombeiros do estado de Santa 

Catarina em 19/01/2023 (Anexo I). Com base no projeto citado, são necessárias adequações na 

estrutura física para atendimento de todos os itens descritos nas plantas. A execução do projeto é 

condição para emissão de novo Habite-se, que é o documento que comprova que a estrutura está 

em condições de operar normalmente, motivo pelo qual é essencial para segurança dos usuários 

e colaboradores do prédio sede do CRCSC. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada no ANEXO I, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1.  A contratação será deverá atender, no que couber, norma de proteção ambiental vigente. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

pelas razões abaixo justificadas: tendo em vista ser uma contratação de pequeno vulto e de 

serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra, com pagamentos mensais, pode-se inferir que 

o risco é mínimo para a Administração.  Em caso de descumprimento das disposições contidas no 

Aviso de Dispensa e na Proposta Comercial, a empresa estará sujeita às sanções administrativas 

e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento. 

4.4. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos 

serviços. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
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5.1. O prazo de execução dos serviços será de até 12 (doze) meses, com início, na data de assinatura 

do contrato. 

 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º). 

6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 

44, §1º) 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
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6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

 

6.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

6.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 

a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.2.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

6.2.2.1. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para 

a Contratada deverá ser aferido pelo gestor contratual e pelos fiscais 

designados pela Contratante, em conformidade com as disposições 

previstas neste Termo de Referência, sem prejuízo de outros instrumentos 

de avaliação porventura estabelecidos pelas partes 

6.2.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.2.3.1. não produziu os resultados acordados; 

6.2.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 

a qualidade mínima exigida; 

6.2.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

6.3. DO RECEBIMENTO 

 

6.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 

6.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
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finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 

os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

6.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 

de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 

cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 

Manuais e Instruções exigíveis. 

6.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

6.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

6.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

6.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

6.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

6.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

6.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)  

 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021  

que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

7.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

7.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

7.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

 

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

 

Município de ..............., .......... de ................de .............  

__________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável  
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ART Número

11458903

83901983000164

4.530,00

NÃO É CONVÊNIO COMPLEMENTAR ADITIVO(SOMENTE PRAZO)

COMERCIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INDIVIDUAL/PRINCIPAL

RS050268

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SC
83901983000164

CENTRO 88015710

1,00

01/07/2021 30/06/2022

FLORIANÓPOLIS SC

NENHUMA EMPRESA

FERNANDO DORNELES SA BRITO

Engenheiro Civil

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL 1900 RUA ALMIRANTE LAMEGO

Avenida OSVALDO RODRIGUES CABRAL 1900 RUA ALMIRANTE LAMEGO

CENTRO 88015710FLORIANÓPOLIS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SC

SC
4830277000

2201235279

relacionamento15@crcsc.org.br

ecosulprevencao@hotmail.com

11390599

Tipo: Participação Técnica:
Convênio: Motivo:

Carteira:
Título:

Empresa:

Nome:

CEP:Bairro:

Endereço da Obra/Serviço:

UF:

CPF/CNPJ:
Proprietário:

Contratado

Contratante

Identificação da Obra/Serviço

Atividade Técnica

Cidade:
Honorários(R$):Finalidade:

Prev.Fim: Ent.Classe:
Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unid.

Cidade:

Data Início:

RNP:

Bairro.: CEP: UF:
Endereço:

Nr.Reg.:

Telefone:

ART Vínculo:

E-mail:

E-mail:Profissional:

CPF/CNPJ:

Vlr Contrato(R$):

Projeto Extintores 3.722,36 M²
Projeto Hidrantes 3.722,36 M²
Observações PROJ.DE UNIDADES EXTINTORAS E SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO.

Observações AS BUILT DO PROJETO ARQUITETÔNICO PARA FINS DE PPCI 3.722,36 M²

ART registrada (paga) no CREA-RS em 01/09/2021

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SCFERNANDO DORNELES SA BRITOLocal e Data
Profissional Contratante

Declaro serem verdadeiras as informações acima De acordo

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODE SER CONFIRMADA NO SITE DO CREA-RS, LINK SOCIEDADE - ART CONSULTA.

Florianópolis SC - 01/09/2021
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

ATESTADO DE APROVAÇÃO DE PROJETO

Com fundamento nos incisos II, III e IV do artigo 108 da Constituição do Estado de Santa Catarina (E.C. 033/2003) , na Lei Estadual no 16.157 de 07/11/2013

e no Decreto Executivo Estadual no 1.957 de 20/12/2013, atestamos que o projeto da edificação abaixo qualificada atende aos padrões mínimos de segurança

contra incêndio.

1. IDENTIFICAÇÃO DO TERRENO / EDIFICAÇÃO

Registro de Endereço (RE): RE8105001905A

Nome da Edificação: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

Nome Fantasia: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

Logradouro público: AV OSVALDO RODRIGUES CABRAL Nº: 1900

Bairro: CENTRO Município: FLORIANÓPOLIS/SC CEP: 88015-710

Complemento: ----- LAT/LONG: (-27.590432279521,-48.562411416262)

Referência: CRC SC Arquivo:

Blocos Homologados CBMSC: 0 Blocos Cadastrados CBMSC: 1

2. RESPONSÁVEIS PELO IMÓVEL
NR Nome Completo CPF/CNPJ
1 G. R. R. ***.665.239-**

2
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA

CATARINA
83.901.983/0001-64

3. DADOS DA SOLICITAÇÃO

Protocolo: A8105002968A Característica de: Alta Complexidade Nº de Blocos: 1

Área total da solicitação: 3.722,36 (m²)

Nome Solicitante: G. R. R. CPF/CNPJ : ***.665.239-**

Data da Solicitação: 13/01/2023 Quantidade de anexos: 30 Risco do processo: Sem enquadramento

3.1. SISTEMAS/MEDIDAS SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

( x ) Sinalização de emergência ( x ) Sistema hidráulico preventivo ( x ) Proteção por extintores

( x ) Saídas de emergência ( x ) Instalações elétricas ( x ) Iluminação de emergência

( x ) Alarme de incêndio ( x ) Brigada de incêndio ( x ) Detectores automáticos de incêndio

( x ) Controle de materiais de acabamento e revestimento

-> 3.2. RISCO ESPECIAIS

Nenhum risco especial cadastrado

 3.3. DETALHES POR BLOCO

3.3.1. 1

Área da solicitação: 3.722,36 (m2) Área aprovada: 3.722,36 (m2)

Nº de pavimentos: 8 Altura: 19,05 (m)
Área do pavimento Tipo: 476,32 (m)

Área desconsiderada: 0,00 (m2)

Complexidade: Alta Complexidade Carga de incêndio: Média - 700,00 (MJ/m2) Situação: EXISTENTE

Tipo da Edificação: ALVENARIA

CONVENCIONAL
Tipo de Escada: Protegida Quantidade de Glp: 13,00 (Kg)

Responsável técnico: Gilmar Ramilo Roque Registro (CREA/CAU/CRT): SC76032-8

OCUPAÇÕES

NR Ocupação Destinação

Altura da

ocupação

(m)

Lotação Área (m²)

Área

Comum

(m²)

Área

Solicitada

(m²)

Documento gerado em 19/01/2023 às 15:12 - Página 1/2
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1

D-1 [Serviço profissional] Local para

prestação de serviço profissional ou

condução de negócios

Escritórios administrativos ou

técnicos
0,00 0,00 3.722,36 3.722,36 3.722,36

RISCOS ESPECIAIS

Nenhum risco especial encontrado para essa solicitação.

SISTEMAS E MEDIDAS DE SEGURANÇA -> [SIGLA] - SISTEMA/MEDIDA

[ SEM ] - Sinalização de emergência [ SHP ] - Sistema hidráulico preventivo

[ PPE ] - Proteção por extintores [ SE ] - Saídas de emergência

[ IEL ] - Instalações elétricas [ IE ] - Iluminação de emergência

[ AI ] - Alarme de incêndio [ BI ] - Brigada de incêndio

[ DAI ] - Detectores automáticos de incêndio [ CMAR ] - Controle de materiais de acabamento e revestimento

DESCRIÇÃO DAS ALTERAÇÕES DE PROJETO

Foram efetuadas alterações no layout da edificação, desde sua última aprovação no CBMSC. 1) Subsolo Neste pavimento onde havia somente a garagem foi

acrescentado um depósito de 36,58m². 2) Térreo Neste pavimento foi acrescentado um sanitário masculino de 7,7m², um sanitário feminino com 9,61m², uma

sala de som de 9,68m², uma casa de máquinas de 8,00m². 3) Mezanino Não houve alteração no mezanino. 4) 1° Pavimento Onde havia o almoxarifado de

34,65m² foi colocado uma divisória fazendo um depósito de 16,41m² e o almoxarifado de 17,60m². 5) 2° Pavimento Onde havia uma sala de informática de

23,38m² e comunicação de 30,26m² foi retirada uma divisória, fazendo uma só sala de informática de 53,64m². 6) 3° Pavimento Neste pavimento não havia

divisórias, foi acrescentado as seguintes salas: sala de reunião de 33,68m², diretoria executiva de 24,28m², controller / assessoria jurídica de 35,15m²,

presidência de 37,68m², recepção de 64,59m², circulação de 6,30m², circulação de 6,90m², plenária de 130,10m², corredor de espera de 50,63m². 7) 4°

Pavimento Onde havia a sala 02 de 89,34m² foi colocado uma divisória fazendo uma sala de treinamentos de 53,85m² e uma sala V.P. de 34,29m². Onde

havia a sala 01 de 61,36m² foi colocado duas divisórias fazendo uma sala de reunião de 16,17m², estúdio de 16,02m² e uma sala V.P. de 21,71m². 8) Ático

Não houve alteração no layout do ático.

4. RESULTADO DA SOLICITAÇÃO

Resultado : DEFERIDO

Observações:

Quartel de FLORIANÓPOLIS/SC, 19/01/2023

Assinatura Eletrônica

ALAN da Silva Felisbino - 2º Sargento
NOME

FLORIANÓPOLIS/SC, 19/01/2023
LOCAL E DATA

Autenticidade e-SCI: 445e4ed901af92d7fcc208d65035fe7b9db3884e
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MEMORIAL DESCRITIVO DE ALTERAÇÃO DE LAYOUT 

 

 

OBRA: Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina 

 

ENDEREÇO: Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Rua Almirante Lamego 

BAIRRO: Centro  

MUNICÍPIO: Florianópolis/SC 

CEP: 88015-718 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PROJETO:  

Gilmar Ramilo Roque 

Eng. Eletricista CREA SC: 076032-8 

 

CO-RESPONSÁVEL TÉCNICO PROJETO:  

Fernando Dorneles Sá Brito 

Eng. Civil CREA RS: 050268 

 

PROPRIETÁRIO: 

Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina (CRCSC) 
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A seguir, serão apresentadas as respectivas alterações no layout da edificação, 

desde sua última aprovação no CBMSC. 

 

1) Subsolo: 

Neste pavimento onde havia somente a garagem foi acrescentado um 

depósito de 36,58m². 

 

2) Térreo 

Neste pavimento foi acrescentado um sanitário masculino de 7,7m², um 

sanitário feminino com 9,61m², uma sala de som de 9,68m², uma casa de 

máquinas de 8,00m². 

 

3) Mezanino 

Não houve alteração no mezanino. 

 

4) 1° Pavimento 

Onde havia o almoxarifado de 34,65m² foi colocado uma divisória fazendo 

um depósito de 16,41m² e o almoxarifado de 17,60m². 

 

5) 2° Pavimento 

Onde havia uma sala de informática de 23,38m² e comunicação de 30,26m² 

foi retirada uma divisória, fazendo uma só sala de informática de 53,64m². 
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6) 3° Pavimento 

Neste pavimento não havia divisórias, foi acrescentado as seguintes salas: 

sala de reunião de 33,68m², diretoria executiva de 24,28m², controller / 

assessoria jurídica de 35,15m², presidência de 37,68m², recepção de 

64,59m², circulação de 6,30m², circulação de 6,90m², plenária de 130,10m², 

corredor de espera de 50,63m². 

 

7) 4° Pavimento 

Onde havia a sala 02 de 89,34m² foi colocado uma divisória fazendo uma 

sala de treinamentos de 53,85m² e uma sala V.P. de 34,29m². 

Onde havia a sala 01 de 61,36m² foi colocado duas divisórias fazendo uma 

sala de reunião de 16,17m², estúdio de 16,02m² e uma sala V.P. de 

21,71m². 

 

8) Ático 

Não houve alteração no layout do ático. 

 

Florianópolis – SC, 12 de janeiro de 2023 

 

 

 

________________________________ 

FERNANDO DORNELES SA BRITO 

ENG. CIVIL CREA RS 050268 

 

 

 

 

________________________________ 

GILMAR RAMILO ROQUE 

ENG. ELETRICISTA CREA SC 76032-8   
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Rua Julieta da Silva Melo, 404 – Forquilhas 
São José – SC – CEP 88.107-312 
Email: ramiloroque@hotmail.com 
Fone: (48) 3247-8663 
Cel: (48) 99621-8166 
  

Inrush Engenharia 
Projeto, Execução, Manutenção e Perícias. 

CNPJ: 24.915.199/0001-46  

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO 
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1. INTRODUÇÃO 

As ESPECIFICAÇÕES referem-se às instruções para as INSTALAÇÕES DO SISTEMA PREVENTIVO 
CONTRA INCÊNDIO na edificação da sede do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA 
CATARINA, localizado à Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Rua Almirante Lamego, bairro 
Centro, no município de Florianópolis/SC. 

 

2. CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO 

A edificação é formada por: 

• SUBSOLO  

• PAVIMENTO TÉRREO 

• SOBRE LOJA (MEZANINO) 

• PAVIMENTO TIPO (x3) 

• 4° PAVIMENTO 

• ÁTICO 

• BARRILHETE 

• RESERVATÓRIO SUPERIOR 

 

2.1. A ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA É DE 3.722,36 M2 

(OBS: QUADRO DE ÁREAS ANEXADO NAS PRANCHAS) 
 

2.2. CLASSIFICAÇÃO DA OCUPAÇÃO: COMERCIAL 

Conforme o Art. 101 da IN 001, com base nas características acima, este            
projeto/memorial descritivo define os procedimentos para a implantação dos seguintes sistemas de 
proteção: 

➢ Sistema de Proteção por Extintores – IN 006 

➢ Sistema Hidráulico Preventivo – IN 007 

➢ Saídas de Emergência – IN 009 

➢ Iluminação de Emergência – IN 011 

➢ Alarme e Detecção de Incêndio – IN 012 

 

3. NORMAS ADOTADAS 

O presente projeto foi elaborado e atende os requisitos aplicáveis das seguintes normas: 

• Instruções Normativas Corpo de Bombeiros de Santa Catarina: 

➢ IN 001/DAT/CBMSC – Atividade Técnica 

➢ IN 003/DAT/CBMSC – Carga de Incêndio 
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➢ IN 006/DAT/CBMSC – Sistema Preventivo por Extintores 

➢ IN 007/DAT/CBMSC – Sistema Hidráulico Preventivo 

➢ IN 009/DAT/CBMSC – Sistema de Saídas de Emergência 

➢ IN 011/DAT/CBMSC – Sistema de Iluminação de Emergência 

➢ IN 012/DAT/CBMSC – Sistema de Alarme e Detecção de Incêndio 

• NBR 5410 (ABNT) – Instalações Elétricas de BT. 

• NBR 5419 (ABNT) – Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas. 

A readequação dos sistemas, deverão seguir rigorosamente às Instruções Normativas 
elencadas acima. 

 
4. CLASSIFICAÇÃO DO RISCO DE INCÊNDIO  

De acordo com artigo quinto da IN003, a edificação se enquadra como RISCO DE INCÊNDIO 
LEVE conforme as normas do Corpo de Bombeiros de Santa Catarina. 

 
4.1. CÁLCULO DA QUANTIDADE DE CALOR POR COMBUSTÍVEL E A SOMATÓRIA GERAL 

𝑄 = 𝐾𝑖 𝑥 𝑃𝑖 
 

4.2. CÁLCULO DA EQUIVALÊNCIA EM MADEIRA Km 

𝑃𝑚 =
Σ𝑄

𝐾𝑚
 

 
Onde: Km = poder calorífico da madeira 4.550 kcal/kg  
 

4.3. CÁLCULO DA CARGA DE FOGO IDEAL S 

𝑞 =
Pm

𝑆
 

 

Onde: S = área de cada ambiente. 
 

4.4. PLANILHAS PARA CÁLCULO DA CARGA DE INCÊNDIO 

Na sequência apresentamos as planilhas para cálculo da Carga de Incêndio da edificação  
total. 
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COMBUSTÍVEIS 

QTDE. DE 
CALOR POR 

COMBUSTÍVEL 
Q=(kcal) 

QTDE. DE 
CALOR TOTAL 

DOS 
COMBUSTÍVEIS 

ΣQ=(kcal) 

ÁREA DA 
UNIDADE 

S=(m²) 

CARGA DE 
INCÊNDIO 

ESPECÍFICA 
qe=(kcal/m²) 

PODER CALORÍFICO 
DA MADEIRA 

PADRÃO (kcal/kg) 

CARGA DE 
INCÊNDIO 

IDEAL 
qi=(kg/m²) 

TIPO 
PESO 
(kg) 

POEDER 
CALORÍFICO 

(Kcal/kg) 

Papelão 
Empilhado 

1.000 4.000 4.000.000 

138.900.000 3.722,36 37.315,04 4.500,00 8,29 

Madeira/Móveis 22.000 5.000 110.000.000 

Plásticos 
Diversos 

1.500 7.500 11.250.000 

Malha 1.500 5.000 7.500.000 

Papel Diversos 1.500 4.100 6.150.000 

 
5. SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES – IN 006 

 

5.1. CLASSE DO FOGO 

Conforme o Art. 10 da IN 006 a Classe do Fogo caracteriza-se pelo tipo de material em 
combustão e dividi-se nas seguintes classes: 

➢ A (Fogos em materiais combustíveis sólidos) 

➢ B (Fogos em líquidos combustíveis ou gases inflamáveis) 

➢ C (Fogos em equipamentos e instalações elétricas energizadas) 

➢ D (fogos em metais combustíveis) 

 
5.2. CAPACIDADE EXTINTORA 

Conforme o Art. 13 da IN 006 os extintores são certificados de acordo com a sua CAPACIDADE 
EXTINTORA e a condição mínima para que constituam uma unidade extintora, devendo atender a 
discriminação abaixo, no caso de extintores portáteis: 

➢ Agente Extintor: Água, Capacidade: 2A, Carga: 10 Litros 

➢ Agente Extintor: Espuma Mecânica, Capacidade: 2A : 10B, Carga: 9 litros 

➢ Agente Extintor: Dióxido de Carbono, Capacidade: 5B : C, Carga: 4 kg 

➢ Agente Extintor: Pó BC, Capacidade: 10B : C, Carga: 4 kg 

➢ Agente Extintor: Pó ABC , Capacidade: 2A : 10B : C, Carga: 4 kg 

➢ Agente Extintor: Compostos Halogenados, Capacidade: 5B : C, Carga: 2,3 kg 

 
5.3. ÁREA DE PROTEÇÃO 

A edificação enquadra-se em RISCO LEVE, desta forma conforme o Art. 15 da IN 006, a unidade 
extintora protege uma área máxima de 500 m2. 

Os extintores devem estar dispostos de maneira equidistante e distribuídos de forma a cobrir 
a área de risco, de modo que o operador percorra, do extintor até o ponto mais afastado, um 
CAMINHAMENTO Máximo de 20m. 
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5.4. LOCALIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO, FIXAÇÃO E PROTEÇÃO 

 

➢ A LOCALIZAÇÃO deve obedecer aos requisitos do Art. 18 da IN 006. 

➢ A SINALIZAÇÃO deve obedecer aos requisitos do Art. 19 da IN 006. 

➢ A FIXAÇÃO deve obedecer aos requisitos do Art. 20 da IN 006. 

➢  A PROTEÇÃO, por sua vez, obedecerá aos requisitos do Art.22 da IN 006. 

 
6. SISTEMA HIDRAULICO PREVENTIVO (SHP – IN 007) 

O Sistema Hidráulico Preventivo seguirá as discriminações do projeto (readequação se 
necessário da rede de hidrantes existente), assim como reserva de incêndio, hidrante de calçada 
(passeio ou recalque), quadro de comando e conjunto de motobombas. 
 

6.1. ABRIGO 

As mangueiras de incêndio devem ser acondicionadas dentro dos abrigos conforme 
orientações da NBR 12779. No interior do mesmo, pode ser instalada a válvula angular, desde que o 
seu manuseio e manutenção estejam garantidos. 

 

6.2. VÁLVULAS 

As válvulas dos hidrantes devem ser do tipo angulares de diâmetro DN 65(2 ½”). 
 

6.3. LOCALIZAÇÃO 

Devem ser posicionados nas proximidades das portas externas, escadas e/ou acesso principal 
a ser protegido, a não mais de 5m.  

Em posições centrais nas áreas protegidas, fora das escadas e de 1,0 a 1,5m do piso acabado. 
 

6.4. CANALIZAÇÃO 

A canalização do Sistema é de aço galvanizado. (atualmente o uso de aço carbono apresenta 
revitalização nas obras do Sistema Hidráulico Sob Comando). 

 
6.5. DIÂMETRO 

O diâmetro executado é de 65mm (considerado o diâmetro interno mínimo para o Sistema 
Hidráulico Preventivo). 
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7. SISTEMA DE SAÍDAS DE EMERGÊNCIA – IN 009 

Os acessos devem satisfazer as seguintes condições: 
➢ Permitir o escoamento fácil de todos os ocupantes do pavimento; 

➢ Permanecer desobstruídos em todos os pavimentos. 

Todas as escadas e rampas deverão possuir os seguintes componentes: 
➢ Degraus (exceto para rampas); 

➢ Patamares;  

➢ Corrimões contínuos em ambos os lados; 

➢ Guarda-corpos; 

➢ Iluminação de emergência. 

 
7.1. GUARDA-CORPO 

Toda a saída de emergência, corredores, balcões, terraços, mezaninos, galerias, patamares, 
escadas, rampas e outros, devem ser protegidos em ambos os lados por paredes ou guarda-corpos 
contínuos. O dimensionamento, regras para alturas limites e materiais empregados, seguem as 
orientações da IN 009. (NBR 1099). 
 

7.2. CORRIMÃO 

Os corrimões deverão ser adotados em ambos os lados das escadas ou rampas, devendo estar 
situados entre 80 e 92cm acima do nível do piso. Seções circulares, dimensionamento e materiais 
também seguem explicitados na IN 009 em tela. 
 

7.3. CÁLCULOS 

Os cálculos para definir o número de Unidades de Passagem, Dimensões mínimas, obedecem 
ao ANEXO C da IN – 009. (Capacidade de Passagem das Saídas de Emergência); levando em conta a 
Classe de Ocupação, Cálculo da população e Capacidade que representa o número de pessoas por 
unidade de passagem sejam em corredores, escadas e portas. 

OBS: O dimensionamento calculado relativo a portas quanto a escadas (considerando o 
pavimento de maior população, a população de 1 pessoa por 9m2, e unidades de passagem).  

O PROJETO CONTEMPLA DIMENSÕES SUPERIORES À TODAS AS ABERTURAS CALCULADAS 
REFERENTES A ROTA DE FUGA E TAMBÉM QUANTO AO MÍNIMO PERMITIDO NA LARGURA DAS 
PORTAS. 

 
7.4. PORTAS 

Quando em rota de fuga as portas deverão sempre abrir no sentido do fluxo de saída e não 
poderão diminuir durante a sua abertura, a largura efetiva mínima permitida. 
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8. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA – IN 011 

Conforme o Art. 4 da IN 011 o Sistema de Iluminação de Emergência é o conjunto de 
componentes e equipamentos que, em funcionamento, proporcionam a iluminação suficiente e 
adequada para permitir a saída fácil e segura do público para o exterior (descarga). 

 

8.1. NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO 

O nível de iluminação (mínimo), deve ser garantido conforme as condições preconizadas no 
Art. 15 da IN 011. 

 

8.2. LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA 

As luminárias de emergência devem ser instaladas de modo a não causar ofuscamento, seja 
diretamente ou por iluminação refletiva. As considerações quanto a fixação, manutenção, tipo de 
equipamento e efeitos de funcionamento obedecem aos requisitos citados na presente Instrução 
Normativa. 

 
9. SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO – IN 012 

A edificação fará uso dos seguintes componentes: 
➢ Central de Alarme de Incêndio; 

➢ Acionador Manual tipo Quebra Vidro; 

➢ Detector de Fumaça; 

➢ Sistema tipo áudio/visual. 

 

9.1. CENTRAL DE ALARME – ENDEREÇÁVEL 

A central de alarme de incêndio deve possuir as seguintes características (localizada conforme 
projeto anexo): 

➢ IP 55; 

➢ Autonomia mínimade 60 minutos; 

➢ 04 Laços com 125 elementos em cada um; 

➢ Indicação dos locais protegidos; 

➢ Orientação com sinalização visual de funcionamento e/ou falha; 

➢ Funcionamento automático; 

➢ Possibilidade de acionamento do ponto sem retardo, geral com retardo e geral sem 

retardo, com dispositivo que possibilite anulação dos sinais. 
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9.2. Quebra Vidro – Endereçável, Detector ótico, Indicação Sonora e Visual 

Seguem as especificações técnicas do fabricante, cumprindo as exigências Normativas e toda 
a fiação deverá correr em eletrodutos rígidos, antichamas, que são específicos do sistema. 

 
10. PISO ANTIDERRAPANTE 

Os locais indicados para o uso deste sistema protetivo, deverão então atender as condições 
do tipo antiderrapante e incombustibilidade. 

 

11. CONTROLE DE MATERIAIS DE REVESTIMENTO E ACABAMENTO 

Todas as peças de decoração da edificação (tapetes, cortinas e outros), assim como 
revestimentos acústicos, isolantes, acabamentos definitivos ou temporários devem ser de materiais 
incombustíveis ou tratadas com produtos retardantes a ação do fogo, bem como não poderão emitir 
gases tóxicos em caso de sinistro ou pânico. 

 
11.1. PAREDES 

A edificação enquadra-se em Risco Leve, desta forma conforme a IN 009 todas as paredes da 
edificação, incluindo as escadas, deverão ser resistentes ao fogo por no mínimo duas horas. 

São paredes de alvenaria resistentes ao fogo, aquelas constituídas por blocos cerâmicos 
maciços ou vazados, assentados com argamassa; blocos de concreto celular; concreto armado, 
conforme a Tabela 1 – Resistência ao fogo para paredes de alvenaria. 

Considerando a espessura (mínima) de 14cm, a RESISTÊNCIA AO FOGO será de até 4 horas 
para bloco cerâmico estrutural. 

 

       

 

 

________________________________ 

FERNANDO DORNELES SA BRITO 

ENG. CIVIL CREA RS 050268 

 

 

 

 

________________________________ 

GILMAR RAMILO ROQUE 

ENG. ELETRICISTA CREA SC 76032-8           
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PLANTA DE SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO
Escala 1:250

2707 DISTÂNCIA DA EDIFICAÇÃO ATÉ
A ESQUINA DA RUA FELIPE
SCHIMIDT 27 METROS

NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS
EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;

- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A
ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA
AS OCUPAÇÕES EM GERAL;

- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA
OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO
70cm DE DIÂMENTRO;

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE
NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA;

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM
NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS
(CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII – 5
LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU
PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE
INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É
IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,
JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA
HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO,
CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO
CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO
AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE
PRESENÇA);

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS
LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO
DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA
CONVENCIONAL;

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO
CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE
IDENTIFICADO,

- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO,
PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA
ABANDONO DE LOCAL;

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR
CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA
EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;

- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL
NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;

- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA ;

- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE
INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS
DO AMBIENTE

- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS
ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60
MINUTOS;

- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO
CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM
DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO, INDEPENDENTEMENTE
DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;

- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS
DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS
DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO
AUTÔNOMO.

- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO
MÍNIMO 60 MINUTOS;

- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL
(CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS),
POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO
AUTOMATICAMENTE A ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES
AMBIENTES;

- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM
23/08/01.

- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO,
COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO
REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

PPCI

01
DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

PLANTA DE SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO
FOLHA:

A0

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

IDENTIFICAÇÃO

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

DADOS DA OBRA

ÁREA TOTALCONTRUÍDA: 3.722,36m²

OCORRÊNCIAS
Nº ÁREA CLASSE DE

PAVTO. RISCOCONSTRUÍDA

SUBSOLO GARAGEM / OFICINA / DEPÓSITO 1 711,73m² BAIXA

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PPCI

SISTEMAS MÍNIMOS EXIGIDOS SISTEMAS NESTE PROJETO

SOMENTE SERÁ EMITIDA A DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO QUANDO TODOS OS
SISTEMAS APLICÁVEIS A EDIFICAÇÃO FOREM APRESENTADOS

DESTINAÇÃO

ALTURA DESCENDENTE: 19,05m

NOVO EDIFICAÇÃO EXISTENTE CONFORME IN05 REAPROVAÇÃO PPCI Nº

TIPO DE PROJETO

TÉRREO

SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES (SPE)

SISTEMA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA (SE)
INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL (GLP/GN)

SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL (SAL)

CHUVEIROS AUTOMÁTICOS (SPRINKLER)

SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO (SHP)

ELEVADOR DE EMERGÊNCIA (EE)
SISTEMA DE VENTILAÇÃO PARA EXAUSTÃO DE FUMAÇA

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (SIE)
SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO (SADI)

MATERIAL DE REVESTIMENTO E ACABAMENTO

PISCINA DE USO COLETIVO

COMPARTIMENTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

CALDEIRAS E VASOS DE PRESSÃO

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO

SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES (SPE)

INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL (GLP/GN)
SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO (SHP)

ELEVADOR DE EMERGÊNCIA (EE)
SISTEMA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA (SE)

SISTEMA DE VENTILAÇÃO PARA EXAUSTÃO DE FUMAÇA

ACESSO DE VIATURAS

PROTEÇÃO ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO

SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL (SAL)

CHUVEIROS AUTOMÁTICOS (SPRINKLER)

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (SIE)
SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO (SADI)

MATERIAL DE REVESTIMENTO E ACABAMENTO

PISCINA DE USO COLETIVO

COMPARTIMENTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

CALDEIRAS E VASOS DE PRESSÃO

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO

ACESSO DE VIATURAS

PROTEÇÃO ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO

Nº TOTAL DE PAVIMENTOS: 8

* O NÚMERO TOTAL DE PAVIMENTO DEVE SER INCLUSO O PAVIMENTO TÉRREO

BRIGADA DE INCÊNDIO

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

BRIGADA DE INCÊNDIO

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

SOBRE LOJA
TIPO (3X)

4º PAVIMENTO
ÁTICO

BARRILETE

AUDITÓRIO / RECEPÇÃO
SUBESTAÇÃO / COPA / TI

ESCRITÓRIOS
ESCRITÓRIOS / PLENARIA

RESERVATÓRIO

COPA

1
1
1
1
1

612,04m²
154,87m²
1428,96m²
476,32m²
259,44m²
39,50m²
39,50m²

BAIXA
BAIXA
BAIXA
BAIXA
BAIXA
BAIXA
BAIXA

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA SUBSOLO

11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000043/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 05/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000043 98

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

AutoCAD SHX Text
SAIDA

AutoCAD SHX Text
SAIDA

AutoCAD SHX Text
LE

AutoCAD SHX Text
SAIDA

AutoCAD SHX Text
CA



SOBE

01

02

03

06 05 0409 08 07

12

11

10

L.E.

L.E.

120120

12
0

2828

28

e = 28 cm
h = 17,66 cm

120

P9
0 

- D

15

14

13 28

D
ES

C
E

SOBE

01 02 03 04 05 06 07 08 09

18 17 16 15 14 13 12 11 10

L.
E.

L.
E.

PR
O

JE
Ç

ÃO
 S

O
BR

E 
LO

JA

CO2
6Kg

SOBE

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12L.E.

L.E.

200

20
5

12
0

30

23
7

150 30

19
0

e = 30 cm
h = 17,5 cm

10
9

12
4

120

150

JARDIM

FL
O

R
EI

R
A

01 02 03 04 05 06 07 08

28

e = 28 cm
h = 17,5 cm

PR
O

JE
Ç

ÃO
 M

AR
Q

U
IS

E

PR
O

JE
Ç

ÃO
 M

AR
Q

U
IS

E

20
0

20
0

CONFORME IN 09/2020
ART 53, INCISO II, ALÍNEA A:
A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES
EM GERAL

CONFORME IN 09/2020
ART 54, INCISO III, ALÍNEA E:
PARA OUTROS FORMATOS,
TER CÍRCULO INSCRITO DE NO
MÍNIMO 70 CM DE DIÂMETRO

70

TRRF 60 MINUTOS

PQS
4Kg

200

CI
AG Ø
2.1/2"

P9
0 

- DPQS
4Kg

L.E.

150

PQS
4Kg

DISTÂNCIA MÁXIMA A
PERCORRER - 32,00M

DISTÂNCIA MÁXIMA
À SER COBERTA PELO

HIDRANTE - 28,00M
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PORTA DE CORRER
DE VIDRO
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PLANTA BAIXA - TÉRREO
Escala 1: 75
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CORRIMÃO
VER DETALHES

DISTÂNCIA MÁXIMA
À PERCORRER - 12,00M

DISTÂNCIA MÁXIMA
À SER COBERTA PELO

HIDRANTE - 28,00M

DISTÂNCIA A
PERCORRER - 14,00M

DISTÂNCIA MÁXIMA A PERCORRER
DA SOBRE-LOJA ATÉ O TÉRREO
22,50M + 14,00M = 36,50M

2 X MANGUEIRAS
15MT
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NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.

PPCI

02
DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

FOLHA:

A1

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA TÉRREO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

IDENTIFICAÇÃO

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
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PLANTA BAIXA - MEZANINO
Escala 1: 75
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NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA MEZANINO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO
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CREA/SC 76.032-8
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NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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CONTÉUDO: 

FOLHA:
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Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA 1° PAVIMENTO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
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907,5

CORRIMÃO
VER DETALHES

JANELA DUTO
DE VENTILAÇÃO
VER DETALHES

NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA 2° PAVIMENTO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
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Escala 1: 75
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VER DETALHES

NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA 3° PAVIMENTO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
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L.E.

PLANTA BAIXA - 4º PAVIMENTO
Escala 1: 75
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h = 17,5 cm

PQS
4Kg

L.E.
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L.E. L.E. L.E.

L.E. L.E.

L.E.

CIRCULAÇÃO
A = 20,79m²

W.C.
A = 2,28m²

W.C.
A = 2,28m²

ELEVADOR
A = 6,39 m²

HALL ELEVADOR
A = 8,10 m²

SAÍDA

SAÍDA

INST.
A = 1.62m²

ESCADA
A = 12,19m²

ANTECÂMARA
A = 3,00m²

2 X MANGUEIRAS
15MT

HIDRANTE DE PAREDE
VER DETALHE

PORTA DE VIDRO

1610,5

SAÍD
A

1610,5

1610,5

1610,51610,5

1610,5

1610,5

COPA
A = 2,28m²

1610,5

W.C.
A = 2,28m²

1610,5

TERRAÇO
A = 207,12m²

1597,5

HALL DE ESPERA
A = 13,68m²

1610,5

CIRCULAÇÃO
A = 16,81m²

1610,5

SALA DE
TREINAMENTO

A = 53,85m²
1610,5

LOTAÇÃO
MÁXIMA

35 PESSOAS

SALA V. P. 01
A = 34,29m²

1610,5

DISTÂNCIA MÁXIMA A
SER COBERTA PELO
HIDRANTE - 21,00M

DISTÂNCIA MÁXIMA A
PERCORRER - 22,00M

GUARDA CORPO
H = 1,10M

GRADIL
H = 0,40M

GUARDA CORPO
H = 1,10M GRADIL

H = 0,40M

SALA DE REUNIÃO
A = 16,17m²

1610,5

SAAL ESTÚDIO
A = 16,02m²

1610,5

SALA V. P. 02
A = 21,71m²

1610,5

CORRIMÃO
VER DETALHES

JANELA DUTO
DE VENTILAÇÃO
VER DETALHES

GUARDA CORPO
H = 1,10M

GRADIL
H = 0,40M

GUARDA CORPO
H = 1,10M

GRADIL
H = 0,40M

L.E.

NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

FOLHA:

A1

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA 4° PAVIMENTO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
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FOGO

EM CASO DE INCÊNDIO APERTE AQUI

TEL

FOGO

EM CASO DE INCÊNDIO APERTE AQUI

TEL

DETALHES - ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO E SINALIZADOR AUDIOVISUAL

DETALHES - HIDRANTES DE COMBATEDETALHES - HID. RECALQUE

DETALHES - ESCADA E GUARDA-CORPO

CONFORME IN007/DAT/CBMSC:

- NO INTERIOR DO ABRIGO DE MANGUEIRAS
DEVEM SER ACONDICIONADOS:
I - A CHAVE DE MANGUEIRA;
II - A MANGUEIRA E O ESGUICHO;
III - O HIDRANTE.  O HIDRANTE.
-  O HIDRANTE DEVE TER O CENTRO
GEOMÉTRICO DA TOMADA D'ÁGUA VARIANDO
ENTRE AS COTAS DE 100 CM A 150 CM, TENDO
COMO REFERENCIAL O PISO.
- AS TUBULAÇÕES, CONEXÕES E VÁLVULAS DO
SHP, QUANDO APARENTES, DEVEM SER
PINTADAS NA COR VERMELHA.
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE MATERIAL, A
RESISTÊNCIA MÍNIMA DA TUBULAÇÃO DO SHP
DEVE SER DE 150 MCA (15 KGF/CM²).
- MANGUEIRA FLEXÍVEL: 40 MM (1½"), DE
BORRACHA, COM UM REFORÇO TÊXTIL.
-  A TUBULAÇÃO DO SHP DEVE SER FERRO
GALVANIZADO, COM DIÂMETRO DE 65 MM (2½");
- NOS IMÓVEIS COM OCUPAÇÃO INDUSTRIAL,
DEPÓSITOS, GARAGENS, POSTOS PARA
REABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS OU
EDIFICAÇÕES ESPECIAIS, OS HIDRANTES OS
MANGOTINHOS DEVEM SER SINALIZADOS NO
PISO COM A PINTURA DE UM QUADRADO, COM
100 CM DE LADO NA COR VERMELHA E COM AS
BORDAS PINTADAS NA COR AMARELA COM 10
CM.

ADAPTADOR ROSCA INTERNA
STORZ COM REDUÇÃO
Ø65mmxØ40mm

VIDRO

ABERTURA PARA
VENTILAÇÃO

VÁLVULA DE GLOBO
ANGULAR 45° Ø65mm

CHAVE DE
MANGUEIRA

ESGUICHO
AGULHETA - 13mm

MAGUEIRA FLEXÍVEL - TIPO2,
DE 140mca-Ø40mm

CORES: REFERÊNCIA
MUNSELL BOOK OF COLOR
VERMELHA: 5R4/14
AMARELA: 2,5YG 9/14

HIDRANTE-30 M: 2 MANGUEIRAS DE 15 M.

HIDRANTE-45 M: 3 MANGUEIRAS DE 15 M.

COMPRIMENTO
MANGUEIRA

(m)

A
(cm)

B
(cm)

C
(cm)

45 75 1730

60 90 1745

VISTA SUPERIOR ABRIGO DE
MANGUEIRAS

A

C

A

B

CONFORME IN12/CBMSC:

- O SOM EMITIDO POR AVISADORES
SONOROS DEVE SER PERCEPTÍVEL EM TODA A
ÁREA PROTEGIDA PELO SADI, DEVENDO A
POTÊNCIA SONORA SER:
I - ENTRE 90 E 115 DBA, MEDIDO A 1 M DE
DISTÂNCIA DA FONTE SONORA; E
II - NO MÍNIMO 15 DBA ACIMA DO NÍVEL
MÉDIO DO RUÍDO DE FUNDO DO AMBIENTE
OU 5 DBA ACIMA DO NÍVEL MÁXIMO DO
RUÍDO DE FUNDO DO AMBIENTE, MEDIDOS A
3 M DE DISTÂNCIA DA FONTE.
- OS AVISADORES SONOROS E AVISADORES
VISUAIS DEVEM SER INSTALADOS A UMA
ALTURA MÍNIMA DE 2,2 M.
- CADA PAVIMENTO DA EDIFICAÇÃO DEVE
POSSUIR NO MÍNIMO UM ACIONADOR
MANUAL.
-  O ACIONADOR MANUAL, NA COR
VERMELHA E COM INSTRUÇÕES DE USO, DEVE
SER INSTALADO A UMA ALTURA ENTRE 0,9 E
1,35 M ACIMA DO PISO ACABADO.
- O CAMINHAMENTO MÁXIMO ATÉ O
ACIONADOR MANUAL MAIS PRÓXIMO DO
USUÁRIO É DE 30 M.

TENSÃO DE OPERAÇÃO: 12V A 24 VDC
CORRENTE EM REPOUSO: 0 MA 0 MA
CORRENTE DA SIRENE: 20 MA@12V A 40 MA@24V
FREQUÊNCIA DO FLASH LUMINOSO: 90 CICLOS/MINUTO
VIDA ÚTIL DO LED: > 100.00 CICLOS
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -10°C A 50°C
UMIDADE:  <95% (RH)
GRAU DE PROTEÇÃO: IP20

TENSÃO DE OPERAÇÃO: 12 E 24 VDC I
NDICAÇÃO DE SUPERVISÃO: LED PISCA A CADA 4
SEGUNDOS
INDICAÇÃO DE ALARME: LED VERMELHO LIGADO
ACIONAMENTO: POR PRESSÃO/REARMÁVEL POR CHAVE
CORRENTE EM ALARME: 30MA@12V - 40MA@24V
CORRENTE SIRENE: 5 MA@12V - 10 MA@24V
SAÍDA DE ALARME: GANHO DE CORRENTE
PRESSÃO SONORA DA SIRENE: 90DB/M
CORRENTE EM REPOUSO: 200 UA@12V - 900 UA@24V
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -10°C A 50°C
UMIDADE: <95% RH GRAU DE PROTEÇÃO: IP20

SINALIZADOR
AUDIOVISUAL
12V/24V CONVENCIONAL
SEM ESCALA

ACIONADOR MANUAL COM
SIRENE
12V/24V CONVENCIONAL 27706
SEM ESCALA

SINALIZADOR
AUDIOVISUAL
CONVENCIONAL

ACIONADOR DE
ALARME
CONVENCIONAL

REGISTRO DE GAVETA
Ø2.12"

ADAPTADOR STORZ x ROSCA
EXTERNA BSP II F.P.P.

Ø2.12"

TUBO DE AÇO
GALVANIZADO Ø2.12"

TAMPA METÁLICA

PAREDE DE ALVENARIA DE
TIJOLO MACIÇO

DRENO LIGADO A
TUBULAÇÃO PLUVIAL

TAMPÃO CEGO COM
CORRENTE TIPO STORZ

Ø2.12"

CURVA 45° F.G Ø2.12"

BRITA

TAMPA METÁLICA NA COR
VERMELHA COM INSCRIÇÃO
"HIDRANTE DE RECALQUE"

HIDRANTE
DE

RECALQUE

11 cm

13
 c

m

8,5 cm

8,
5 
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22
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INDICAÇÃO PAREDE

INDICAÇÃO PAREDE

100 cm
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CONFORME IN09/2020/CBMSC:

ART. 45. O GUARDA-CORPO DEVE SATISFAZER ÀS SEGUINTES CONDIÇÕES:
I - SER BARREIRA FÍSICA DE PROTEÇÃO VERTICAL, PARA EVITAR A QUEDA DE
NÍVEL;
II - QUANDO FOR CONSTITUÍDO POR ELEMENTOS VAZADOS, DEVE IMPEDIR A
PASSAGEM DE UMA ESFERA COM 11 CM DE DIÂMETRO NAS ABERTURAS;
III - QUANDO FOR IMPLEMENTADO EM VIDRO, DEVE SER VIDRO DE
SEGURANÇA CONFORME IN 18;
IV - DEVE SER PROJETADO DE FORMA A RESISTIR AOS ESFORÇOS ESTÁTICOS
HORIZONTAIS E VERTICAIS, E SUPORTAR OS IMPACTOS ESTABELECIDOS NA
NBR14718; e
V - NÃO PODE SER CONSTITUÍDO POR ELEMENTOS QUE POSSIBILITEM A
ESCALADA POR CRIANÇAS, TAIS COMO: LONGARINAS, GRADES, BARRAS
HORIZONTAIS, ETC.
PARÁGRAFO ÚNICO. O INCISO V NÃO SE APLICA A DEPÓSITO, INDÚSTRIAS,
RISCOS ESPECIAIS, ÁREAS TÉCNICAS E OUTRO LOCAIS ONDE NÃO HÁ ACESSO
DE CRIANÇAS.
ART. 71. OS DEGRAUS DAS ESCADAS DE EMERGÊNCIA, DEVEM ATENDER OS
SEGUINTES REQUISITOS:
I - TER PISO INCOMBUSTÍVEL E ANTIDERRAPANTE, CONFORME A IN18;
II - TER ESPELHO OU ALTURA (h) COMPREENDIDA ENTRE 16 E 18 CM, COM
TOLERÂNCIA DE 0,5 CM;
III - TER PISO OU BASE (b) COMPREENDIDA ENTRE 27 E 32 CM;
IV - TER BASE (b) DIMENSIONADA PELA FÓRMULA DE BLONDEL: 63 CM   (2h + b)
65 CM, (CONFORME PREVISTO NA NBR 9050);
V - SER UNIFORME EM TODA A EXENSÃO DO LANÇO DA ESCADA, OU SEJA, OS
DEGRAUS DEVEM TER O MESMO FORMATO E AS MESMAS DIMENSÕES (BASE
ALTURA);
VI - QUANDO POSSUIR BOCEL, ESTE DEVE TER SALIÊNCIA OU PROJEÇÃO SOBRE
O DEGRAU DE, NO MÁXIMO, 2 CM DA QUINA DO DEGRAU E A BASE PASSA A
SER MEDIDA ENTRE BOCÉIS CONSECUTIVOS.

PISO EM CERÂMICA
ANTIDERRAPANTE E
ANTINCHAMA NÍVEL
"A" - NBR 9442

CORRIMÃO CONTÍNUO
TUBULAR

EDIFICAÇÃO EXISTENTE IN05: "(5)
ADMITE-SE ESPAÇAMENTO ENTRE
LONGARINAS DE, NO MÁXIMO,
15cm."

B = BASE

H = ESPELHO
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SEM ESCALA DETALHES - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO

CONFORME IN19/CBMSC:

- OS QUADROS DE
DISTRIBUIÇÃO DEVEM SER
INSTALADOS EM LOCAL DE
FÁCIL ACESSO.
- PLACAS, ETIQUETAS E OUTROS
MEIOS ADEQUADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DEVEM
PERMITIR IDENTIFICAR A
FINALIDADE DOS DISPOSITIVOS
DE PROTEÇÃO, DE FORMA QUE
OS RESPECTIVOS CIRCUITOS
SEJAM RECONHECIDOS
PRONTAMENTO E COM
PRECISAO PELO OPERADOR.
- OS QUADROS DE
DISTRIBUIÇÃO DEVEM SER
PROVIDOS DE SINALIZAÇÃO DE
ALERTA, DO LADO EXTERNO,
NÃO FACILMENTE REMOVÍVEL.

DETALHES - ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

LED 1200 Lúmens

www.segurimax.com.br

Luminária de Emergência LED 1.200 Lúmens

www.segurimax.com.br

CONFORME IN11/CBMSC:

- A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- AS LUMINÁRIAS DE ERMERGÊNCIA DEVEM TER CIRCUITO INDEPENTE DOS DEMAIS, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO;
- TER TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO;
- O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DEVE SER AUTOMÁTICO, QUANDO OCORRER A FALHA DA REDE ELÉTRICA;
- TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- DEVE GARANTIR: 3LUX PARA LOCAIS PLANOS E 5LUX PARA LOCAIS DE ESCADA, RAMPAS E COM OBSTÁCULOS;
- ALTURA DE INSTALAÇÃO IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS;
- AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA NÃO PODEM CAUSAR OFUSCAMENTO, SEJA DIRETAMENTE, SEJA POR ILUMINAÇÃO
REFLETIVA

FLUXO LUMINOSO: 1200/3000 LUMENS;
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICA 110/220VCA;
BATERIA: GEL SELADA 6V 4AH;
AUTONOMIA: 3 HORAS;
CONSUMO DE 12W;
VIDA ÚTIL DA BATERIA: 200 CICLOS;
ÁREA DE COBERTURA: 250M²;
GRAU DE PROTEÇÃO: IP20.

FLUXO LUMINOSO: 200 LUMENS;
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICA 110~220VCA;
BATERIA: LÍTIO 3,7V 1000MAH;
AUTONOMIA: 3 H NO MODO MÁXIMO E 6 H NO
MODO MÍNIMO;
CONSUMO: 1W;
VIDA ÚTIL DA BATERIA: 500 CICLOS;
ÁREA DE COBERTURA: 25M²;
GRAU DE PROTEÇÃO: IP20.

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA SEGURIMAX
BLOCO AUTÔNOMO - 30 LEDS - 100
LÚMENS

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA SEGURIMAX
BLOCO AUTÔNOMO - 2 FAROIS LEDS -
1200/3000 LÚMENS

VISTA FRONTAL E LATERAL
SEM ESCALA

VISTA FRONTAL E LATERAL
SEM ESCALA

6,6 19,5
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TELA METÁLICA
MALHA MÍNIMA 0,03mm
MALHA MÁXIMA 0,05mm

TELA METÁLICA
ÁREA MÍNIMA 1,00m²
MALHA MÍNIMA 0,03mm
MALHA MÁXIMA 0,05mm

BEIRAL

BEIRAL

100 ACIMA DE QUALQUER
OBSTÁCULO CONSTRUÍDO

BEIRAL

(MÍNIMO)

VISTA SUPERIOR

CORTE - AA

CORTE - BB

"JDV"

CONFORME IN09/CBMSC:

OS DUTOS DE VENTILAÇÃO DEVEM ATENDER AOS
SEGUINTES REQUISITOS:
I - TERÃO SUAS PAREDES RESISTENTES AO FOGO
POR 2 HORAS;
II - TERÃO SOMENTE ABERTURA NA PAREDE
COMUM COM OS VESTÍBULOS;
III - TERÃO AS DIMENSÕES MÍNIMAS EM PLANTAS
LIVRE DE 1,20m DE LARGURA POR 0,70m DE
PRONFUNDIDADE;
IV - ELEVAR-SE 1,00m ACIMA DE QUALQUER
CORBETURA DEVENDO SER PROTEGIDO A SUA
PARTE SUPERIOR POR MATERIAL INCOMBUSTÍVEL;
V - TERÃO PELO MENOS, EM DUAS FACES, ACIMA
DA CORBETURA, VENEZIANAS DE VENTILAÇÃO
COM ÁREA EFITIVA DE 1,00m² CADA;
VI - NÃO SERÃO UTILIZADOS PARA LOCALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS OU CANALIZAÇÃO.

VISTA FRONTAL

TELA METÁLICA
ÁREA MÍNIMA 1,00m²
MALHA MÍNIMA 0,03mm
MALHA MÁXIMA 0,05mm

PONTO MAIS
ELEVADO DA EDIFICAÇÃO

(M
ÍN

IM
O

)

DETALHES - DUTO DE VENTILAÇÃO

ALARME DE INCÊNDIO

Reset Silenciar Alarme Geral

Status Setores
Monitorando

Sirene Ativa

Bateria

Rede AC

Fogo detectado

Alarme reconhecido

CONFORME IN12/CBMSC:
- A CENTRAL DE ALARME É DO TIPO CONVENCIONAL: E CADA LAÇO
(CIRCUITO DE DETECÇÃO) MONITORA APENAS UM DISPOSITIVO
(DETECTOR AUTOMÁTICO OU ACIONADOR MANUAL); A CENTRAL POSSUI
20 CANAIS;
- CONSIDERA-SE LOCAL COM VIGILÂNCIA PERMANENTE, COMO SENDO
O LOCAL ONDE A CENTRAL DE ALARME É SUPERVISIONADA
PERMANENTEMENTE (DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO
IMÓVEL) POR PESSOA, NESTE CASO, JUNTO A CIRCULAÇÃO NO TÉRREO;
- A CENTRAL DE ALARME DEVE INDICAR:
I - LOCAL DO ACIONAMENTO MANUAL OU LOCAL DA DETECÇÃO
AUTOMÁTICA DE INCÊNDIO;
II - FONTE DE ENERGIA RESERVA ATIVADA;
III - NÍVEL CRÍTICO DE ENERGIA (ENERGIA INSUFICIENTE PARA GARANTIR
A AUTONOMIA REQUERIDA PARA OS COMPONENTES DO SADI); E
IV - FALHA DE ALIMENTAÇÃO OU COMUNICAÇÃO COM OS DEMAIS
COMPONENTES DO SADI;
-  A AUTONOMIA DAS FONTES DE ALIMENTAÇÃO DE EMERGÊNCIA DO
SADI DEVE GARANTIR O FUNCIONAMENTO DURANTE:
I - 1 HORA, EM OPERAÇÃO CONTÍNUA DO ALARME GERAL;
II - 24 HORAS, EM MODO SUPERVISÃO, NOS IMÓVEIS COM  VIGILÂNCIA
PERMANENTE; OU
III - 72 HORAS, EM MODO SUPERVISÃO, NOS IMÓVEIS SEM  VIGILÂNCIA
PERMANENTE.
- A TENSÃO ELÉTRICA MÁXIMA DO SADI DEVE SER INFERIOR A 30 VCC.
- RECOMENDA-SE QUE A CENTRAL SEJA INSTALADA DE FORMA  QUE
SUA INTERFACE DE OPERAÇÃO (TECLADO/VISOR) FIQUE A UMA ALTURA
ENTRE 1,40 M E 1,60 M DO PISO ACABADO, PARA OPERAÇÃO EM PÉ, 1,10
M a 1,20 M PARA OPERAÇÃO SENTADA.CENTRAL DE ALARME

SEM ESCALA

27 cm

20
 c

m

DETALHES - CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO SEM ESCALA

SEM ESCALA SEM ESCALA

SEM ESCALA

DETALHES - SAL PLACA LUMINOSA

SAÍDA

SAÍDA

SAÍDA

SAÍDA

CONFORME IN13/CBMSC:

A PLACA LUMINOSA DEVE TER OS SEGUINTES REQUISITOS
(VER DETALHES ANEXO B):
I – CONTER A MENSAGEM "SAÍDA", NA COR VERMELHA OU
VERDE, PODENDO SER ACOMPANHADA DE SIMBOLOGIA;
II – POSSUIR SETA DIRECIONAL JUNTO À MENSAGEM
“SAÍDA” NA MUDANÇA DE DIREÇÃO;
III – POSSUIR AS DIMENSÕES MÍNIMAS DE ACORDO COM
A TABELA 1;
IV – POSSUIR FUNDO BRANCO LEITOSO E SER DE ACRÍLICO
OU MATERIAL SIMILAR; E
V – POSSUIR FONTE DE ENERGIA, CONFORME PREVISTO
NA SEÇÃO IV DESTE CAPÍTULO.
- A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA PLACA
LUMINOSA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO
AMBIENTE. SEGUNDO ABNT NBR 13434-3/2004:
- NA FACE EXPOSTA DO ELEMENTO DEVE SER
IDENTIFICADO COM NOME DO FABRICANTE, MÊS E ANO
DE FABRICAÇÃO, INTENSIDADE LUMINOSA EM MCD/M2
- O ACIONAMENTO DAS PLACAS DEVE SER AUTOMÁTICO,
QUANDO OCORRER A FALHA DA REDE ELÉTRICA;
- TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA.

AL
TU

RA
 IM

ED
IA

TA
M

EN
TO

 A
CI

M
A 

D
AS

AB
ER

TU
RA

S 
AP

RO
XI

M
AD

AM
EN

TE
 2

20
cm

PISO ACABADO

MODELOS DE PLACAS
SEM ESCALA
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CONFORME IN06/CBMSC:

É PROIBIDO:
I - O DEPÓSITO DE MATERIAIS ABAIXO OU ACIMA DOS EXTINTORES;
II - COLOCAR EXTINTOR DE INCÊNDIO NAS ESCADAS, RAMPAS, ANTECÂMARAS
E EM SEUS PATAMARES.
- OS EXTINTORES PORTÁTEIS DEVEM SER INSTALADOS DE MANEIRA QUE SUA
ALÇA DE TRANSPORTE ESTEJA, NO MÁXIMO, 1,60 M ACIMA DO PISO ACABADO.
- OS EXTINTORES PORTÁTEIS, QUANDO LOCADOS SOBRE O PISO, DEVEM ESTAR
EM SUPORTE ADEQUADO PARA O PISO.
- PARA A SINALIZAÇÃO DE PAREDE, DEVE SER PREVISTO SOBRE O EXTINTOR
UMA SETA VERMELHA COM BORDAS EM AMARELO, CONTEENDO A INSCRIÇÃO
"EXTINTOR".
PARA OS EXTINTORES PORTÁTEIS LOCADOS EM SUPORTE SOBRE O PISO, A
SINALIZAÇÃO DEVE ESTAR AGREGADA AO SUPORTE, MESMO QUANDO
AFASTADO DA PAREDE.
- PARA A SINALIZAÇÃO DE COLUNA, DEVE SER PREVISTO SOBRE O EXTINTOR
UMA FAIXA VERMELHA COM BORDAS EM AMARELO, CONTENDO A LETRA "E"
EM NEGRITO, EM TODAS AS FACES DA COLUNA.
- PARA A SINALIZAÇÃO DE PISO, DEVE SER PREVISTO SOB O EXTINTOR UM
QUADRADO COM 100 CM DE LADO NA COR VERMELHA, COM AS BORDAS
PINTADAS NA COR AMARELA COM 10 CM.
PARÁGRAFO ÚNICO. O DISPOSTO NESTE ARTIGO APLICA-SE AOS EXTINTORES
INSTALADOS EM:
I - ÁREAS DE GARAGENS OU DEPÓSITOS, INDEPENDENTEMENTE  ÁREAS DE
GARAGENS OU DEPÓSITOS, INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE OCUPAÇÃO DO
IMÓVEL; E
II - IMÓVEIS COM OCUPAÇÃO, INDUSTRIAL, DEPÓSITOS, GARAGENS, POSTOS
PARA REABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS OU EDIFICAÇÕES ESPECIAIS.100 cm

10 cm

80 cm

10 cm

100 cm

INDICAÇÃO PAREDE

INDICAÇÃO

COLUNA

INDICAÇÃO SUPORTE
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SINALIZAÇÃO
PARA PARDES

SINALIZAÇÃO EM
TODAS AS FACES

DA COLUNA

LETRA "E"
EM NEGRITO

20
 c

m

LETRAS EM
NEGRITO

Cores: referência MUNSELL
BOOK OF COLOR
VERMELHA: 5R 4

14
AMARELA: 2,5YG 9/14

CONFORME IN09/2020/CBMSC:

ART. 48. O CORRIMÃO DEVE ATENDER OS SEGUINTES REQUISITOS:
I - SER INSTALADO EM AMBOS OS LADOS DA ESCADA OU RAMPA, INCLUINDO-SE NOS
SEUS PATAMARES;
II - ESTAR SITUADO ENTRE 80 A 92 CM ACIMA DO NÍVEL DA SUPERFÍCIE DO PISO,
MEDIDA ESTA TOMADA VERTICALMENTE DO  DO PISO, DA BORDA DO DEGRAU ATÉ A
PARTE SUPERIOR DO CORRIMÃO;
III - SER FIXADO PELA PARTE INFERIOR, ADMITINDO-SE A FIXAÇÃO  PELA LATERAL,
NESTE CASO DEVENDO TER NO MÍNIMO 8 CM DE  LATERAL, DISTÂNCIA ENTRE A PARTE
SUPERIOR E OS SUPORTES DE FIXAÇÃO;
IV - POSSUIR SEÇÃO CIRCULAR DE 3 A 4,5 CM (1¼" A 2") OU RETANGULAR COM
LARGURA MÁXIMA DE 65 MM;
V - POSSUIR AFASTAMENTO DE 4 A 5 CM DA FACE DAS PAREDES OU GUARDAS DE
FIXAÇÃO;
VI - O CORRIMÃO DEVE SER CONTÍNUO, SEM INTERRUPÇÃO AO  LONGO DE TODA A
SUA EXTENSÃO, INCLUSIVE NOS PATAMARES DAS  ESCADAS E RAMPAS;
VII - NÃO PODE POSSUIR ELEMENTOS COM ARESTAS VIVAS OU QUAISQUER
OBSTRUÇÕES;
VIII - NÃO PODE PROPORCIONAR EFEITO GANCHO EM SUA EXTREMIDADE;
IX - DEVE RESISTIR A UMA CARGA DE 90 kgf/m, APLICADA A QUALQUER PONTO DELE,
VERTICALMENTE DE CIMA PARA BAIXO E HORIZONTALMENTE EM AMBOS OS
SENTIDOS;
X - PODE SER UTILIZADO QUALQUER MATERIAL PARA A CONSTRUÇÃO DO CORRIMÃO,
DESDE QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NESTE ARTIGO; E
XI - PARA AS ESCADAS E RAMPAS DE ESCOLAS, JARDINS DE INFÂNCIA E
ASSEMELHADOS, DEVE HAVER CORRIMÃOES NAS ALTURAS INDICADAS PARA OS
RESPECTIVOS USUÁRIOS, ALÉM DO CORRIMÃO  PARA OS RESPECTIVOS USUÁRIOS,
ALÉM DO CORRIMÃO PRINCIPAL.
PARÁGRAFO ÚNICO. NAS RAMPAS E, OPCIONALMENTE NAS ESCADAS,  CORRIMÃOS
DEVEM SER INSTALADOS EM DUAS ALTURAS: 0,92 M E 0,70 M DO PISO ACABADO.

SAÍDA

CORRIMÃO EM
ALUMÍNIO TUBULAR

5

4

5

4

PISO ACABADO
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DETALHES - EXTINTORES

DETALHES  - CORRIMÃO SEM ESCALA

SEM ESCALA
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DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

DETALHES TÉCNICOS FOLHA:

A0

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A
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TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABLIDADE DE SANTA 

CATARINA E A EMPRESA 

.............................................................   

O Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina, com sede na Rua Almirante Lamego, 

587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.901.983/0001-64., 

neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 2023/000043 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 43/2023, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da execução do projeto preventivo 

contra incêndio, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 

Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 

de 10 (dez) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 
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8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

8.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 
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9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. . 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;.  

(2) compensatória de 25 % (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.1.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  
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II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO IV 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº XX/2023 

(Processo Administrativo n.º XX/2023) 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social:  

CNPJ: 
 

Data: 

Endereço: 
 

UF: CEP: 

E-mail: Telefone: 

  

  

 

 

SERVIÇO/MATERIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE SERVIÇO MATERIAL 
TOTAL 

SERVIÇO 
TOTAL 

MATERIAL 
TOTAL 

SERV.+MAT. 

1.1 
PONTO ELÉTRICO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 
NA GARAGEM 

UN. 3 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.2 
PONTO ELÉTRICO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 
NO TÉRREO 

UN. 7 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.3 
PONTO ELÉTRICO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 
NO MEZANINO 

UN. 7 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.4 
PONTO ELÉTRICO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 
NO 1º ANDAR 

UN. 16 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.5 
PONTO ELÉTRICO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA  
NO 2º ANDAR 

UN. 19 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 
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1.6 
PONTO ELÉTRICO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 
NO 3º ANDAR 

UN. 16 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.7 
PONTO ELÉTRICO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 
4º ANDAR 

UN. 9 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.8 

REVISÃO SISTEMA DE 
ALARMA 

(CENTRAL+ANDARES), COM 
TROCA DE BATERIA DA 

CENTRAL. 

UN. 1 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.9 

CORRIMÃO E GUARDA 
CORPO FABRICADO COM PÉS 
E TUBO SUPERIOR DE 1¹/2 ( 
38MM) PEGA MÃO DUPLO 

COM TUBO DE 2" (50MM) E 5 
PROTEÇÕES DE TUBO DE 3/4 
(19MM) EM AÇO INOX 304 

ESCOVADO 

M 11,6 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.10 

PEGA MÃO SIMPLES 
FABRICADO COM TUBO DE 2" 
( 50MM ) EM AÇO INOX 304 

ESCOVADO 

M 9,3 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.11 

CORRIMÃO DE PAREDE 
DUPLO FABRICADO COM 
TUBO DE 2" ( 50MM ) EM 
AÇO INIX 304 ESCOVADO 

M 12 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.12 
ALTERAÇÃO DE FACHADA DE 
ACM COM O FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS 
UN. 1 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.13 
PINTURA DAS SINALIZAÇÃO 
DOS EXTINTORES GARAGEM 

CONFORME PROJETO 
UN. 4 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.14 
PINTURA FAIXA DE 

SINALIZAÇÃO GARAGEM 
PARA MOTOS/BICICLETARIO. 

M 19 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.15 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 

30 LEDS 100 LUMENS UN. 65 R$ - R$ - 
R$ - R$ - R$ - 

1.16 
LUMINÁRIA EMERGÊNCIA 
1200 LÚMENS 2 FARÓIS UN. 5 R$ - R$ - 

R$ - R$ - R$ - 

1.17 
LUMINÁRIA PLACA 

SINALIZAÇÃO SAÍDA 
EMERGÊNCIA UN. 11 R$ - R$ - 

R$ - R$ - R$ - 

1.18 
DETECTOR DE INCÊNDIO 

ÓPTICO DE FUMAÇA 12V 24V UN. 1 R$ - R$ - 
R$ - R$ - R$ - 

1.19 
BATERIA 12V PARA CENTRAL 

DE ALARME DE INCENDIO UN. 1 R$ - R$ - 
R$ - R$ - R$ - 

1.20 
SUPORTE PARA EXTINTOR 

BICROMATIZADO UN. 1 R$ - R$ - 
R$ - R$ - R$ - 
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1.21 
EXTINTOR DE INCENDIO CO2 

4KG UN. 1 R$ - R$ - 
R$ - R$ - R$ - 

1.22 
PLACA DE SINALIZAÇÃO 
LOTACÃO MAXIMA DE 

PESSOAS (252 PESSOAS) UN. 2 R$ - R$ - 
R$ - R$ - R$ - 

1.23 
PLACA DE SINALIZAÇÃO 
LOTACÃO MAXIMA DE 
PESSOAS (35 PESSOAS) UN. 1 R$ - R$ - 

R$ - R$ - R$ - 

1.24 PLUG FEMEA 10ª UN. 66 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.25 CAIXA CONDULETE 1/2" UN. 24 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.26 
CABO PP COBRE FLEXÍVEL 

3X2,5MM UN. 231 R$ - R$ - 
R$ - R$ - R$ - 

1.27 CONECTOR WAGO 2VIAS UN. 18 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.28 CONECTOR WAGO 3VIAS UN. 67 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.29 CONECTOR WAGO 4VIAS UN. 18 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.30 IDENTIFICAÇÃO DE EXTINTOR UN. 2 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.31 MANGUEIRA HIDRANTE UN. 2 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.32 LAUDO PPCI UN. 1 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.33 ART DE EXECUÇÃO E LAUDO UN. 1 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

TOTAL      R$ - R$ - R$ - 

 

Prazo de Validade da Proposta: 60 dias  

 

Prazo de entrega: execução a partir da assinatura do termo de contrato 

 
Declaramos que no preço acima estão inclusos todos os custos necessários para 
o cumprimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos e encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, 
seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto licitado. 
 

Florianópolis, XXXX de XXXXXXX de 2023. 
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Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Depto. Jurídico CRCSC 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000043/2023 – DISPENSA ELETRÔNICA 05/2023 
 
Assunto: Parecer Jurídico. 
 
Senhora Assessora Jurídica, 
 
Encaminhamos o Processo Administrativo 000043/2023, tipo Dispensa Eletrônica Nº 
05/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROJETO 
PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO, a fim de que seja emitido o competente parecer 
sobre o referido processo, nos termos do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 
 
 

Atenciosamente, 
 

PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Agente de contratação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 22/05/2023 14:56:58
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       Florianópolis, 22 de maio de 2023. 

 

De: Depto. Jurídico CRCSC 

Para: Comissão Permanente de Licitações 

 

 

 

Parecer Jurídico n. 25/23 

REF.: Processo Administrativo 2023/000043      

Dispensa de Licitação Eletrônica Nº 05/2023 

 

 

 

Esta Assessoria Jurídica foi solicitada a emitir parecer relativo 

ao processo em epígrafe, frente às disposições constantes na Lei n. 14.133/2021 (art. 72, 

III).  

 

O processo licitatório em exame tem por objeto a contratação 

da execução do Projeto Preventivo contra Incêndio - envolvendo diversos itens descritos 

em projeto aprovado no corpo de bombeiros do Estado de Santa Catarina, conforme 

especificações contidas no documento de formalização da demanda e seus anexos.  

 

Constam dos autos, além de outros documentos necessários: 

 

• o documento de formalização da demanda (DFD n. 

2023/000043), apontando a justificativa da 

necessidade da contratação;   

• orientação expedida pelo Coordenador do Comitê de 

Planejamento das Contratações desta Casa; 

• Parecer exarado pela Coordenação do Departamento 

de Governança e Conformidade, acolhendo a 
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solicitação no que tange à motivação, à justificativa e 

à disponibilidade orçamentária; 

• Parecer do Diretor Administrativo e de Infraestrutura, 

tecendo considerações pertinentes e autorizando a 

abertura de processo; 

• Parecer de abertura e autuação do presente PA, 

indicando a pertinência da dispensa, nos termos do 

art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021; 

• Aviso de dispensa, Termo de Referência, Modelo de 

Proposta e Minuta Contratual. 

 

De início, importante salientar que o exame dos autos 

processuais se restringe aos seus aspectos jurídico-formais, excluídos, portanto, aqueles 

de natureza técnica e aqueles relativos à finalidade do ato (correspondência entre a 

pretensão da Administração e o interesse público primário ou secundário). A premissa 

pressuposta aqui é a de que a autoridade competente age em adequação às necessidades 

da Administração e às atribuições conferidas legalmente a este ente autárquico. Ou seja, 

cabe a este departamento consultivo opinar EXCLUSIVAMENTE sobre a forma de 

contratação a ser utilizada pela Administração. Foge ao escopo deste parecer questões 

relativas à finalidade do ato administrativo, em favor do qual há presunção de 

legitimidade/legalidade. 

 

Nesse diapasão, no que tange à forma de contratação 

propriamente dita, a fim de salvaguardar os recursos materiais e humanos desta Casa, 

atendendo-se ao interesse público, entende-se que, com efeito, esta pode ser realizada 

por dispensa da licitação, observado o limite estabelecido no art. 75, inciso II e seu §1º, da 

Lei 14.133/20211, permitindo sua escolha pautada nos princípios da economicidade e 

 

1 Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;        (Vide Decreto nº 10.922, de 
2021)      (Vigência) § 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II 
do caput deste artigo, deverão ser observados: I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro 
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celeridade. Isso, pois, a demanda restou previamente aprovada pelo Diretor de 

Infraestrutura e Administração do CRCSC, nos termos do PCA 2023, item 162, com valor 

previsto de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), conforme consignado no parecer de 

abertura do presente expediente.  

 

Ademais, diante do que constou expresso na DFD, não se 

trata de serviço contínuo, mas sim de adequação pontual da estrutura física do prédio sede 

deste Conselho. No entanto, releva observar que o legislador - ao prever no §1º do art. 75 

da NLLC que, para fins de dispensa de licitação em razão do valor, será considerado o 

somatório do que for despendido - com serviço do mesmo ramo de atividade - no exercício 

financeiro (ou seja, de janeiro a dezembro) pela respectiva unidade gestora - limitou, de 

forma expressa, o lapso temporal ao qual o somatório do valor para enquadramento da 

dispensa fica adstrito.  

 

A propósito, nesse sentido, cumpre destacar as lições 

dispostas nos Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei n. 14.133, 

de 1º de abril de 2021 – Vol. 22: 

 

75.6.2 A regra de somatório anual das 

dispensas de licitação (§1º do art. 75) 

O §1º do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 trouxe 

o teor da pacífica jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

para o corpo da Lei. Segundo a regra estabelecida, a Administração 

não pode, para se enquadrar no limite legal, fracionar uma 

contratação maior, que deveria levar à licitação, em duas ou mais 

contratações diretas.  

(...) 

Para realizar este cálculo devemos tomar todas 

 
pela respectiva unidade gestora; II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

 
2 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Coordenação: FORTINI,Cristiana; OLIVEIRA, Rafael Sérgio Lima de; CAMARÃO, Tatiana. Belo Horizonte: 
Fórum, 2022. p.104. 
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as contratações realizadas ao longo do exercício financeiro (janeiro 

a dezembro) que estejam categorizadas como mesmo ramo de 

atividade.  

(...) Caso o valor anual dispendido(sic) com 

determinada natureza de objeto seja superior aos limites definidos 

nos incisos I e II do artigo 75, será considerado fracionamento a 

realização de dispensa de licitação.  

(...). 

 

Desse modo, ainda que não se trate de demanda contínua, 

há de se atentar ao fato de que, para uso da contratação direta, com fulcro no art. 75, inc. 

II da Lei n. 14.133/21, é necessário que o valor desta espécie/natureza de serviço se 

encontre dentro dos limites dispostos no mencionado dispositivo legal (R$ 57.208,33 – 

dentro do exercício corrente).  

 

Sendo assim, uma vez observado o limite acima 

discriminado, por “ramo de serviço/atividade” a ser contratado dentro do mesmo 

exercício, bem como o fato de que a dispensa restará efetivada na modalidade 

eletrônica, observadas as disposições da IN n. 67/21 SEGES/ME, o que confere ao 

certame a observância da ampla concorrência e impessoalidade na escolha da 

fornecedora, repisa-se a adequação da modalidade eleita.   

 

No que tange ao aviso de dispensa bem como a seus anexos, 

que incluem o termo de referência e à minuta contratual, tem-se que estes restaram 

elaborados conforme modelos disponibilizados pela Advocacia-Geral da União e atendem, 

no que cabe à hipótese, o disposto nos artigos 40, §1º; 6º, inc. XXIII e 92 da Lei n. 

14.133/21, não se vislumbrando, em suas previsões, a priori, qualquer mácula que possa 

ensejar prejuízo à Administração. Através da referida documentação, entre outras 

informações pertinentes, é possível verificar-se: a definição do objeto e a descrição da 

necessidade da contratação, os critérios para participação na dispensa (sem vedações 

excessivas), a forma de cadastramento da proposta inicial, as fases de lances, o critério de 

julgamento das propostas, as condições e documentos para habilitação, a forma de 

execução do objeto, o prazo e as condições de pagamento e reajuste, as sanções 
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administrativas, bem como as obrigações de ambas as partes, além da legislação aplicada 

à espécie, inclusive nos casos omissos. 

 

Do exposto, observadas as considerações acima e atendido 

o princípio da publicidade na forma do novo regramento, bem como o procedimento 

disposto na IN 67/21, este Departamento Jurídico opina pela aprovação da modalidade de 

contratação eleita. 

 

É o parecer. 

 

Roberta Germani 

Advogada CRCSC - OAB/SC 55.847 

Coordenadora do Dep. Jurídico 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 ROBERTA GERMANI (CPF XXX.180.800-XX) em 23/05/2023 17:11:15
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 
SANTA CATARINA  

  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2023  

(Processo Administrativo n.º 000043/2023)  
  

 
Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE, por meio do Setor 
de Infraestrutura, sediado na Avenida. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 Centro - 
Florianópolis - SC - CEP: 88015-710, realizará), realizará Dispensa Eletrônica, com critério 
de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações 
aplicáveis.  
 

 

Data da sessão: 12/06/2023 

Link: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação por dispensa de licitação de empresa especializada na execução do 

projeto preventivo contra incêndio, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 

deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 

Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico – 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
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provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000043/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 05/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000043 128

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


   

Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC) – Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 
 
 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 

os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-

la, substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 
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e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 

tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
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5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
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6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 

do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
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6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
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7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 
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8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

9.13.4. ANEXO IV – Modelo de proposta 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.6 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Certidão de Registro/Inscrição e Regularidade do responsável técnico no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA de sua sede/domicílio 

4.2 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar: 

4.2.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas 

de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da 

sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 

I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

4.2.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

4.2.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 

4.2.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

4.2.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

4.2.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia 

que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 

a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da dispensa; 
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4.2.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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ANEXO II 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA   

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 05/2023   

  

(Processo Administrativo n.º 000043/2023)   

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de projeto preventivo contra incêndio, nos 

termos da tabela abaixo, e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE 

1.1 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NA GARAGEM UN. 3 

1.2 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NO TÉRREO UN. 7 

1.3 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NO MEZANINO UN. 7 

1.4 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NO 1º ANDAR UN. 16 

1.5 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA  NO 2º ANDAR UN. 19 

1.6 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NO 3º ANDAR UN. 16 

1.7 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 4º ANDAR UN. 9 

1.8 
REVISÃO SISTEMA DE ALARME (CENTRAL+ANDARES), COM TROCA DE BATERIA 
DA CENTRAL. 

UN. 1 

1.9 
CORRIMÃO E GUARDA CORPO FABRICADO COM PÉS E TUBO SUPERIOR DE 1¹/2 ( 
38MM) PEGA MÃO DUPLO COM TUBO DE 2" (50MM) E 5 PROTEÇÕES DE TUBO 
DE 3/4 (19MM) EM AÇO INOX 304 ESCOVADO 

M 11,6 

1.10 
PEGA MÃO SIMPLES FABRICADO COM TUBO DE 2" ( 50MM ) EM AÇO INOX 304 
ESCOVADO 

M 9,3 

1.11 
CORRIMÃO DE PAREDE DUPLO FABRICADO COM TUBO DE 2" ( 50MM ) EM AÇO 
INIX 304 ESCOVADO 

M 12 

1.12 ALTERAÇÃO DE FACHADA DE ACM COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS UN. 1 

1.13 PINTURA DAS SINALIZAÇÃO DOS EXTINTORES GARAGEM CONFORME PROJETO UN. 4 

1.14 PINTURA FAIXA DE SINALIZAÇÃO GARAGEM PARA MOTOS/BICICLETARIO. M 19 

1.15 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS 100 LUMENS UN. 65 

1.16 LUMINÁRIA EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS 2 FARÓIS UN. 5 

1.17 LUMINÁRIA PLACA SINALIZAÇÃO SAÍDA EMERGÊNCIA UN. 11 

1.18 DETECTOR DE INCÊNDIO ÓPTICO DE FUMAÇA 12V 24V UN. 1 

1.19 BATERIA 12V PARA CENTRAL DE ALARME DE INCENDIO UN. 1 

1.20 SUPORTE PARA EXTINTOR BICROMATIZADO UN. 1 

1.21 EXTINTOR DE INCENDIO CO2 4KG UN. 1 

1.22 PLACA DE SINALIZAÇÃO LOTACÃO MAXIMA DE PESSOAS (252 PESSOAS) UN. 2 

1.23 PLACA DE SINALIZAÇÃO LOTACÃO MAXIMA DE PESSOAS (35 PESSOAS) UN. 1 

1.24 PLUG FEMEA 10ª UN. 66 

1.25 CAIXA CONDULETE 1/2" UN. 24 
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1.26 CABO PP COBRE FLEXÍVEL 3X2,5MM UN. 231 

1.27 CONECTOR WAGO 2VIAS UN. 18 

1.28 CONECTOR WAGO 3VIAS UN. 67 

1.29 CONECTOR WAGO 4VIAS UN. 18 

1.30 IDENTIFICAÇÃO DE EXTINTOR UN. 2 

1.31 MANGUEIRA HIDRANTE UN. 2 

1.32 LAUDO PPCI UN. 1 

1.33 ART DE EXECUÇÃO E LAUDO UN. 1 
 

1.2. O projeto preventivo contra incêndio aprovado no corpo de bombeiros de Santa Catarina encontra-

se no anexo I deste Termo de Referência. 

1.3. A tabela acima representa produtos e serviços necessário para adequação da estrutura atual do 

prédio do CRCSC ao projeto aprovado (Anexo I deste Termo de Referência). 

1.4. A vistoria prévia do local do serviço objeto deste Edital não é obrigatória, porém é recomendada 

considerando as variáveis envolvidas, sendo de responsabilidade da futura contratada a 

ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na referida verificação. 

1.5. O prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta dias), a contar da assinatura do contrato. 

1.6. Pesquisa de preço será realizada concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa em 

consonância com o § 4° do artigo 7°, da Instrução Normativa seges/me 65/2021, motivo pelo qual 

o processo será instruído sem valor de referência. 

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

 

2.1. O CRCSC aprovou projeto preventivo contra incêndio no corpo de bombeiros do estado de Santa 

Catarina em 19/01/2023 (Anexo I deste Termo de Referência). Com base no projeto citado, são 

necessárias adequações na estrutura física para atendimento de todos os itens descritos nas 

plantas. A execução do projeto é condição para emissão de novo Habite-se, que é o documento 

que comprova que a estrutura está em condições de operar normalmente, motivo pelo qual é 

essencial para segurança dos usuários e colaboradores do prédio sede do CRCSC. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada no ANEXO I, apêndice deste 

Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1.  A contratação será deverá atender, no que couber, norma de proteção ambiental vigente. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 

pelas razões abaixo justificadas: tendo em vista ser uma contratação de pequeno vulto e de 

serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra, com pagamentos mensais, pode-se inferir que 

o risco é mínimo para a Administração.  Em caso de descumprimento das disposições contidas no 

Aviso de Dispensa e na Proposta Comercial, a empresa estará sujeita às sanções administrativas 

e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de até 60 (sessenta) dias, com início, na data de assinatura 

do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§2º). 

6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 

44, §1º) 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
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6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no SICAF. 

 

6.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

6.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 

a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.2.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

6.2.2.1. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para 

a Contratada deverá ser aferido pelo gestor contratual e pelos fiscais 

designados pela Contratante, em conformidade com as disposições 

previstas neste Termo de Referência, sem prejuízo de outros instrumentos 

de avaliação porventura estabelecidos pelas partes 

6.2.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 

será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.2.3.1. não produziu os resultados acordados; 

6.2.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 

a qualidade mínima exigida; 

6.2.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

6.3. DO RECEBIMENTO 

 

6.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 

circunstanciado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

6.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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6.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceite do relatório 

do fiscal. 

6.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)  

 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021  

que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

7.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

7.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

7.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

 

8.1.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

Conta: 6.3.1.3.01.01.012 – MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS; 

Conta: 6.3.1.3.02.01.030 – MANUTENÇÃO E CNSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS; 

Conta: 6.3.2.1.03.01.003 – INSTALAÇÕES; 

Conta: 6.3.1.3.01.01.010 – MATERIAIS ELÉTRICOS E DE TELEFONIA 
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ANEXO I 
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ART Número

11458903

83901983000164

4.530,00

NÃO É CONVÊNIO COMPLEMENTAR ADITIVO(SOMENTE PRAZO)

COMERCIAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO INDIVIDUAL/PRINCIPAL

RS050268

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SC
83901983000164

CENTRO 88015710

1,00

01/07/2021 30/06/2022

FLORIANÓPOLIS SC

NENHUMA EMPRESA

FERNANDO DORNELES SA BRITO

Engenheiro Civil

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL 1900 RUA ALMIRANTE LAMEGO

Avenida OSVALDO RODRIGUES CABRAL 1900 RUA ALMIRANTE LAMEGO

CENTRO 88015710FLORIANÓPOLIS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SC

SC
4830277000

2201235279

relacionamento15@crcsc.org.br

ecosulprevencao@hotmail.com

11390599

Tipo: Participação Técnica:
Convênio: Motivo:

Carteira:
Título:

Empresa:

Nome:

CEP:Bairro:

Endereço da Obra/Serviço:

UF:

CPF/CNPJ:
Proprietário:

Contratado

Contratante

Identificação da Obra/Serviço

Atividade Técnica

Cidade:
Honorários(R$):Finalidade:

Prev.Fim: Ent.Classe:
Descrição da Obra/Serviço Quantidade Unid.

Cidade:

Data Início:

RNP:

Bairro.: CEP: UF:
Endereço:

Nr.Reg.:

Telefone:

ART Vínculo:

E-mail:

E-mail:Profissional:

CPF/CNPJ:

Vlr Contrato(R$):

Projeto Extintores 3.722,36 M²
Projeto Hidrantes 3.722,36 M²
Observações PROJ.DE UNIDADES EXTINTORAS E SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO.

Observações AS BUILT DO PROJETO ARQUITETÔNICO PARA FINS DE PPCI 3.722,36 M²

ART registrada (paga) no CREA-RS em 01/09/2021

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SCFERNANDO DORNELES SA BRITOLocal e Data
Profissional Contratante

Declaro serem verdadeiras as informações acima De acordo

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODE SER CONFIRMADA NO SITE DO CREA-RS, LINK SOCIEDADE - ART CONSULTA.

Florianópolis SC - 01/09/2021
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

ATESTADO DE APROVAÇÃO DE PROJETO

Com fundamento nos incisos II, III e IV do artigo 108 da Constituição do Estado de Santa Catarina (E.C. 033/2003) , na Lei Estadual no 16.157 de 07/11/2013

e no Decreto Executivo Estadual no 1.957 de 20/12/2013, atestamos que o projeto da edificação abaixo qualificada atende aos padrões mínimos de segurança

contra incêndio.

1. IDENTIFICAÇÃO DO TERRENO / EDIFICAÇÃO

Registro de Endereço (RE): RE8105001905A

Nome da Edificação: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

Nome Fantasia: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

Logradouro público: AV OSVALDO RODRIGUES CABRAL Nº: 1900

Bairro: CENTRO Município: FLORIANÓPOLIS/SC CEP: 88015-710

Complemento: ----- LAT/LONG: (-27.590432279521,-48.562411416262)

Referência: CRC SC Arquivo:

Blocos Homologados CBMSC: 0 Blocos Cadastrados CBMSC: 1

2. RESPONSÁVEIS PELO IMÓVEL
NR Nome Completo CPF/CNPJ
1 G. R. R. ***.665.239-**

2
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA

CATARINA
83.901.983/0001-64

3. DADOS DA SOLICITAÇÃO

Protocolo: A8105002968A Característica de: Alta Complexidade Nº de Blocos: 1

Área total da solicitação: 3.722,36 (m²)

Nome Solicitante: G. R. R. CPF/CNPJ : ***.665.239-**

Data da Solicitação: 13/01/2023 Quantidade de anexos: 30 Risco do processo: Sem enquadramento

3.1. SISTEMAS/MEDIDAS SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

( x ) Sinalização de emergência ( x ) Sistema hidráulico preventivo ( x ) Proteção por extintores

( x ) Saídas de emergência ( x ) Instalações elétricas ( x ) Iluminação de emergência

( x ) Alarme de incêndio ( x ) Brigada de incêndio ( x ) Detectores automáticos de incêndio

( x ) Controle de materiais de acabamento e revestimento

-> 3.2. RISCO ESPECIAIS

Nenhum risco especial cadastrado

 3.3. DETALHES POR BLOCO

3.3.1. 1

Área da solicitação: 3.722,36 (m2) Área aprovada: 3.722,36 (m2)

Nº de pavimentos: 8 Altura: 19,05 (m)
Área do pavimento Tipo: 476,32 (m)

Área desconsiderada: 0,00 (m2)

Complexidade: Alta Complexidade Carga de incêndio: Média - 700,00 (MJ/m2) Situação: EXISTENTE

Tipo da Edificação: ALVENARIA

CONVENCIONAL
Tipo de Escada: Protegida Quantidade de Glp: 13,00 (Kg)

Responsável técnico: Gilmar Ramilo Roque Registro (CREA/CAU/CRT): SC76032-8

OCUPAÇÕES

NR Ocupação Destinação

Altura da

ocupação

(m)

Lotação Área (m²)

Área

Comum

(m²)

Área

Solicitada

(m²)
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1

D-1 [Serviço profissional] Local para

prestação de serviço profissional ou

condução de negócios

Escritórios administrativos ou

técnicos
0,00 0,00 3.722,36 3.722,36 3.722,36

RISCOS ESPECIAIS

Nenhum risco especial encontrado para essa solicitação.

SISTEMAS E MEDIDAS DE SEGURANÇA -> [SIGLA] - SISTEMA/MEDIDA

[ SEM ] - Sinalização de emergência [ SHP ] - Sistema hidráulico preventivo

[ PPE ] - Proteção por extintores [ SE ] - Saídas de emergência

[ IEL ] - Instalações elétricas [ IE ] - Iluminação de emergência

[ AI ] - Alarme de incêndio [ BI ] - Brigada de incêndio

[ DAI ] - Detectores automáticos de incêndio [ CMAR ] - Controle de materiais de acabamento e revestimento

DESCRIÇÃO DAS ALTERAÇÕES DE PROJETO

Foram efetuadas alterações no layout da edificação, desde sua última aprovação no CBMSC. 1) Subsolo Neste pavimento onde havia somente a garagem foi

acrescentado um depósito de 36,58m². 2) Térreo Neste pavimento foi acrescentado um sanitário masculino de 7,7m², um sanitário feminino com 9,61m², uma

sala de som de 9,68m², uma casa de máquinas de 8,00m². 3) Mezanino Não houve alteração no mezanino. 4) 1° Pavimento Onde havia o almoxarifado de

34,65m² foi colocado uma divisória fazendo um depósito de 16,41m² e o almoxarifado de 17,60m². 5) 2° Pavimento Onde havia uma sala de informática de

23,38m² e comunicação de 30,26m² foi retirada uma divisória, fazendo uma só sala de informática de 53,64m². 6) 3° Pavimento Neste pavimento não havia

divisórias, foi acrescentado as seguintes salas: sala de reunião de 33,68m², diretoria executiva de 24,28m², controller / assessoria jurídica de 35,15m²,

presidência de 37,68m², recepção de 64,59m², circulação de 6,30m², circulação de 6,90m², plenária de 130,10m², corredor de espera de 50,63m². 7) 4°

Pavimento Onde havia a sala 02 de 89,34m² foi colocado uma divisória fazendo uma sala de treinamentos de 53,85m² e uma sala V.P. de 34,29m². Onde

havia a sala 01 de 61,36m² foi colocado duas divisórias fazendo uma sala de reunião de 16,17m², estúdio de 16,02m² e uma sala V.P. de 21,71m². 8) Ático

Não houve alteração no layout do ático.

4. RESULTADO DA SOLICITAÇÃO

Resultado : DEFERIDO

Observações:

Quartel de FLORIANÓPOLIS/SC, 19/01/2023

Assinatura Eletrônica

ALAN da Silva Felisbino - 2º Sargento
NOME

FLORIANÓPOLIS/SC, 19/01/2023
LOCAL E DATA

Autenticidade e-SCI: 445e4ed901af92d7fcc208d65035fe7b9db3884e
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MEMORIAL DESCRITIVO DE ALTERAÇÃO DE LAYOUT 

 

 

OBRA: Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina 

 

ENDEREÇO: Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Rua Almirante Lamego 

BAIRRO: Centro  

MUNICÍPIO: Florianópolis/SC 

CEP: 88015-718 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PROJETO:  

Gilmar Ramilo Roque 

Eng. Eletricista CREA SC: 076032-8 

 

CO-RESPONSÁVEL TÉCNICO PROJETO:  

Fernando Dorneles Sá Brito 

Eng. Civil CREA RS: 050268 

 

PROPRIETÁRIO: 

Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina (CRCSC) 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000043/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 05/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000043 154

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



3 
 
 

 

A seguir, serão apresentadas as respectivas alterações no layout da edificação, 

desde sua última aprovação no CBMSC. 

 

1) Subsolo: 

Neste pavimento onde havia somente a garagem foi acrescentado um 

depósito de 36,58m². 

 

2) Térreo 

Neste pavimento foi acrescentado um sanitário masculino de 7,7m², um 

sanitário feminino com 9,61m², uma sala de som de 9,68m², uma casa de 

máquinas de 8,00m². 

 

3) Mezanino 

Não houve alteração no mezanino. 

 

4) 1° Pavimento 

Onde havia o almoxarifado de 34,65m² foi colocado uma divisória fazendo 

um depósito de 16,41m² e o almoxarifado de 17,60m². 

 

5) 2° Pavimento 

Onde havia uma sala de informática de 23,38m² e comunicação de 30,26m² 

foi retirada uma divisória, fazendo uma só sala de informática de 53,64m². 
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6) 3° Pavimento 

Neste pavimento não havia divisórias, foi acrescentado as seguintes salas: 

sala de reunião de 33,68m², diretoria executiva de 24,28m², controller / 

assessoria jurídica de 35,15m², presidência de 37,68m², recepção de 

64,59m², circulação de 6,30m², circulação de 6,90m², plenária de 130,10m², 

corredor de espera de 50,63m². 

 

7) 4° Pavimento 

Onde havia a sala 02 de 89,34m² foi colocado uma divisória fazendo uma 

sala de treinamentos de 53,85m² e uma sala V.P. de 34,29m². 

Onde havia a sala 01 de 61,36m² foi colocado duas divisórias fazendo uma 

sala de reunião de 16,17m², estúdio de 16,02m² e uma sala V.P. de 

21,71m². 

 

8) Ático 

Não houve alteração no layout do ático. 

 

Florianópolis – SC, 12 de janeiro de 2023 

 

 

 

________________________________ 

FERNANDO DORNELES SA BRITO 

ENG. CIVIL CREA RS 050268 

 

 

 

 

________________________________ 

GILMAR RAMILO ROQUE 

ENG. ELETRICISTA CREA SC 76032-8   
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São José – SC – CEP 88.107-312 
Email: ramiloroque@hotmail.com 
Fone: (48) 3247-8663 
Cel: (48) 99621-8166 

Inrush Engenharia 
Projeto, Execução, Manutenção e Perícias. 

CNPJ: 24.915.199/0001-46 

MEMORIAL DESCRITIVO 
PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-CRCSC 
FLORIANÓPOLIS/SC 
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Email: ramiloroque@hotmail.com 
Fone: (48) 3247-8663 
Cel: (48) 99621-8166 
  

Inrush Engenharia 
Projeto, Execução, Manutenção e Perícias. 

CNPJ: 24.915.199/0001-46  

 
1. INTRODUÇÃO 

As ESPECIFICAÇÕES referem-se às instruções para as INSTALAÇÕES DO SISTEMA PREVENTIVO 
CONTRA INCÊNDIO na edificação da sede do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA 
CATARINA, localizado à Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Rua Almirante Lamego, bairro 
Centro, no município de Florianópolis/SC. 

 

2. CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO 

A edificação é formada por: 

• SUBSOLO  

• PAVIMENTO TÉRREO 

• SOBRE LOJA (MEZANINO) 

• PAVIMENTO TIPO (x3) 

• 4° PAVIMENTO 

• ÁTICO 

• BARRILHETE 

• RESERVATÓRIO SUPERIOR 

 

2.1. A ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA É DE 3.722,36 M2 

(OBS: QUADRO DE ÁREAS ANEXADO NAS PRANCHAS) 
 

2.2. CLASSIFICAÇÃO DA OCUPAÇÃO: COMERCIAL 

Conforme o Art. 101 da IN 001, com base nas características acima, este            
projeto/memorial descritivo define os procedimentos para a implantação dos seguintes sistemas de 
proteção: 

➢ Sistema de Proteção por Extintores – IN 006 

➢ Sistema Hidráulico Preventivo – IN 007 

➢ Saídas de Emergência – IN 009 

➢ Iluminação de Emergência – IN 011 

➢ Alarme e Detecção de Incêndio – IN 012 

 

3. NORMAS ADOTADAS 

O presente projeto foi elaborado e atende os requisitos aplicáveis das seguintes normas: 

• Instruções Normativas Corpo de Bombeiros de Santa Catarina: 

➢ IN 001/DAT/CBMSC – Atividade Técnica 

➢ IN 003/DAT/CBMSC – Carga de Incêndio 
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➢ IN 006/DAT/CBMSC – Sistema Preventivo por Extintores

➢ IN 007/DAT/CBMSC – Sistema Hidráulico Preventivo

➢ IN 009/DAT/CBMSC – Sistema de Saídas de Emergência

➢ IN 011/DAT/CBMSC – Sistema de Iluminação de Emergência

➢ IN 012/DAT/CBMSC – Sistema de Alarme e Detecção de Incêndio

• NBR 5410 (ABNT) – Instalações Elétricas de BT.

• NBR 5419 (ABNT) – Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas.

A readequação dos sistemas, deverão seguir rigorosamente às Instruções Normativas
elencadas acima. 

4. CLASSIFICAÇÃO DO RISCO DE INCÊNDIO

De acordo com artigo quinto da IN003, a edificação se enquadra como RISCO DE INCÊNDIO
LEVE conforme as normas do Corpo de Bombeiros de Santa Catarina. 

4.1. CÁLCULO DA QUANTIDADE DE CALOR POR COMBUSTÍVEL E A SOMATÓRIA GERAL 

𝑄 = 𝐾𝑖 𝑥 𝑃𝑖 

4.2. CÁLCULO DA EQUIVALÊNCIA EM MADEIRA Km 

𝑃𝑚 =
Σ𝑄

𝐾𝑚

Onde: Km = poder calorífico da madeira 4.550 kcal/kg 

4.3. CÁLCULO DA CARGA DE FOGO IDEAL S 

𝑞 =
Pm

𝑆

Onde: S = área de cada ambiente. 

4.4. PLANILHAS PARA CÁLCULO DA CARGA DE INCÊNDIO 

Na sequência apresentamos as planilhas para cálculo da Carga de Incêndio da edificação 
total. 
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COMBUSTÍVEIS 
QTDE. DE 

CALOR POR 
COMBUSTÍVEL 

Q=(kcal) 

QTDE. DE 
CALOR TOTAL 

DOS 
COMBUSTÍVEIS 

ΣQ=(kcal) 

ÁREA DA 
UNIDADE 

S=(m²) 

CARGA DE 
INCÊNDIO 

ESPECÍFICA 
qe=(kcal/m²) 

PODER CALORÍFICO 
DA MADEIRA 

PADRÃO (kcal/kg) 

CARGA DE 
INCÊNDIO 

IDEAL 
qi=(kg/m²) 

TIPO 
PESO 
(kg) 

POEDER 
CALORÍFICO 

(Kcal/kg) 

Papelão 
Empilhado 

1.000 4.000 4.000.000 

138.900.000 3.722,36 37.315,04 4.500,00 8,29 

Madeira/Móveis 22.000 5.000 110.000.000 

Plásticos 
Diversos 

1.500 7.500 11.250.000 

Malha 1.500 5.000 7.500.000 

Papel Diversos 1.500 4.100 6.150.000 

5. SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES – IN 006

5.1. CLASSE DO FOGO 

Conforme o Art. 10 da IN 006 a Classe do Fogo caracteriza-se pelo tipo de material em 
combustão e dividi-se nas seguintes classes: 

➢ A (Fogos em materiais combustíveis sólidos)

➢ B (Fogos em líquidos combustíveis ou gases inflamáveis)

➢ C (Fogos em equipamentos e instalações elétricas energizadas)

➢ D (fogos em metais combustíveis)

5.2. CAPACIDADE EXTINTORA 

Conforme o Art. 13 da IN 006 os extintores são certificados de acordo com a sua CAPACIDADE 
EXTINTORA e a condição mínima para que constituam uma unidade extintora, devendo atender a 
discriminação abaixo, no caso de extintores portáteis: 

➢ Agente Extintor: Água, Capacidade: 2A, Carga: 10 Litros

➢ Agente Extintor: Espuma Mecânica, Capacidade: 2A : 10B, Carga: 9 litros

➢ Agente Extintor: Dióxido de Carbono, Capacidade: 5B : C, Carga: 4 kg

➢ Agente Extintor: Pó BC, Capacidade: 10B : C, Carga: 4 kg

➢ Agente Extintor: Pó ABC , Capacidade: 2A : 10B : C, Carga: 4 kg

➢ Agente Extintor: Compostos Halogenados, Capacidade: 5B : C, Carga: 2,3 kg

5.3. ÁREA DE PROTEÇÃO 

A edificação enquadra-se em RISCO LEVE, desta forma conforme o Art. 15 da IN 006, a unidade 
extintora protege uma área máxima de 500 m2. 

Os extintores devem estar dispostos de maneira equidistante e distribuídos de forma a cobrir 
a área de risco, de modo que o operador percorra, do extintor até o ponto mais afastado, um 
CAMINHAMENTO Máximo de 20m. 
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5.4. LOCALIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO, FIXAÇÃO E PROTEÇÃO 

 

➢ A LOCALIZAÇÃO deve obedecer aos requisitos do Art. 18 da IN 006. 

➢ A SINALIZAÇÃO deve obedecer aos requisitos do Art. 19 da IN 006. 

➢ A FIXAÇÃO deve obedecer aos requisitos do Art. 20 da IN 006. 

➢  A PROTEÇÃO, por sua vez, obedecerá aos requisitos do Art.22 da IN 006. 

 
6. SISTEMA HIDRAULICO PREVENTIVO (SHP – IN 007) 

O Sistema Hidráulico Preventivo seguirá as discriminações do projeto (readequação se 
necessário da rede de hidrantes existente), assim como reserva de incêndio, hidrante de calçada 
(passeio ou recalque), quadro de comando e conjunto de motobombas. 
 

6.1. ABRIGO 

As mangueiras de incêndio devem ser acondicionadas dentro dos abrigos conforme 
orientações da NBR 12779. No interior do mesmo, pode ser instalada a válvula angular, desde que o 
seu manuseio e manutenção estejam garantidos. 

 

6.2. VÁLVULAS 

As válvulas dos hidrantes devem ser do tipo angulares de diâmetro DN 65(2 ½”). 
 

6.3. LOCALIZAÇÃO 

Devem ser posicionados nas proximidades das portas externas, escadas e/ou acesso principal 
a ser protegido, a não mais de 5m.  

Em posições centrais nas áreas protegidas, fora das escadas e de 1,0 a 1,5m do piso acabado. 
 

6.4. CANALIZAÇÃO 

A canalização do Sistema é de aço galvanizado. (atualmente o uso de aço carbono apresenta 
revitalização nas obras do Sistema Hidráulico Sob Comando). 

 
6.5. DIÂMETRO 

O diâmetro executado é de 65mm (considerado o diâmetro interno mínimo para o Sistema 
Hidráulico Preventivo). 
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7. SISTEMA DE SAÍDAS DE EMERGÊNCIA – IN 009 

Os acessos devem satisfazer as seguintes condições: 
➢ Permitir o escoamento fácil de todos os ocupantes do pavimento; 

➢ Permanecer desobstruídos em todos os pavimentos. 

Todas as escadas e rampas deverão possuir os seguintes componentes: 
➢ Degraus (exceto para rampas); 

➢ Patamares;  

➢ Corrimões contínuos em ambos os lados; 

➢ Guarda-corpos; 

➢ Iluminação de emergência. 

 
7.1. GUARDA-CORPO 

Toda a saída de emergência, corredores, balcões, terraços, mezaninos, galerias, patamares, 
escadas, rampas e outros, devem ser protegidos em ambos os lados por paredes ou guarda-corpos 
contínuos. O dimensionamento, regras para alturas limites e materiais empregados, seguem as 
orientações da IN 009. (NBR 1099). 
 

7.2. CORRIMÃO 

Os corrimões deverão ser adotados em ambos os lados das escadas ou rampas, devendo estar 
situados entre 80 e 92cm acima do nível do piso. Seções circulares, dimensionamento e materiais 
também seguem explicitados na IN 009 em tela. 
 

7.3. CÁLCULOS 

Os cálculos para definir o número de Unidades de Passagem, Dimensões mínimas, obedecem 
ao ANEXO C da IN – 009. (Capacidade de Passagem das Saídas de Emergência); levando em conta a 
Classe de Ocupação, Cálculo da população e Capacidade que representa o número de pessoas por 
unidade de passagem sejam em corredores, escadas e portas. 

OBS: O dimensionamento calculado relativo a portas quanto a escadas (considerando o 
pavimento de maior população, a população de 1 pessoa por 9m2, e unidades de passagem).  

O PROJETO CONTEMPLA DIMENSÕES SUPERIORES À TODAS AS ABERTURAS CALCULADAS 
REFERENTES A ROTA DE FUGA E TAMBÉM QUANTO AO MÍNIMO PERMITIDO NA LARGURA DAS 
PORTAS. 

 
7.4. PORTAS 

Quando em rota de fuga as portas deverão sempre abrir no sentido do fluxo de saída e não 
poderão diminuir durante a sua abertura, a largura efetiva mínima permitida. 
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Rua Julieta da Silva Melo, 404 – Forquilhas 
São José – SC – CEP 88.107-312 
Email: ramiloroque@hotmail.com 
Fone: (48) 3247-8663 
Cel: (48) 99621-8166 

Inrush Engenharia 
Projeto, Execução, Manutenção e Perícias. 

CNPJ: 24.915.199/0001-46 

8. SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA – IN 011

Conforme o Art. 4 da IN 011 o Sistema de Iluminação de Emergência é o conjunto de
componentes e equipamentos que, em funcionamento, proporcionam a iluminação suficiente e 
adequada para permitir a saída fácil e segura do público para o exterior (descarga). 

8.1. NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO 

O nível de iluminação (mínimo), deve ser garantido conforme as condições preconizadas no 
Art. 15 da IN 011. 

8.2. LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA 

As luminárias de emergência devem ser instaladas de modo a não causar ofuscamento, seja 
diretamente ou por iluminação refletiva. As considerações quanto a fixação, manutenção, tipo de 
equipamento e efeitos de funcionamento obedecem aos requisitos citados na presente Instrução 
Normativa. 

9. SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO – IN 012

A edificação fará uso dos seguintes componentes:
➢ Central de Alarme de Incêndio;

➢ Acionador Manual tipo Quebra Vidro;

➢ Detector de Fumaça;

➢ Sistema tipo áudio/visual.

9.1. CENTRAL DE ALARME – ENDEREÇÁVEL

A central de alarme de incêndio deve possuir as seguintes características (localizada conforme 
projeto anexo): 

➢ IP 55;

➢ Autonomia mínimade 60 minutos;

➢ 04 Laços com 125 elementos em cada um;

➢ Indicação dos locais protegidos;

➢ Orientação com sinalização visual de funcionamento e/ou falha;

➢ Funcionamento automático;

➢ Possibilidade de acionamento do ponto sem retardo, geral com retardo e geral sem

retardo, com dispositivo que possibilite anulação dos sinais.
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Rua Julieta da Silva Melo, 404 – Forquilhas 
São José – SC – CEP 88.107-312 
Email: ramiloroque@hotmail.com 
Fone: (48) 3247-8663 
Cel: (48) 99621-8166 

Inrush Engenharia 
Projeto, Execução, Manutenção e Perícias. 

CNPJ: 24.915.199/0001-46 

9.2. Quebra Vidro – Endereçável, Detector ótico, Indicação Sonora e Visual 

Seguem as especificações técnicas do fabricante, cumprindo as exigências Normativas e toda 
a fiação deverá correr em eletrodutos rígidos, antichamas, que são específicos do sistema. 

10. PISO ANTIDERRAPANTE

Os locais indicados para o uso deste sistema protetivo, deverão então atender as condições
do tipo antiderrapante e incombustibilidade. 

11. CONTROLE DE MATERIAIS DE REVESTIMENTO E ACABAMENTO

Todas as peças de decoração da edificação (tapetes, cortinas e outros), assim como
revestimentos acústicos, isolantes, acabamentos definitivos ou temporários devem ser de materiais 
incombustíveis ou tratadas com produtos retardantes a ação do fogo, bem como não poderão emitir 
gases tóxicos em caso de sinistro ou pânico. 

11.1. PAREDES 

A edificação enquadra-se em Risco Leve, desta forma conforme a IN 009 todas as paredes da 
edificação, incluindo as escadas, deverão ser resistentes ao fogo por no mínimo duas horas. 

São paredes de alvenaria resistentes ao fogo, aquelas constituídas por blocos cerâmicos 
maciços ou vazados, assentados com argamassa; blocos de concreto celular; concreto armado, 
conforme a Tabela 1 – Resistência ao fogo para paredes de alvenaria. 

Considerando a espessura (mínima) de 14cm, a RESISTÊNCIA AO FOGO será de até 4 horas 
para bloco cerâmico estrutural. 

________________________________ 

FERNANDO DORNELES SA BRITO 

ENG. CIVIL CREA RS 050268 

________________________________ 

GILMAR RAMILO ROQUE 

ENG. ELETRICISTA CREA SC 76032-8      
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PLANTA DE SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO
Escala 1:250

2707 DISTÂNCIA DA EDIFICAÇÃO ATÉ
A ESQUINA DA RUA FELIPE
SCHIMIDT 27 METROS

NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS
EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;

- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A
ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA
AS OCUPAÇÕES EM GERAL;

- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA
OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO
70cm DE DIÂMENTRO;

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE
NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA;

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM
NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS
(CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII – 5
LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU
PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE
INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É
IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,
JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA
HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO,
CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO
CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO
AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE
PRESENÇA);

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS
LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO
DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA
CONVENCIONAL;

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO
CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE
IDENTIFICADO,

- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO,
PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA
ABANDONO DE LOCAL;

- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR
CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA
EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;

- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL
NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;

- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA ;

- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE
INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS
DO AMBIENTE

- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS
ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60
MINUTOS;

- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO
CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM
DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO, INDEPENDENTEMENTE
DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;

- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS
DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS
DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO
AUTÔNOMO.

- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO
MÍNIMO 60 MINUTOS;

- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL
(CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS),
POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO
AUTOMATICAMENTE A ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES
AMBIENTES;

- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM
23/08/01.

- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO,
COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO
REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

PPCI

01
DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

PLANTA DE SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO
FOLHA:

A0

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

IDENTIFICAÇÃO

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

DADOS DA OBRA

ÁREA TOTALCONTRUÍDA: 3.722,36m²

OCORRÊNCIAS
Nº ÁREA CLASSE DE

PAVTO. RISCOCONSTRUÍDA

SUBSOLO GARAGEM / OFICINA / DEPÓSITO 1 711,73m² BAIXA

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PPCI

SISTEMAS MÍNIMOS EXIGIDOS SISTEMAS NESTE PROJETO

SOMENTE SERÁ EMITIDA A DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO QUANDO TODOS OS
SISTEMAS APLICÁVEIS A EDIFICAÇÃO FOREM APRESENTADOS

DESTINAÇÃO

ALTURA DESCENDENTE: 19,05m

NOVO EDIFICAÇÃO EXISTENTE CONFORME IN05 REAPROVAÇÃO PPCI Nº

TIPO DE PROJETO

TÉRREO

SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES (SPE)

SISTEMA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA (SE)
INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL (GLP/GN)

SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL (SAL)

CHUVEIROS AUTOMÁTICOS (SPRINKLER)

SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO (SHP)

ELEVADOR DE EMERGÊNCIA (EE)
SISTEMA DE VENTILAÇÃO PARA EXAUSTÃO DE FUMAÇA

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (SIE)
SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO (SADI)

MATERIAL DE REVESTIMENTO E ACABAMENTO

PISCINA DE USO COLETIVO

COMPARTIMENTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

CALDEIRAS E VASOS DE PRESSÃO

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO

SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES (SPE)

INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL (GLP/GN)
SISTEMA HIDRÁULICO PREVENTIVO (SHP)

ELEVADOR DE EMERGÊNCIA (EE)
SISTEMA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA (SE)

SISTEMA DE VENTILAÇÃO PARA EXAUSTÃO DE FUMAÇA

ACESSO DE VIATURAS

PROTEÇÃO ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO

SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL (SAL)

CHUVEIROS AUTOMÁTICOS (SPRINKLER)

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (SIE)
SISTEMA DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO (SADI)

MATERIAL DE REVESTIMENTO E ACABAMENTO

PISCINA DE USO COLETIVO

COMPARTIMENTAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

CALDEIRAS E VASOS DE PRESSÃO

INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO

ACESSO DE VIATURAS

PROTEÇÃO ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO

Nº TOTAL DE PAVIMENTOS: 8

* O NÚMERO TOTAL DE PAVIMENTO DEVE SER INCLUSO O PAVIMENTO TÉRREO

BRIGADA DE INCÊNDIO

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

BRIGADA DE INCÊNDIO

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

SOBRE LOJA
TIPO (3X)

4º PAVIMENTO
ÁTICO

BARRILETE

AUDITÓRIO / RECEPÇÃO
SUBESTAÇÃO / COPA / TI

ESCRITÓRIOS
ESCRITÓRIOS / PLENARIA

RESERVATÓRIO

COPA

1
1
1
1
1

612,04m²
154,87m²
1428,96m²
476,32m²
259,44m²
39,50m²
39,50m²

BAIXA
BAIXA
BAIXA
BAIXA
BAIXA
BAIXA
BAIXA

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA SUBSOLO

11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
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PLANTA BAIXA - TÉRREO
Escala 1: 75
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CORRIMÃO
VER DETALHES

DISTÂNCIA MÁXIMA
À PERCORRER - 12,00M

DISTÂNCIA MÁXIMA
À SER COBERTA PELO

HIDRANTE - 28,00M
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DISTÂNCIA MÁXIMA A PERCORRER
DA SOBRE-LOJA ATÉ O TÉRREO
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NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

FOLHA:

A1

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA TÉRREO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

IDENTIFICAÇÃO

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO 11458903
CREA nº

CREA/RS 50.268

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
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PLANTA BAIXA - MEZANINO
Escala 1: 75
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A = 12,55m²

DEPÓSITO
A = 2,41m²

SUBESTAÇÃO
A = 10,91 m²

SALA TI
A = 6,31m²

ÁREA DE DESCANSO
A = 7,92m²

SALA TI
A = 5,52m²

ESCADA
A = 12,19m²

SALA ACÚSTICA
A = 15,18 m²

SALA TREINAMENTO
A = 57,71m²
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CORRIMÃO
VER DETALHES

HIDRANTE DE PAREDE
VER DETALHE

2 X MANGUEIRAS
15MT

JANELA DUTO
DE VENTILAÇÃO

DISTÂNCIA MÁXIMA
À SER COBERTA PELO
HIDRANTE - 16,00M

DISTÂNCIA MÁXIMA A
PERCORRER ATÉ O

TÉRREO - 14,00M

SAÍD
A

L.E.

L.
E.

L.
E.

L.E.

L.
E.

NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

FOLHA:

A1

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA MEZANINO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
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DISTÂNCIA MÁXIMA A
SER COBERTA PELO
HIDRANTE - 20,50M

DISTÂNCIA MÁXIMA A
PERCORRER - 20,00M

L.E.

NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

FOLHA:

A1

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA 1° PAVIMENTO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000043/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 05/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000043 168
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DISTÂNCIA MÁXIMA A
SER COBERTA PELO
HIDRANTE - 23,00M

DISTÂNCIA MÁXIMA A
PERCORRER - 21,50M

907,5

CORRIMÃO
VER DETALHES

JANELA DUTO
DE VENTILAÇÃO
VER DETALHES

NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

FOLHA:

A1

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA 2° PAVIMENTO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
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PLANTA BAIXA - 3º PAVIMENTO
Escala 1: 75
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L.E.

L.E.L.E.

CIRCULAÇÃO
A = 6,90m²

CIRCULAÇÃO
A = 6,90m²

W.C.
A = 2,28m²

W.C.
A = 2,28m²

W.C.
A = 2,28m²

W.C.
A = 2,28m²

COPA
A = 3,70m²

ELEVADOR
A = 6,39 m²

HALL ELEVADOR
A = 8,10 m²

SAÍDA

SAÍDA

INST.
A = 1.62m²

ESCADA
A = 12,19m²

ANTECÂMARA
A = 3,00m²

2 X MANGUEIRAS
15MT

HIDRANTE DE PAREDE
VER DETALHE

PORTA DE VIDRO

FOGÃO ELÉTRICO

SAÍD
A

SAÍD
A

1310

D
IV
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Ó

R
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ID

R
O

DISTÂNCIA MÁXIMA A
SER COBERTA PELO
HIDRANTE - 23,00M

DISTÂNCIA MÁXIMA A
PERCORRER - 21,50M

1310 1310 1310

1310

13101310

1310

1310 1310

1310

CONTROLLER
ASSES.JURÍDICA

A = 35,15m²
1310

DIRETORIA
EXECUTIVA

A = 24,28m²
1310

SALA DE REUNIÃO
A = 33,68m²

1310

PRESIDÊNCIA
A = 37,68m²

1310

RECEPÇÃO
A = 64,59m²

1310

CORREDOR DE
ESPERA
A = 50,63m²

1310

PLENÁRIA
A = 130,10m²

1310
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DIVISÓRIA LEVE

SAÍDA

CORRIMÃO
VER DETALHES

JANELA DUTO
DE VENTILAÇÃO
VER DETALHES

NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

FOLHA:

A1

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA 3° PAVIMENTO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.
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PLANTA BAIXA - 4º PAVIMENTO
Escala 1: 75
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CIRCULAÇÃO
A = 20,79m²

W.C.
A = 2,28m²

W.C.
A = 2,28m²

ELEVADOR
A = 6,39 m²

HALL ELEVADOR
A = 8,10 m²

SAÍDA

SAÍDA

INST.
A = 1.62m²

ESCADA
A = 12,19m²

ANTECÂMARA
A = 3,00m²

2 X MANGUEIRAS
15MT

HIDRANTE DE PAREDE
VER DETALHE

PORTA DE VIDRO

1610,5

SAÍD
A

1610,5

1610,5

1610,51610,5

1610,5

1610,5

COPA
A = 2,28m²

1610,5

W.C.
A = 2,28m²

1610,5

TERRAÇO
A = 207,12m²

1597,5

HALL DE ESPERA
A = 13,68m²

1610,5

CIRCULAÇÃO
A = 16,81m²

1610,5

SALA DE
TREINAMENTO

A = 53,85m²
1610,5

LOTAÇÃO
MÁXIMA

35 PESSOAS

SALA V. P. 01
A = 34,29m²

1610,5

DISTÂNCIA MÁXIMA A
SER COBERTA PELO
HIDRANTE - 21,00M

DISTÂNCIA MÁXIMA A
PERCORRER - 22,00M

GUARDA CORPO
H = 1,10M

GRADIL
H = 0,40M

GUARDA CORPO
H = 1,10M GRADIL

H = 0,40M

SALA DE REUNIÃO
A = 16,17m²

1610,5

SAAL ESTÚDIO
A = 16,02m²

1610,5

SALA V. P. 02
A = 21,71m²

1610,5

CORRIMÃO
VER DETALHES

JANELA DUTO
DE VENTILAÇÃO
VER DETALHES

GUARDA CORPO
H = 1,10M

GRADIL
H = 0,40M

GUARDA CORPO
H = 1,10M

GRADIL
H = 0,40M

L.E.

NOTAS:

- CONFORME IN6/DSCI/CBMSC - ALTURA DE INSTALAÇÃO DOS EXTINTORES DEVE SER DE, NO MÁXIMO, 1,60m DE ALTURA;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 53, INCISO II, ALÍNEA A: A ANTECÂMARA DEVE TER COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,80 M, PARA AS OCUPAÇÕES EM GERAL;
- CONFORME IN09/DSC/CBMSC - ART 54, INCISO III, ALÍNEA E: PARA OS OUTROS FORMATOS, TER CÍRCULO INSCRITO DE NO MÍNIMO 70cm DE DIÂMENTRO;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 7º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC - ART. 8º: DEVE-SE GARANTIR UM NÍVEL MÍNIMO DE ILUMINAMENTO DE:I – 3 LUX EM LOCAIS PLANOS (CORREDORES, HALLS, ÁREAS DE REFÚGIO, SALAS, ETC.); EII

– 5 LUX EM LOCAIS:A) COM DESNÍVEL (ESCADAS, RAMPAS OU PASSAGENS COM OBSTÁCULOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 10: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE (PORTAS,

JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART 11°: NAS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL,ESCADAS, RAMPAS, ETC.), A ILUMINAÇÃO

CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES DEVE TER ACIONAMENTO AUTOMÁTICO (POR EXEMPLO COM O USO DE SENSOR DE PRESENÇA);
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 13º: O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA DEVE SER AUTOMÁTICO, EM CASO DE FALHA NO FORNECIMENTO DA ENERGIA ELÉTRICA

CONVENCIONAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 15: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA O SIE, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO, PODENDO SER COMPARTILHADO COM A SINALIZAÇÃO PARA ABANDONO DE LOCAL;
- CONFORME IN11/DSCI/CBMSC ART. 16: O SIE ALIMENTADO POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVE POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO AUTÔNOMO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 6º: A TENSÃO MÁXIMA DO SAL NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 8º: SIE DEVE TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA ;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 9º: A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA SAL É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO AMBIENTE
- (PORTAS, JANELAS OU ELEMENTOS VAZADOS).TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 18º: DEVE SER PREVISTO CIRCUITO ELÉTRICO PARA AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL, COM DISJUNTOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO,

INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE FONTE DE ENERGIA UTILIZADO;
- CONFORME IN13/DSCI/CBMSC - ART. 19º: AS PLACAS LUMINOSAS DA SAL ALIMENTADAS POR CONJUNTO DE BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR UMA TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA

BLOCO AUTÔNOMO.
- TRRF - ELEMENTOS ESTRUTURAIS RESISTENTES AO FOGO POR NO MÍNIMO 60 MINUTOS;
- AS ROTAS DE FUGA HORIZONTAIS E VERTICAIS DO IMÓVEL (CIRCULAÇÃO, CORREDORES, HALL, ESCADAS, RAMPAS), POSSUEM SENSORES DE PRESENÇA, ACIONANDO AUTOMATICAMENTE A

ILUMINAÇÃO CONVENCIONAL DESTES AMBIENTES;
- SHP E SPDA PERMANECEM CONFORME PROJETO APROVADO EM 23/08/01.
- CADA PONTO DE HIDRANTE POSSUI: 2 MANGUEIRAS DE INCÊNDIO, COM 15 m DE COMPRIMENTO, DIÂMETRO 40mm (1.1/2"), ESGUICHO REGULÁVEL, VAZÃO MÍNIMA NO ESGUICHO 300L/min.
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DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

FOLHA:

A1

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

LEGENDA

EXTINTOR DE INCÊNDIO PQS - 4kg

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 100 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

HIDRANTE DE PAREDE  CAIXA METÁLICA 45x75x17 cm

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA DUPLA FACE COM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO CO2 - 6kg

P90 - E
P90 - D

ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO
QUEBRA-VIDRO

CI
AG Ø
2.1/2"

SONORIZADOR DO SISTEMA DE ALARME DE INCÊNDIO

AVISADOR VISUAL DE INCÊNDIO

PORTA CORTA-FOGO ESQUERDA/DIREITA
RESISTÊNCIA 90 MINUTOS

PRUMADA HIDRÁULICA PARA ABASTECIMENTO DOS HIDRANTES
DE PAREDE, MATERIAL AÇO GALVANIZADO 2 1/2" (63mm) -
RESISTÊNCIA 15,00 Kg/cm2. QUANDO APARENTE PINTAR NA COR
VERMELHA.

DETECTOR PONTUAL DE FUMAÇA

CENTRAL DE ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO

REGISTRO DE RECALQUE SEM VÁLVULA DE RETENÇÃO
PARA USO DO CORPO DE BOMBEIROS

PLACA LUMINOSA DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM E SEM
INDICAÇÃO DE DIREÇÃO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS COM AUTONOMIA
MÍNIMA DE 1 HORA, INSTALADA IMEDIATAMENTE ACIMA DAS
ABERTURAS (DETALHE 02).

INDICAÇÃO SAÍDA DE EMERGÊNCIA

CAMINHAMENTO MÁXIMO SAÍDA DE EMERGÊNCIA.

CAMINHAMENTO MÁXIMO DAS MANGUEIRAS: 30 M.

ÁREA ONDE OCORREU ALTERAÇÃO DO LAYOUT DESDE A
ÚLTIMA APROVAÇÃO DA EDIFICAÇÃO.

PLANTA BAIXA 4° PAVIMENTO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A

QUADRO ELÉTRICO PARCIAL - EMBUTIDO, INSTALADO A 1,5m DO
PISO. DESTINADO PARA AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA E
PLACAS DE SINALIZAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000043/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 05/2023 
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FOGO

EM CASO DE INCÊNDIO APERTE AQUI

TEL

FOGO

EM CASO DE INCÊNDIO APERTE AQUI

TEL

DETALHES - ACIONADOR DE ALARME DE INCÊNDIO E SINALIZADOR AUDIOVISUAL

DETALHES - HIDRANTES DE COMBATEDETALHES - HID. RECALQUE

DETALHES - ESCADA E GUARDA-CORPO

CONFORME IN007/DAT/CBMSC:

- NO INTERIOR DO ABRIGO DE MANGUEIRAS
DEVEM SER ACONDICIONADOS:
I - A CHAVE DE MANGUEIRA;
II - A MANGUEIRA E O ESGUICHO;
III - O HIDRANTE.  O HIDRANTE.
-  O HIDRANTE DEVE TER O CENTRO
GEOMÉTRICO DA TOMADA D'ÁGUA VARIANDO
ENTRE AS COTAS DE 100 CM A 150 CM, TENDO
COMO REFERENCIAL O PISO.
- AS TUBULAÇÕES, CONEXÕES E VÁLVULAS DO
SHP, QUANDO APARENTES, DEVEM SER
PINTADAS NA COR VERMELHA.
- INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE MATERIAL, A
RESISTÊNCIA MÍNIMA DA TUBULAÇÃO DO SHP
DEVE SER DE 150 MCA (15 KGF/CM²).
- MANGUEIRA FLEXÍVEL: 40 MM (1½"), DE
BORRACHA, COM UM REFORÇO TÊXTIL.
-  A TUBULAÇÃO DO SHP DEVE SER FERRO
GALVANIZADO, COM DIÂMETRO DE 65 MM (2½");
- NOS IMÓVEIS COM OCUPAÇÃO INDUSTRIAL,
DEPÓSITOS, GARAGENS, POSTOS PARA
REABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS OU
EDIFICAÇÕES ESPECIAIS, OS HIDRANTES OS
MANGOTINHOS DEVEM SER SINALIZADOS NO
PISO COM A PINTURA DE UM QUADRADO, COM
100 CM DE LADO NA COR VERMELHA E COM AS
BORDAS PINTADAS NA COR AMARELA COM 10
CM.

ADAPTADOR ROSCA INTERNA
STORZ COM REDUÇÃO
Ø65mmxØ40mm

VIDRO

ABERTURA PARA
VENTILAÇÃO

VÁLVULA DE GLOBO
ANGULAR 45° Ø65mm

CHAVE DE
MANGUEIRA

ESGUICHO
AGULHETA - 13mm

MAGUEIRA FLEXÍVEL - TIPO2,
DE 140mca-Ø40mm

CORES: REFERÊNCIA
MUNSELL BOOK OF COLOR
VERMELHA: 5R4/14
AMARELA: 2,5YG 9/14

HIDRANTE-30 M: 2 MANGUEIRAS DE 15 M.

HIDRANTE-45 M: 3 MANGUEIRAS DE 15 M.

COMPRIMENTO
MANGUEIRA

(m)

A
(cm)

B
(cm)

C
(cm)

45 75 1730

60 90 1745

VISTA SUPERIOR ABRIGO DE
MANGUEIRAS

A

C

A

B

CONFORME IN12/CBMSC:

- O SOM EMITIDO POR AVISADORES
SONOROS DEVE SER PERCEPTÍVEL EM TODA A
ÁREA PROTEGIDA PELO SADI, DEVENDO A
POTÊNCIA SONORA SER:
I - ENTRE 90 E 115 DBA, MEDIDO A 1 M DE
DISTÂNCIA DA FONTE SONORA; E
II - NO MÍNIMO 15 DBA ACIMA DO NÍVEL
MÉDIO DO RUÍDO DE FUNDO DO AMBIENTE
OU 5 DBA ACIMA DO NÍVEL MÁXIMO DO
RUÍDO DE FUNDO DO AMBIENTE, MEDIDOS A
3 M DE DISTÂNCIA DA FONTE.
- OS AVISADORES SONOROS E AVISADORES
VISUAIS DEVEM SER INSTALADOS A UMA
ALTURA MÍNIMA DE 2,2 M.
- CADA PAVIMENTO DA EDIFICAÇÃO DEVE
POSSUIR NO MÍNIMO UM ACIONADOR
MANUAL.
-  O ACIONADOR MANUAL, NA COR
VERMELHA E COM INSTRUÇÕES DE USO, DEVE
SER INSTALADO A UMA ALTURA ENTRE 0,9 E
1,35 M ACIMA DO PISO ACABADO.
- O CAMINHAMENTO MÁXIMO ATÉ O
ACIONADOR MANUAL MAIS PRÓXIMO DO
USUÁRIO É DE 30 M.

TENSÃO DE OPERAÇÃO: 12V A 24 VDC
CORRENTE EM REPOUSO: 0 MA 0 MA
CORRENTE DA SIRENE: 20 MA@12V A 40 MA@24V
FREQUÊNCIA DO FLASH LUMINOSO: 90 CICLOS/MINUTO
VIDA ÚTIL DO LED: > 100.00 CICLOS
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -10°C A 50°C
UMIDADE:  <95% (RH)
GRAU DE PROTEÇÃO: IP20

TENSÃO DE OPERAÇÃO: 12 E 24 VDC I
NDICAÇÃO DE SUPERVISÃO: LED PISCA A CADA 4
SEGUNDOS
INDICAÇÃO DE ALARME: LED VERMELHO LIGADO
ACIONAMENTO: POR PRESSÃO/REARMÁVEL POR CHAVE
CORRENTE EM ALARME: 30MA@12V - 40MA@24V
CORRENTE SIRENE: 5 MA@12V - 10 MA@24V
SAÍDA DE ALARME: GANHO DE CORRENTE
PRESSÃO SONORA DA SIRENE: 90DB/M
CORRENTE EM REPOUSO: 200 UA@12V - 900 UA@24V
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -10°C A 50°C
UMIDADE: <95% RH GRAU DE PROTEÇÃO: IP20

SINALIZADOR
AUDIOVISUAL
12V/24V CONVENCIONAL
SEM ESCALA

ACIONADOR MANUAL COM
SIRENE
12V/24V CONVENCIONAL 27706
SEM ESCALA

SINALIZADOR
AUDIOVISUAL
CONVENCIONAL

ACIONADOR DE
ALARME
CONVENCIONAL

REGISTRO DE GAVETA
Ø2.12"

ADAPTADOR STORZ x ROSCA
EXTERNA BSP II F.P.P.

Ø2.12"

TUBO DE AÇO
GALVANIZADO Ø2.12"

TAMPA METÁLICA

PAREDE DE ALVENARIA DE
TIJOLO MACIÇO

DRENO LIGADO A
TUBULAÇÃO PLUVIAL

TAMPÃO CEGO COM
CORRENTE TIPO STORZ

Ø2.12"

CURVA 45° F.G Ø2.12"

BRITA

TAMPA METÁLICA NA COR
VERMELHA COM INSCRIÇÃO
"HIDRANTE DE RECALQUE"

HIDRANTE
DE

RECALQUE

11 cm

13
 c

m

8,5 cm
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5 
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INDICAÇÃO PAREDE

INDICAÇÃO PAREDE

100 cm

10 cm
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CONFORME IN09/2020/CBMSC:

ART. 45. O GUARDA-CORPO DEVE SATISFAZER ÀS SEGUINTES CONDIÇÕES:
I - SER BARREIRA FÍSICA DE PROTEÇÃO VERTICAL, PARA EVITAR A QUEDA DE
NÍVEL;
II - QUANDO FOR CONSTITUÍDO POR ELEMENTOS VAZADOS, DEVE IMPEDIR A
PASSAGEM DE UMA ESFERA COM 11 CM DE DIÂMETRO NAS ABERTURAS;
III - QUANDO FOR IMPLEMENTADO EM VIDRO, DEVE SER VIDRO DE
SEGURANÇA CONFORME IN 18;
IV - DEVE SER PROJETADO DE FORMA A RESISTIR AOS ESFORÇOS ESTÁTICOS
HORIZONTAIS E VERTICAIS, E SUPORTAR OS IMPACTOS ESTABELECIDOS NA
NBR14718; e
V - NÃO PODE SER CONSTITUÍDO POR ELEMENTOS QUE POSSIBILITEM A
ESCALADA POR CRIANÇAS, TAIS COMO: LONGARINAS, GRADES, BARRAS
HORIZONTAIS, ETC.
PARÁGRAFO ÚNICO. O INCISO V NÃO SE APLICA A DEPÓSITO, INDÚSTRIAS,
RISCOS ESPECIAIS, ÁREAS TÉCNICAS E OUTRO LOCAIS ONDE NÃO HÁ ACESSO
DE CRIANÇAS.
ART. 71. OS DEGRAUS DAS ESCADAS DE EMERGÊNCIA, DEVEM ATENDER OS
SEGUINTES REQUISITOS:
I - TER PISO INCOMBUSTÍVEL E ANTIDERRAPANTE, CONFORME A IN18;
II - TER ESPELHO OU ALTURA (h) COMPREENDIDA ENTRE 16 E 18 CM, COM
TOLERÂNCIA DE 0,5 CM;
III - TER PISO OU BASE (b) COMPREENDIDA ENTRE 27 E 32 CM;
IV - TER BASE (b) DIMENSIONADA PELA FÓRMULA DE BLONDEL: 63 CM   (2h + b)
65 CM, (CONFORME PREVISTO NA NBR 9050);
V - SER UNIFORME EM TODA A EXENSÃO DO LANÇO DA ESCADA, OU SEJA, OS
DEGRAUS DEVEM TER O MESMO FORMATO E AS MESMAS DIMENSÕES (BASE
ALTURA);
VI - QUANDO POSSUIR BOCEL, ESTE DEVE TER SALIÊNCIA OU PROJEÇÃO SOBRE
O DEGRAU DE, NO MÁXIMO, 2 CM DA QUINA DO DEGRAU E A BASE PASSA A
SER MEDIDA ENTRE BOCÉIS CONSECUTIVOS.

PISO EM CERÂMICA
ANTIDERRAPANTE E
ANTINCHAMA NÍVEL
"A" - NBR 9442

CORRIMÃO CONTÍNUO
TUBULAR

EDIFICAÇÃO EXISTENTE IN05: "(5)
ADMITE-SE ESPAÇAMENTO ENTRE
LONGARINAS DE, NO MÁXIMO,
15cm."

B = BASE

H = ESPELHO
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SEM ESCALA
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SEM ESCALA DETALHES - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO

CONFORME IN19/CBMSC:

- OS QUADROS DE
DISTRIBUIÇÃO DEVEM SER
INSTALADOS EM LOCAL DE
FÁCIL ACESSO.
- PLACAS, ETIQUETAS E OUTROS
MEIOS ADEQUADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DEVEM
PERMITIR IDENTIFICAR A
FINALIDADE DOS DISPOSITIVOS
DE PROTEÇÃO, DE FORMA QUE
OS RESPECTIVOS CIRCUITOS
SEJAM RECONHECIDOS
PRONTAMENTO E COM
PRECISAO PELO OPERADOR.
- OS QUADROS DE
DISTRIBUIÇÃO DEVEM SER
PROVIDOS DE SINALIZAÇÃO DE
ALERTA, DO LADO EXTERNO,
NÃO FACILMENTE REMOVÍVEL.

DETALHES - ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

LED 1200 Lúmens

www.segurimax.com.br

Luminária de Emergência LED 1.200 Lúmens

www.segurimax.com.br

CONFORME IN11/CBMSC:

- A TENSÃO MÁXIMA DO SIE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR A 30 VCC;
- AS LUMINÁRIAS DE ERMERGÊNCIA DEVEM TER CIRCUITO INDEPENTE DOS DEMAIS, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO;
- TER TOMADA EXCLUSIVA PARA CADA BLOCO;
- O ACIONAMENTO DAS LUMINÁRIAS DEVE SER AUTOMÁTICO, QUANDO OCORRER A FALHA DA REDE ELÉTRICA;
- TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA;
- DEVE GARANTIR: 3LUX PARA LOCAIS PLANOS E 5LUX PARA LOCAIS DE ESCADA, RAMPAS E COM OBSTÁCULOS;
- ALTURA DE INSTALAÇÃO IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS;
- AS LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA NÃO PODEM CAUSAR OFUSCAMENTO, SEJA DIRETAMENTE, SEJA POR ILUMINAÇÃO
REFLETIVA

FLUXO LUMINOSO: 1200/3000 LUMENS;
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICA 110/220VCA;
BATERIA: GEL SELADA 6V 4AH;
AUTONOMIA: 3 HORAS;
CONSUMO DE 12W;
VIDA ÚTIL DA BATERIA: 200 CICLOS;
ÁREA DE COBERTURA: 250M²;
GRAU DE PROTEÇÃO: IP20.

FLUXO LUMINOSO: 200 LUMENS;
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICA 110~220VCA;
BATERIA: LÍTIO 3,7V 1000MAH;
AUTONOMIA: 3 H NO MODO MÁXIMO E 6 H NO
MODO MÍNIMO;
CONSUMO: 1W;
VIDA ÚTIL DA BATERIA: 500 CICLOS;
ÁREA DE COBERTURA: 25M²;
GRAU DE PROTEÇÃO: IP20.

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA SEGURIMAX
BLOCO AUTÔNOMO - 30 LEDS - 100
LÚMENS

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA SEGURIMAX
BLOCO AUTÔNOMO - 2 FAROIS LEDS -
1200/3000 LÚMENS

VISTA FRONTAL E LATERAL
SEM ESCALA

VISTA FRONTAL E LATERAL
SEM ESCALA

6,6 19,5
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TELA METÁLICA
MALHA MÍNIMA 0,03mm
MALHA MÁXIMA 0,05mm

TELA METÁLICA
ÁREA MÍNIMA 1,00m²
MALHA MÍNIMA 0,03mm
MALHA MÁXIMA 0,05mm

BEIRAL

BEIRAL

100 ACIMA DE QUALQUER
OBSTÁCULO CONSTRUÍDO

BEIRAL

(MÍNIMO)

VISTA SUPERIOR

CORTE - AA

CORTE - BB

"JDV"

CONFORME IN09/CBMSC:

OS DUTOS DE VENTILAÇÃO DEVEM ATENDER AOS
SEGUINTES REQUISITOS:
I - TERÃO SUAS PAREDES RESISTENTES AO FOGO
POR 2 HORAS;
II - TERÃO SOMENTE ABERTURA NA PAREDE
COMUM COM OS VESTÍBULOS;
III - TERÃO AS DIMENSÕES MÍNIMAS EM PLANTAS
LIVRE DE 1,20m DE LARGURA POR 0,70m DE
PRONFUNDIDADE;
IV - ELEVAR-SE 1,00m ACIMA DE QUALQUER
CORBETURA DEVENDO SER PROTEGIDO A SUA
PARTE SUPERIOR POR MATERIAL INCOMBUSTÍVEL;
V - TERÃO PELO MENOS, EM DUAS FACES, ACIMA
DA CORBETURA, VENEZIANAS DE VENTILAÇÃO
COM ÁREA EFITIVA DE 1,00m² CADA;
VI - NÃO SERÃO UTILIZADOS PARA LOCALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS OU CANALIZAÇÃO.

VISTA FRONTAL

TELA METÁLICA
ÁREA MÍNIMA 1,00m²
MALHA MÍNIMA 0,03mm
MALHA MÁXIMA 0,05mm

PONTO MAIS
ELEVADO DA EDIFICAÇÃO

(M
ÍN

IM
O

)

DETALHES - DUTO DE VENTILAÇÃO

ALARME DE INCÊNDIO

Reset Silenciar Alarme Geral

Status Setores
Monitorando

Sirene Ativa

Bateria

Rede AC

Fogo detectado

Alarme reconhecido

CONFORME IN12/CBMSC:
- A CENTRAL DE ALARME É DO TIPO CONVENCIONAL: E CADA LAÇO
(CIRCUITO DE DETECÇÃO) MONITORA APENAS UM DISPOSITIVO
(DETECTOR AUTOMÁTICO OU ACIONADOR MANUAL); A CENTRAL POSSUI
20 CANAIS;
- CONSIDERA-SE LOCAL COM VIGILÂNCIA PERMANENTE, COMO SENDO
O LOCAL ONDE A CENTRAL DE ALARME É SUPERVISIONADA
PERMANENTEMENTE (DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO
IMÓVEL) POR PESSOA, NESTE CASO, JUNTO A CIRCULAÇÃO NO TÉRREO;
- A CENTRAL DE ALARME DEVE INDICAR:
I - LOCAL DO ACIONAMENTO MANUAL OU LOCAL DA DETECÇÃO
AUTOMÁTICA DE INCÊNDIO;
II - FONTE DE ENERGIA RESERVA ATIVADA;
III - NÍVEL CRÍTICO DE ENERGIA (ENERGIA INSUFICIENTE PARA GARANTIR
A AUTONOMIA REQUERIDA PARA OS COMPONENTES DO SADI); E
IV - FALHA DE ALIMENTAÇÃO OU COMUNICAÇÃO COM OS DEMAIS
COMPONENTES DO SADI;
-  A AUTONOMIA DAS FONTES DE ALIMENTAÇÃO DE EMERGÊNCIA DO
SADI DEVE GARANTIR O FUNCIONAMENTO DURANTE:
I - 1 HORA, EM OPERAÇÃO CONTÍNUA DO ALARME GERAL;
II - 24 HORAS, EM MODO SUPERVISÃO, NOS IMÓVEIS COM  VIGILÂNCIA
PERMANENTE; OU
III - 72 HORAS, EM MODO SUPERVISÃO, NOS IMÓVEIS SEM  VIGILÂNCIA
PERMANENTE.
- A TENSÃO ELÉTRICA MÁXIMA DO SADI DEVE SER INFERIOR A 30 VCC.
- RECOMENDA-SE QUE A CENTRAL SEJA INSTALADA DE FORMA  QUE
SUA INTERFACE DE OPERAÇÃO (TECLADO/VISOR) FIQUE A UMA ALTURA
ENTRE 1,40 M E 1,60 M DO PISO ACABADO, PARA OPERAÇÃO EM PÉ, 1,10
M a 1,20 M PARA OPERAÇÃO SENTADA.CENTRAL DE ALARME

SEM ESCALA

27 cm

20
 c

m

DETALHES - CENTRAL DE ALARME DE INCÊNDIO SEM ESCALA

SEM ESCALA SEM ESCALA

SEM ESCALA

DETALHES - SAL PLACA LUMINOSA

SAÍDA

SAÍDA

SAÍDA

SAÍDA

CONFORME IN13/CBMSC:

A PLACA LUMINOSA DEVE TER OS SEGUINTES REQUISITOS
(VER DETALHES ANEXO B):
I – CONTER A MENSAGEM "SAÍDA", NA COR VERMELHA OU
VERDE, PODENDO SER ACOMPANHADA DE SIMBOLOGIA;
II – POSSUIR SETA DIRECIONAL JUNTO À MENSAGEM
“SAÍDA” NA MUDANÇA DE DIREÇÃO;
III – POSSUIR AS DIMENSÕES MÍNIMAS DE ACORDO COM
A TABELA 1;
IV – POSSUIR FUNDO BRANCO LEITOSO E SER DE ACRÍLICO
OU MATERIAL SIMILAR; E
V – POSSUIR FONTE DE ENERGIA, CONFORME PREVISTO
NA SEÇÃO IV DESTE CAPÍTULO.
- A ALTURA MÁXIMA DE INSTALAÇÃO DA PLACA
LUMINOSA É IMEDIATAMENTE ACIMA DAS ABERTURAS DO
AMBIENTE. SEGUNDO ABNT NBR 13434-3/2004:
- NA FACE EXPOSTA DO ELEMENTO DEVE SER
IDENTIFICADO COM NOME DO FABRICANTE, MÊS E ANO
DE FABRICAÇÃO, INTENSIDADE LUMINOSA EM MCD/M2
- O ACIONAMENTO DAS PLACAS DEVE SER AUTOMÁTICO,
QUANDO OCORRER A FALHA DA REDE ELÉTRICA;
- TER AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA.
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MODELOS DE PLACAS
SEM ESCALA
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CONFORME IN06/CBMSC:

É PROIBIDO:
I - O DEPÓSITO DE MATERIAIS ABAIXO OU ACIMA DOS EXTINTORES;
II - COLOCAR EXTINTOR DE INCÊNDIO NAS ESCADAS, RAMPAS, ANTECÂMARAS
E EM SEUS PATAMARES.
- OS EXTINTORES PORTÁTEIS DEVEM SER INSTALADOS DE MANEIRA QUE SUA
ALÇA DE TRANSPORTE ESTEJA, NO MÁXIMO, 1,60 M ACIMA DO PISO ACABADO.
- OS EXTINTORES PORTÁTEIS, QUANDO LOCADOS SOBRE O PISO, DEVEM ESTAR
EM SUPORTE ADEQUADO PARA O PISO.
- PARA A SINALIZAÇÃO DE PAREDE, DEVE SER PREVISTO SOBRE O EXTINTOR
UMA SETA VERMELHA COM BORDAS EM AMARELO, CONTEENDO A INSCRIÇÃO
"EXTINTOR".
PARA OS EXTINTORES PORTÁTEIS LOCADOS EM SUPORTE SOBRE O PISO, A
SINALIZAÇÃO DEVE ESTAR AGREGADA AO SUPORTE, MESMO QUANDO
AFASTADO DA PAREDE.
- PARA A SINALIZAÇÃO DE COLUNA, DEVE SER PREVISTO SOBRE O EXTINTOR
UMA FAIXA VERMELHA COM BORDAS EM AMARELO, CONTENDO A LETRA "E"
EM NEGRITO, EM TODAS AS FACES DA COLUNA.
- PARA A SINALIZAÇÃO DE PISO, DEVE SER PREVISTO SOB O EXTINTOR UM
QUADRADO COM 100 CM DE LADO NA COR VERMELHA, COM AS BORDAS
PINTADAS NA COR AMARELA COM 10 CM.
PARÁGRAFO ÚNICO. O DISPOSTO NESTE ARTIGO APLICA-SE AOS EXTINTORES
INSTALADOS EM:
I - ÁREAS DE GARAGENS OU DEPÓSITOS, INDEPENDENTEMENTE  ÁREAS DE
GARAGENS OU DEPÓSITOS, INDEPENDENTEMENTE DO TIPO DE OCUPAÇÃO DO
IMÓVEL; E
II - IMÓVEIS COM OCUPAÇÃO, INDUSTRIAL, DEPÓSITOS, GARAGENS, POSTOS
PARA REABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS OU EDIFICAÇÕES ESPECIAIS.100 cm
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LETRAS EM
NEGRITO

Cores: referência MUNSELL
BOOK OF COLOR
VERMELHA: 5R 4

14
AMARELA: 2,5YG 9/14

CONFORME IN09/2020/CBMSC:

ART. 48. O CORRIMÃO DEVE ATENDER OS SEGUINTES REQUISITOS:
I - SER INSTALADO EM AMBOS OS LADOS DA ESCADA OU RAMPA, INCLUINDO-SE NOS
SEUS PATAMARES;
II - ESTAR SITUADO ENTRE 80 A 92 CM ACIMA DO NÍVEL DA SUPERFÍCIE DO PISO,
MEDIDA ESTA TOMADA VERTICALMENTE DO  DO PISO, DA BORDA DO DEGRAU ATÉ A
PARTE SUPERIOR DO CORRIMÃO;
III - SER FIXADO PELA PARTE INFERIOR, ADMITINDO-SE A FIXAÇÃO  PELA LATERAL,
NESTE CASO DEVENDO TER NO MÍNIMO 8 CM DE  LATERAL, DISTÂNCIA ENTRE A PARTE
SUPERIOR E OS SUPORTES DE FIXAÇÃO;
IV - POSSUIR SEÇÃO CIRCULAR DE 3 A 4,5 CM (1¼" A 2") OU RETANGULAR COM
LARGURA MÁXIMA DE 65 MM;
V - POSSUIR AFASTAMENTO DE 4 A 5 CM DA FACE DAS PAREDES OU GUARDAS DE
FIXAÇÃO;
VI - O CORRIMÃO DEVE SER CONTÍNUO, SEM INTERRUPÇÃO AO  LONGO DE TODA A
SUA EXTENSÃO, INCLUSIVE NOS PATAMARES DAS  ESCADAS E RAMPAS;
VII - NÃO PODE POSSUIR ELEMENTOS COM ARESTAS VIVAS OU QUAISQUER
OBSTRUÇÕES;
VIII - NÃO PODE PROPORCIONAR EFEITO GANCHO EM SUA EXTREMIDADE;
IX - DEVE RESISTIR A UMA CARGA DE 90 kgf/m, APLICADA A QUALQUER PONTO DELE,
VERTICALMENTE DE CIMA PARA BAIXO E HORIZONTALMENTE EM AMBOS OS
SENTIDOS;
X - PODE SER UTILIZADO QUALQUER MATERIAL PARA A CONSTRUÇÃO DO CORRIMÃO,
DESDE QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NESTE ARTIGO; E
XI - PARA AS ESCADAS E RAMPAS DE ESCOLAS, JARDINS DE INFÂNCIA E
ASSEMELHADOS, DEVE HAVER CORRIMÃOES NAS ALTURAS INDICADAS PARA OS
RESPECTIVOS USUÁRIOS, ALÉM DO CORRIMÃO  PARA OS RESPECTIVOS USUÁRIOS,
ALÉM DO CORRIMÃO PRINCIPAL.
PARÁGRAFO ÚNICO. NAS RAMPAS E, OPCIONALMENTE NAS ESCADAS,  CORRIMÃOS
DEVEM SER INSTALADOS EM DUAS ALTURAS: 0,92 M E 0,70 M DO PISO ACABADO.
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DATA: ESCALA:

INDICADA

CONTÉUDO: 

DETALHES TÉCNICOS FOLHA:

A0

Revisão Descrição Data
R0 EMISSÃO INICIAL 11/04/2022

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL, 1900 - CENTRO - FLORIANÓPOLIS/SC

JAN/2022

PROPRIETÁRIO: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE / SC
CNPJ:

83.901.983/0001-64
OBRA: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
ENDEREÇO: 

PROJETO: 

PROJETO PREVENTIVO

OBSERVAÇÕES ASSINATURAS
- O PROJETO ATENDE O DISPOSTO NA IN 019 - INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO;
- NESTE PROJETO ESTÁ SENDO ATENDIDO O DISPOSTO NA
IN09/2020.

AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/SC  76032-8
GILMAR RAMILO ROQUE

CO-AUTOR DO PROJETO/RESPONSÁVEL TÉCNICO

CREA/RS  50.268
FERNANDO DE SÁ BRITO

NOME DO EMPREENDIMENTO

CLIENTE

MUNICÍPIO

AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome)

ENDEREÇO Nº BAIRRO

ART nº

ENG. ELETRICISTA GILMAR RAMILO ROQUE 7927458-7

FLORIANÓPOLIS 1900 CENTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

AVENIDA OSVALDO RODRIGUES CABRAL

CREA nº

CREA/SC 76.032-8
CO-AUTOR DO PROJETO (título profissional e nome) ART nº

ENG. CIVIL FERNANDO DE SÁ BRITO
CREA nº

CREA/RS 50.268 11458903

REGISTRO DA END. (RE):
RE8105001905A
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ANEXO III 

 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABLIDADE DE SANTA 

CATARINA E A EMPRESA 

.............................................................   

O Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina, com sede na Rua Almirante Lamego, 

587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.901.983/0001-64., 

neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 2023/000043 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 43/2023, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da execução do projeto preventivo 

contra incêndio, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 

Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 

de 10 (dez) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 
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8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

8.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 
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9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. . 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da

Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;.

(2) compensatória de 25 % (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato,

no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.1.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

I. Gestão/Unidade:
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II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de

contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos

e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)

17.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO IV 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 05/2023 

(Processo Administrativo n.º 43/2023) 

 

MODELO DE PROPOSTA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão Social:  

CNPJ: 
 

Data: 

Endereço: 
 

UF: CEP: 

E-mail: Telefone: 

  

  

 

 

SERVIÇO/MATERIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE SERVIÇO MATERIAL 
TOTAL 

SERVIÇO 
TOTAL 

MATERIAL 
TOTAL 

SERV.+MAT. 

1.1 
PONTO ELÉTRICO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 
NA GARAGEM 

UN. 3 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.2 
PONTO ELÉTRICO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 
NO TÉRREO 

UN. 7 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.3 
PONTO ELÉTRICO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 
NO MEZANINO 

UN. 7 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.4 
PONTO ELÉTRICO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 
NO 1º ANDAR 

UN. 16 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.5 
PONTO ELÉTRICO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA  
NO 2º ANDAR 

UN. 19 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 
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1.6 
PONTO ELÉTRICO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 
NO 3º ANDAR 

UN. 16 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.7 
PONTO ELÉTRICO E 

INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA 
4º ANDAR 

UN. 9 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.8 

REVISÃO SISTEMA DE 
ALARMA 

(CENTRAL+ANDARES), COM 
TROCA DE BATERIA DA 

CENTRAL. 

UN. 1 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.9 

CORRIMÃO E GUARDA 
CORPO FABRICADO COM PÉS 
E TUBO SUPERIOR DE 1¹/2 ( 
38MM) PEGA MÃO DUPLO 

COM TUBO DE 2" (50MM) E 5 
PROTEÇÕES DE TUBO DE 3/4 
(19MM) EM AÇO INOX 304 

ESCOVADO 

M 11,6 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.10 

PEGA MÃO SIMPLES 
FABRICADO COM TUBO DE 2" 
( 50MM ) EM AÇO INOX 304 

ESCOVADO 

M 9,3 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.11 

CORRIMÃO DE PAREDE 
DUPLO FABRICADO COM 
TUBO DE 2" ( 50MM ) EM 
AÇO INIX 304 ESCOVADO 

M 12 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.12 
ALTERAÇÃO DE FACHADA DE 
ACM COM O FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS 
UN. 1 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.13 
PINTURA DAS SINALIZAÇÃO 
DOS EXTINTORES GARAGEM 

CONFORME PROJETO 
UN. 4 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.14 
PINTURA FAIXA DE 

SINALIZAÇÃO GARAGEM 
PARA MOTOS/BICICLETARIO. 

M 19 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.15 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 

30 LEDS 100 LUMENS UN. 65 R$ - R$ - 
R$ - R$ - R$ - 

1.16 
LUMINÁRIA EMERGÊNCIA 
1200 LÚMENS 2 FARÓIS UN. 5 R$ - R$ - 

R$ - R$ - R$ - 

1.17 
LUMINÁRIA PLACA 

SINALIZAÇÃO SAÍDA 
EMERGÊNCIA UN. 11 R$ - R$ - 

R$ - R$ - R$ - 

1.18 
DETECTOR DE INCÊNDIO 

ÓPTICO DE FUMAÇA 12V 24V UN. 1 R$ - R$ - 
R$ - R$ - R$ - 

1.19 
BATERIA 12V PARA CENTRAL 

DE ALARME DE INCENDIO UN. 1 R$ - R$ - 
R$ - R$ - R$ - 

1.20 
SUPORTE PARA EXTINTOR 

BICROMATIZADO UN. 1 R$ - R$ - 
R$ - R$ - R$ - 
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1.21 
EXTINTOR DE INCENDIO CO2 

4KG UN. 1 R$ - R$ - 
R$ - R$ - R$ - 

1.22 
PLACA DE SINALIZAÇÃO 
LOTACÃO MAXIMA DE 

PESSOAS (252 PESSOAS) UN. 2 R$ - R$ - 
R$ - R$ - R$ - 

1.23 
PLACA DE SINALIZAÇÃO 
LOTACÃO MAXIMA DE 
PESSOAS (35 PESSOAS) UN. 1 R$ - R$ - 

R$ - R$ - R$ - 

1.24 PLUG FEMEA 10ª UN. 66 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.25 CAIXA CONDULETE 1/2" UN. 24 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.26 
CABO PP COBRE FLEXÍVEL 

3X2,5MM UN. 231 R$ - R$ - 
R$ - R$ - R$ - 

1.27 CONECTOR WAGO 2VIAS UN. 18 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.28 CONECTOR WAGO 3VIAS UN. 67 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.29 CONECTOR WAGO 4VIAS UN. 18 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.30 IDENTIFICAÇÃO DE EXTINTOR UN. 2 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.31 MANGUEIRA HIDRANTE UN. 2 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.32 LAUDO PPCI UN. 1 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

1.33 ART DE EXECUÇÃO E LAUDO UN. 1 R$ - R$ - R$ - R$ - R$ - 

TOTAL      R$ - R$ - R$ - 

 

Prazo de Validade da Proposta: 60 dias  

 

Prazo de entrega: execução a partir da assinatura do termo de contrato 

 
Declaramos que no preço acima estão inclusos todos os custos necessários para 
o cumprimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos e encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, 
seguros e quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto licitado. 
 

Florianópolis, XXXX de XXXXXXX de 2023. 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 05/06/2023 16:23:28
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Pelo  presente  instrumento  particular,  MATHEUS  MENDES  MARCHI,  nacionalidade
BRASILEIRA, nascido em 01/09/1995, SOLTEIRO, ENGENHEIRO, CPF nº 096.579.979-41,
CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  nº  5091776,  órgão  expedidor  SSP  -  SC,  residente  e
domiciliado(a)  no(a)  RUA  SANTA  TEREZINHA,  1494,  AREIAS,  SAO  JOSE,  SC,  CEP
88113230, BRASIL, ajustam e convencionam entre si a constituição de uma sociedade limitada, 
nos termos do Código Civil, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:
 
Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome empresarial MARCHI ENGENHARIA LTDA
 
Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na RUA SANTA TEREZINHA,
1494, AREIAS, SAO JOSE, SC, CEP 88.113-230.
 
Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais,
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.
 
Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social TERÁ COMO OBJETIVO OS SERVIÇOS
DE ENGENHARIA CIVIL E ELETRICA.
 
Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado.
 
Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido em 30.000 (trinta mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber:  
 

 
Parágrafo Único:  O capital  social  está  totalmente  integralizado nesta  data,  em moeda corrente
nacional.
 
Cláusula  Sétima:  Serão regidas  pela  legislação aplicável  à  matéria,  tanto  ao  valor  das  quotas,
integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade.
 
Cláusula Oitava: A Administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
MATHEUS MENDES MARCHI e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em
negócios estranhos aos fins sociais.
 

CONTRATO SOCIAL
MARCHI ENGENHARIA LTDA

N. ORDEM SÓCIOS QUOTAS VALORES
1 MATHEUS MENDES MARCHI 30.000 R$ 30.000,00

TOTAL 30.000 R$ 30.000,00

81100000961254 1/3 - A
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Parágrafo Único: No exercício da administração, o(a) administrador(a) poderá retirar valor mensal a
título de pro labore.
 
Cláusula  Nona:  O exercício  social  terminará  em 31  de  Dezembro  de  cada  ano,  quando  serão
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a
distribuição dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis, sendo que os lucros ou
prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de
capital.
 
Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer
período do ano a partir de resultado do período apurado.
 
Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde
que aprovada pelos sócios quotistas.
 
Cláusula Décima: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará
a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido.
Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s)
sócio(s) remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio
líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido,  mediante levantamento de balanço geral
específico para esse fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor.
 
Cláusula Décima Primeira: O(s) Administrador (es) declaram, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
 
Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos
preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.
 
Cláusula  Décima  Terceira:  Declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  se  enquadra  na  condição  de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
 
Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro da comarca de SAO JOSE/SC, para dirimir as questões
oriundas do presente contrato.
 
SÃO JOSE/SC, 19 de maio de 2021.
 

CONTRATO SOCIAL
MARCHI ENGENHARIA LTDA
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CONTRATO SOCIAL
MARCHI ENGENHARIA LTDA

___________________________________________
MATHEUS MENDES MARCHI

CPF: 096.579.979-41
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Cpf: 09657997941 - MATHEUS MENDES MARCHI - Assinado em 15/06/2021 s 11:55:15
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL  DA SOCIEDADE MARCHI ENGENHARIA LTDA

CNPJ nº 42.329.825/0001-02

Req: 81200001394570 Página 1

MATHEUS MENDES MARCHI, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/09/1995, SOLTEIRO,

ENGENHEIRO, CPF nº 096.579.979-41, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5091776, órgão expedidor

SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a)  RUA SANTA TEREZINHA, 1494, AREIAS, SAO JOSE,

SC, CEP 88113230, BRASIL.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial MARCHI ENGENHARIA LTDA, registrada

legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa

Catarina, sob NIRE nº 42206623482, com sede Rua Santa  Terezinha, 1494 , Areias São José, SC, CEP

88113230, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 42.329.825/0001-

02, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:

TERÁ COMO OBJETIVO OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ELÉTRICA;

SERVIÇO DE ENGENHARIA ELÉTRICA; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE

AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; SERVIÇO DE REFORMAS E

ACABAMENTOS DA CONSTRUÇÃO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES,

TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

do contrato social permanece em SÃO JOSE/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não

foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

O sócio lavra o presente instrumento.

SÃO JOSE/SC, 8 de agosto de 2022.

MATHEUS MENDES MARCHI
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12/06/2023, 15:44 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.329.825/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/06/2021

 
NOME EMPRESARIAL
MARCHI ENGENHARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MARCHI ENGENHARIA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO
R SANTA TEREZINHA

NÚMERO
1494

COMPLEMENTO
********

 
CEP
88.113-230

BAIRRO/DISTRITO
AREIAS

MUNICÍPIO
SAO JOSE

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@MARCHI.ENG.BR

TELEFONE
(48) 9103-4702

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/06/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/06/2023 às 15:43:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARCHI ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 42.329.825/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:09:28 do dia 12/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/12/2023.
Código de controle da certidão: 41EB.21CF.D4CA.70C4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARCHI ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.329.825/0001-02
Certidão nº: 26686457/2023
Expedição: 13/06/2023, às 11:25:29
Validade: 10/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARCHI ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 42.329.825/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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12/06/2023 19:35Consulta Regularidade do Empregador

Página 1 de 1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 42.329.825/0001-02
Razão Social:MARCHI ENGENHARIA LTDA
Endereço: R SANTA TEREZINHA / AREIAS / SAO JOSE / SC / 88113-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/06/2023 a 01/07/2023 

Certificação Número: 2023060203094026439901

Informação obtida em 12/06/2023 19:35:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Nome (razão social): MARCHI ENGENHARIA LTDA
CNPJ/CPF: 42.329.825/0001-02
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140118268062
Data de emissão: 11/05/2023 09:08:48
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 10/07/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 12/06/2023 17:48:25
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211205-000-KXJWGSTHRONPGB-1 12/06/2023 19:27:11

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 70003/2023

Contribuinte

Nome/Razão: 5656974 - MARCHI ENGENHARIA LTDA
CNPJ/CPF: 42.329.825/0001-02
Endereço: Rua SANTA TEREZINHA, 1494
Complemento:  
Bairro: AREIAS Cidade: São José - SC

Finalidade
 

Observações

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

12/06/2023 90 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de  responsabilidade  do  contribuinte  abaixo  identificado  C  E  R  T  I  F  I  C  O  que,  em  nome  de  
MARCHI  ENGENHARIA  LTDA  até  a  presente  data  não  existem,  em  aberto,  débitos  de  tributos
municipais.

São José - SC, 12 de junho de 2023
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18/04/2023, 12:24 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.net/tax.net.cadastro/result_err.aspx?dat=122420 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

Sr(a). contribuinte,

   Não existe registro de Inscrição Estadual  na Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina para
o CNPJ 42.329.825/0001-02 informado.  

Modelo aprovado pela Portaria SEF nº 375, de 26/08/2003.
Emitido em 18/04/2023 12:24:20 (data e hora de Brasília).
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 405070 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: MARCHI ENGENHARIA LTDA 
Raiz do CNPJ: 42.329.825 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : SAO JOSE 
Endereço da sede : Rua SANTA TEREZINHA, 1494 - CEP 88.133-230 - BAIRRO AREIAS 

Certidão emitida às 20:34 de 12/06/2023. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2013. 

Número do pedido: 405070 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.329.825/0001-02
Razão Social: MARCHI ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: MARCHI ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/04/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 11/11/2023
FGTS 01/07/2023
Trabalhista Validade: 09/12/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital (Isento) Validade: 10/07/2023
Receita Municipal Validade: 18/07/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/06/2023 15:35 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.329.825/0001-02
Razão Social: MARCHI ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: MARCHI ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 13/06/2023 15:35 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000043/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 05/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000043 203

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.329.825/0001-02
Razão Social: MARCHI ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: MARCHI ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/06/2023 15:36 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.329.825/0001-02
Razão Social: MARCHI ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: MARCHI ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/06/2023 15:36 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.329.825/0001-02
Razão Social: MARCHI ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: MARCHI ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 13/06/2023 15:36 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

11
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.329.825/0001-02
Razão Social: MARCHI ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: MARCHI ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/04/2024

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 30.000,00 Data de Abertura da Empresa: 15/06/2021
CNAE Primário: 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

CNAE Secundário 1: 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES,
CNAE Secundário 2: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE
CNAE Secundário 3: 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
CNAE Secundário 4: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Dados para Contato
CEP: 88.113-230
Endereço: RUA SANTA TEREZINHA, 1494 - AREIAS
Município / UF: São José / Santa Catarina
Telefone: (48) 91034702
E-mail: marchi.matheus@outlook.com

Dados do Responsável Legal
096.579.979-41CPF:

Nome: MATHEUS MENDES MARCHI

Dados do Responsável pelo Cadastro
023.641.619-75CPF:

Nome: JOSE ALEXANDRE DE ALMEIDA
E-mail: josealexandre3@hotmail.com

Emitido em: 13/06/2023 15:37 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

21
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 096.579.979-41 Participação Societária: 100,00%
Nome: MATHEUS MENDES MARCHI
Número do Documento: 5091776 Órgão Expedidor: SSPSC
Data de Expedição: 27/12/2019 Data de Nascimento: 01/09/1995
Filiação Materna: JANETE MONICA MENDES
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 88.113-230
Endereço: OUTROS SANTA TEREZINHA, 1494 - CASA - AREIAS
Município / UF: São José / Santa Catarina
Telefone: (48) 32463795
E-mail: marchi.matheus@outlook.com

Emitido em: 13/06/2023 15:37 de
CPF: 055.151.929-07      Nome: PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO

22
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/06/2023 às 15:45) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 42.329.825/0001-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6488.B964.E395.5956 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/06/2023 as 15:45:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/06/2023 às 15:55) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 096.579.979-41.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6488.BBA4.6438.2532 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/06/2023 as 15:55:32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: MARCHI ENGENHARIA LTDA 
 
CPF/CNPJ: 42.329.825/0001-02 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:47:15 do dia 13/06/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: BA8T130623154715 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MATHEUS MENDES MARCHI 
 
CPF/CNPJ: 096.579.979-41 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:56:16 do dia 13/06/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: F39B130623155616 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MARCHI ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ: 42.329.825/0001-02

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:42:47 do dia 13/06/2023 , com validade até o dia 13/07/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 4I749mX5goTqxT0ZMhXK

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MATHEUS MENDES MARCHI

CPF/CNPJ: 096.579.979-41

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:51:24 do dia 13/06/2023 , com validade até o dia 13/07/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Q32HfQHmeet4aXasiO6k

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: MATHEUS MENDES MARCHI

CPF/CNPJ: 096.579.979-41

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais.

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares (CGU-PAD) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal.

 

 

Certidão emitida às 15:51:24 do dia 13/06/2023 , com validade até o dia 13/07/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 9L1J54frvSn9UyMHtw9F

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA - SC

CERTIDÃO DE REGISTRO  PROFISSIONAL
1. Dados pessoais

Nome: ALINY SILVA VUOLO
Registro no CREA-SC: 183444-6 Registro nacional: 2520371374 Data do Registro: 25/08/2021

2. Formações

Data: 27/08/2021 Título: Engenheira Civil
Instituição de ensino: Universidade do Sul de Santa Catarina

3. Especializações

Não constam especializações.

4. Atribuições

Artigo 7 da Lei 5.194/66, no Decreto 23.569/33, Artigo 28 e Artigo 29 alíneas a, b, c restrito
a pontes de concreto e alínea d, e artigo 7 da Resolução 218/73, do Confea.
5. Certidão

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a
este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Este documento perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais
nele contido e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro ou visto.

Emitida em 12/06/2023 20:12:33 válida até 31/12/2023.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: 92438601-122d-48a0-8aba-41917f156379

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA - SC

CERTIDÃO DE REGISTRO  PROFISSIONAL
1. Dados pessoais

Nome: MATHEUS MENDES MARCHI
Registro no CREA-SC: 179611-9 Registro nacional: 2520010053 Data do Registro: 31/03/2021

2. Formações

Data: 21/03/2021 Título: Engenheiro Eletricista
Instituição de ensino: Universidade do Sul de Santa Catarina

3. Especializações

Não constam especializações.

4. Atribuições

Artigo 7 da lei 5.194/66, artigos 8 e 9 da resolucao 218/73 do confea com o artigo 5 da
resolucao 1073/2016 do confea.
5. Certidão

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a
este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Este documento perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais
nele contido e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro ou visto.

Emitida em 12/06/2023 20:10:00 válida até 31/12/2023.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: 6274d3ee-3049-475a-ab15-cf0b1e216f73

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br
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CAPA PROPOSTA

Ao
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 
Avenida. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 Centro
Florianópolis - SC 
CEP: 88015-710 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2023
Processo Administrativo nº 000043/2023 

Data da sessão: 13/06/2023
comprasgovernamentais.gov.br
Horário: 8:00 às 14:00. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por dispensa de licitação de empresa especializada 
na execução do projeto preventivo contra incêndio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 

 MARCHI ENGENHARIA LTDA., CNPJ: 42.329.825/0001-02 , Rua Santa Terezinha, 1494 – Bairro Areias – São José-SC - 48-
99103-4702 - contato@marchi.eng.br - www.marchi.eng.br,  para comunicações relativas à contratação: contato@marchi.eng.br.

NOTA: 
A proposta obedece às especificações do instrumento convocatório e seus anexos. 

Nome para contato: MATHEUS MENDES MARCHI - Sócio-Administrador 

DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA, PARA ASSINATURA  DO TERMO DE CONTRATO: 
Nome : Matheus Mendes Marchi 
Cargo: Sócio-Administrador 
CPF: 09657997941 - RG. nº 5.091.776 -  SSP/SC

São José - SC, 13 de junho de 2023.

__________________________________________________
MARCHI ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 42.329.825/0001-02 
Matheus Mendes Marchi 
eng. eletricista-CREA-SC-179611-9
Sócio-Administrador 
CPF: 09657997941 - 
RG. nº 5.091.776 -  SSP/SC

___________________________________________________________________________

Rua Santa Terezinha, 1494 – Bairro Areias – São José-SC - 48 99103-4702 - contato@marchi.eng.br - www.marchi.eng.br
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ITEM DESCRIÇÃO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS UNIDADE QTDE  SERVIÇO MATERIAL
TOTAL 

SERVIÇO
 TOTAL MATERIAL 

 TOTAL 

SERV.+MAT. 

1.1 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NA GARAGEM UN. 3 98,38 14,06 295,15 42,17 337,32

1.2 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NO TÉRREO UN. 7 168,66 59,03 1.180,60 413,21 1.593,82

1.3 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NO MEZANINO UN. 7 101,19 42,16 708,36 295,15 1.003,51

1.4 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NO 1º ANDAR UN. 16 63,25 0,00 1.011,95 0,00 1.011,95

1.5 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NO 2º ANDAR UN. 19 63,25 0,00 1.201,69 0,00 1.201,69

1.6 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NO 3o ANDAR UN. 16 63,25 0,00 1.011,95 0,00 1.011,95

1.7 PONTO ELÉTRICO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIA NO 4o ANDAR UN. 9 63,25 0,00 569,22 0,00 569,22

1.8
REVISÃO SISTEMA DE ALARMA (CENTRAL+ANDARES), COM TROCA DE BATERIA 

DA CENTRAL.
UN. 1 843,29 84,33 843,29 84,33 927,62

1.9

CORRIMÃO E GUARDA CORPO FABRICADO COM PÉS E TUBO SUPERIOR DE 11/2 ( 

38MM) PEGA MÃO DUPLO COM TUBO DE 2" (50MM) E 5 PROTEÇÕES DE TUBO 

DE 3/4 (19MM) EM AÇO INOX 304 ESCOVADO

M 11,6 337,32 548,14 3.912,86 6.358,40 10.271,26

1.10
PEGA MÃO SIMPLES FABRICADO COM TUBO DE 2" ( 50MM ) EM AÇO INOX 304 

ESCOVADO
M 9,3 92,76 151,79 862,68 1.411,67 2.274,35

1.11
CORRIMÃO DE PAREDE DUPLO FABRICADO COM TUBO DE 2" ( 50MM ) EM AÇO 

INIX 304 ESCOVADO
M 12 151,79 286,72 1.821,50 3.440,62 5.262,12

1.12 ALTERAÇÃO DE FACHADA DE ACM COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS UN. 1 843,29 168,66 843,29 168,66 1.011,95

1.13 PINTURA DAS SINALIZAÇÃO DOS EXTINTORES GARAGEM CONFORME PROJETO UN. 4 105,41 42,16 421,64 168,66 590,30

1.14 PINTURA FAIXA DE SINALIZAÇÃO GARAGEM PARA MOTOS/BICICLETARIO. M 19 10,12 4,22 192,27 80,11 272,38

1.15 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 30 LEDS 100 LUMENS UN. 65 0,00 14,25 0,00 926,35 926,35

1.16 LUMINÁRIA EMERGÊNCIA 1200 LÚMENS 2 FARÓIS UN. 5 0,00 143,27 0,00 716,37 716,37

1.17 LUMINÁRIA PLACA SINALIZAÇÃO SAÍDA EMERGÊNCIA UN. 11 0,00 84,24 0,00 926,69 926,69

1.18 DETECTOR DE INCÊNDIO ÓPTICO DE FUMAÇA 12V 24V UN. 1 0,00 80,03 0,00 80,03 80,03

1.19 BATERIA 12V PARA CENTRAL DE ALARME DE INCENDIO UN. 1 0,00 168,57 0,00 168,57 168,57

1.20 SUPORTE PARA EXTINTOR BICROMATIZADO UN. 1 21,08 29,52 21,08 29,52 50,60

1.21 EXTINTOR DE INCENDIO CO2 4KG UN. 1 25,30 665,35 25,30 665,35 690,65

1.22 PLACA DE SINALIZAÇÃO LOTACÃO MAXIMA DE PESSOAS (252 PESSOAS) UN. 2 21,08 21,08 42,16 42,16 84,33

1.23 PLACA DE SINALIZAÇÃO LOTACÃO MAXIMA DE PESSOAS (35 PESSOAS) UN. 1 21,08 21,08 21,08 21,08 42,16

1.24 PLUG FEMEA 10a UN. 66 0,00 3,79 0,00 250,46 250,46

1.25 CAIXA CONDULETE 1/2" UN. 24 0,00 21,08 0,00 505,97 505,97

1.26 CABO PP COBRE FLEXÍVEL 3X2,5MM UN. 231 0,00 7,08 0,00 1.636,32 1.636,32

1.27 CONECTOR WAGO 2VIAS UN. 18 0,00 2,28 0,00 40,98 40,98

1.28 CONECTOR WAGO 3VIAS UN. 67 0,00 3,88 0,00 259,90 259,90

1.29 CONECTOR WAGO 4VIAS UN. 18 0,00 4,64 0,00 83,49 83,49

1.30 IDENTIFICAÇÃO DE EXTINTOR UN. 2 8,43 13,41 16,87 26,82 43,68

1.31 MANGUEIRA HIDRANTE UN. 2 42,16 306,96 84,33 613,91 698,24

1.32 LAUDO PPCI UN. 1 2.529,87 0,00 2.529,87 0,00 2.529,87

1.33 ART DE EXECUÇÃO E LAUDO UN. 1 0,00 125,90 0,00 125,90 125,90

VALOR TOTAL 17.617,15 19.582,85 37.200,00

Prazo de Validade da Proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: execução a partir da assinatura do termo de contrato 

SERVIÇO/MATERIAIS

Valor por extenso: TRINTA E SETE MIL E DUZENTOS REAIS

PROPOSTA
ANEXO IV

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2023
Processo Administrativo nº 000043/2023 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  (...) execução do projeto preventivo contra incêndio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas (...)

 MARCHI ENGENHARIA LTDA., CNPJ: 42.329.825/0001-02, sediada na Rua Santa Terezinha, 1494 – Bairro Areias – São José-SC - 48 
99912-8795 - contato@marchi.eng.br - www.marchi.eng.br, para comunicações relativas à contratação: contato@marchi.eng.br, neste ato por seu 
sócio ao final subscrito, pela presente, propõe executar sob sua integral responsabilidade, o objeto supramencionado, conforme especificações abaixo e 
apresenta sua proposta, conforme segue:

___________________________________________________________________________

Rua Santa Terezinha, 1494 – Bairro Areias – São José-SC - 48 99103-4702 - contato@marchi.eng.br - www.marchi.eng.br
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São José - SC, 13 de junho de 2023.

__________________________________________________

MARCHI ENGENHARIA LTDA.

CNPJ: 42.329.825/0001-02 

Matheus Mendes Marchi 

eng. eletricista-CREA-SC-179611-9

Sócio-Administrador 

CPF: 09657997941 - 

RG. nº 5.091.776 -  SSP/SC

Declaramos que no preço acima estão inclusos todos os custos necessários para o cumprimento do objeto da licitação, 
bem como todos os impostos e encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, 
seguros e quaisquer outroselementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.

___________________________________________________________________________
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

RELATÓRIO DE JULGAMENTO
UASG 926099 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC

DISPENSA 5/2023

Objeto: Contratação por dispensa de licitação de empresa especializada na execução do projeto preventivo contra incêndio, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Manutenção / Reforma - Instalação Prevenção Combate Incêndio

UNIDADE

1

Adjudicado e Homologado

Não informadoQuantidade:

Situação:

Aceito e Habilitado por CPF ***.151.***-*7 - PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO para MARCHI ENGENHARIA LTDA, CNPJ
42.329.825/0001-02, melhor lance: R$ 37.200,0000

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

31.751.523/0001-01 - AVS ENGENHARIA LTDA Sim R$ 97.000,0000

Descrição detalhada: Contratação de empresa especializada para execução de projeto preventivo contra incêndio, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

48.284.081/0001-25 - E C MOURA  LTDA Sim R$ 108.000,0000

Descrição detalhada: execução de serviços implementação do sistema de combate a incêndio

35.333.199/0001-54 - JAIEL JOSE FERNANDES
CINTRA ENGENHARIA

Sim R$ 37.223,3600

Descrição detalhada: PPCI

42.329.825/0001-02 - MARCHI ENGENHARIA LTDA Sim R$ 57.000,0000 Proposta adjudicada

Item 1 - Manutenção / Reforma - Instalação Prevenção Combate Incêndio

Unidade de fornecimento:

Valor estimado:

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000

Participação preferencial ME/EPP: Sim

Período para entrega de proposta: 06/06/2023 08:43:42 até 13/06/2023 07:59:59

Emergencial: Não

Período para envio de lances: 13/06/2023 08:00:00 até 13/06/2023 14:00:00

1 de 413/06/2023 17:08
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Dispensa 5/2023Uasg 926099

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

Descrição detalhada: Contratação por dispensa de licitação de empresa especializada na execução do projeto preventivo contra
incêndio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

13.732.493/0001-04 - MKI CLIMATIZACAO LTDA Sim R$ 80.000.000,0000

Descrição detalhada: Execução do projeto preventivo contra incêndio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
nesta Contratação Direta e seus anexos.

03.049.623/0001-47 - VICARI COMERCIO DE
EXTINTORES LTDA

Sim R$ 500.000,0000

Descrição detalhada: EXECUÇÃO SISTEMA PREVENTIVO

Lances do Item  1
R$ 80.000,000013/06/2023 08:04:52 13.732.493/0001-04

R$ 37.200,000013/06/2023 13:57:33 42.329.825/0001-02

R$ 79.800,000013/06/2023 13:59:15 31.751.523/0001-01

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema O item 1 está encerrado.13/06/2023 14:00:18

Sistema para o
participante
42.329.825/0001-02

Sr. Fornecedor MARCHI ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42.329.825/0001-02, você
foi convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Sr. Licitante é
possível melhorar a proposta nos termos solicitados?.

13/06/2023 14:26:55

pelo participante
42.329.825/0001-02

Boa tarde, Sr.  Pregoeiro. Infelizmente este preço é o nosso mínimo.13/06/2023 14:27:34

pelo participante
42.329.825/0001-02

A negociação do item 1 foi recusada pelo fornecedor MARCHI ENGENHARIA
LTDA, CNPJ 42.329.825/0001-02, mantendo o valor de R$ 37.200,0000.

13/06/2023 14:28:17

Sistema para o
participante
42.329.825/0001-02

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor MARCHI
ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42.329.825/0001-02. A negociação do item 1 foi
recusada pelo fornecedor MARCHI ENGENHARIA LTDA, CNPJ
42.329.825/0001-02, mantendo R$ 37.200,0000.

13/06/2023 14:28:18

Sistema para o
participante
42.329.825/0001-02

Sr. Fornecedor MARCHI ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42.329.825/0001-02, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:
16:30:00 do dia 13/06/2023. Justificativa: Solicitamos o envio dos documentos

13/06/2023 14:31:36

2 de 413/06/2023 17:08
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Dispensa 5/2023Uasg 926099

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

13/06/2023 14:00:18 Item com etapa aberta encerrada.

13/06/2023 14:00:18 Item encerrado para lances.

13/06/2023 14:26:55 Fornecedor MARCHI ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42.329.825/0001-02 convocado para negociação de
valor.

13/06/2023 14:28:18 Negociação encerrada. Fornecedor MARCHI ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42.329.825/0001-02 manteve
R$ 37.200,0000.

13/06/2023 14:31:36 Fornecedor MARCHI ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42.329.825/0001-02 convocado para o envio de
anexo. Prazo de encerramento: 13/06/2023 16:30:00. Motivo: Solicitamos o envio dos documentos
referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada conforme modelo anexo
IV..

13/06/2023 14:57:03 Fornecedor MARCHI ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42.329.825/0001-02 finalizou o envio de anexo.

13/06/2023 16:05:29 Fornecedor MARCHI ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42.329.825/0001-02 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 37.200,0000.

13/06/2023 16:08:45 Fornecedor MARCHI ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42.329.825/0001-02 foi habilitado.

13/06/2023 17:07:40 Fornecedor MARCHI ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42.329.825/0001-02 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 37.200,0000.

13/06/2023 17:07:50 Item homologado.

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

referentes ao anexo I deste Aviso de Dispensa, bem como a proposta readequada
conforme modelo anexo IV..

pelo participante
42.329.825/0001-02

ok. ciente13/06/2023 14:32:26

pelo participante
42.329.825/0001-02

ok. ciente13/06/2023 14:32:52

pelo participante
42.329.825/0001-02

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:57:03 de
13/06/2023. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor MARCHI ENGENHARIA
LTDA, CNPJ 42.329.825/0001-02.

13/06/2023 14:57:03

Mensagens do chat da modalidade de Dispensa 5/2023

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos
para disputa até as 14:00. Mantenham-se conectados.

13/06/2023 08:00:08

3 de 413/06/2023 17:08
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Dispensa 5/2023Uasg 926099

Eventos da modalidade de Dispensa 5/2023

Data/Hora Descrição

13/06/2023 08:00:08 Abertura da sessão pública

13/06/2023 14:09:04 Início da etapa de julgamento de propostas

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a
opção "Seleção de fornecedores" na linha do tempo.

13/06/2023 14:09:04

4 de 413/06/2023 17:08
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

 
ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 
 
 
I – OBJETO: 
 
Contratação da execução do projeto preventivo contra incêndio. 
 
II – IDENTIFICAÇÃO DO(S) AGENTE(S) OU EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEIS 
PELA COTAÇÃO; 
 
Cotação realizada pela funcionária Pâmela Duart Araújo Parizotto, matrícula 307, Auxiliar 
Administrativo, Departamento de Infraestrutura. 
 
III – CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS; 
 

A pesquisa de preço foi realizada concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa em 
consonância com o § 4° do artigo 7°, da Instrução Normativa seges/me 65/2021, a qual dispõe 
que: 
 

              (...) 
 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos 
incisos I e II do art. 75 da Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, 
a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser 
realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa. 

 
 
Importante observar também o § 1° do Art. 16º da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, 
DE 8 DE JULHO DE 2021, a qual dispõe obre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que 
trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito 
da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, que estabelece: 
 

(...)  
 
§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente 
mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução 
Normativa nº 65, de 2021, a verificação quanto à 
compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, 
no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os 
valores por eles ofertados. 
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IV – SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS; 
 

Conforme relatório da dispensa eletrônica, anexo ao processo. 
 
V - MÉTODO MATEMÁTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO; 
 
Pesquisa de preço realizada concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa em 
consonância com o § 4° do artigo 7°, da Instrução Normativa seges/me 65/2021 
 
VI - JUSTIFICATIVAS PARA A METODOLOGIA UTILIZADA, EM ESPECIAL PARA A 
DESCONSIDERAÇÃO DE VALORES INEXEQUÍVEIS, INCONSISTENTES E EXCESSIVAMENTE 
ELEVADOS, SE APLICÁVEL. 
 
Pesquisa de preço realizada concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa em 
consonância com o § 4° do artigo 7°, da Instrução Normativa seges/me 65/2021. Apesar do 
documento de formalização da demanda vir acompanhado da pesquisa de preço, a comissão 
permanente de licitação optou por instruir o processo de dispensa eletrônica sem valor de 
referência, a fim de subsidiar a vantajosidade da contratação, de forma a aliar atratividade do 
mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 
 
VII – MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 
SUPORTE. 
 
Não se aplica. 
 
VII – JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR. 
 

A Administração contratará a empresa que apresentou o menor valor bem como toda a 
documentação exigida para habilitação. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 15.06.2023
15:32

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.01.01.010

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

5237 - MARCHI ENGENHARIA LTDA 42.329.825/0001-02

Exercício

384 ORDINARIO PE43DE05/2315.06.2023 2023

Descrição da Conta

MATERIAIS ELÉTRICOS E DE TELEFONIA 

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

R SANTA TEREZINHA
88113-230

Bairro : AREIAS
Cidade : SÃO JOSÉ UF : SC

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

R$ 9.000,00    R$ 0,00 R$ 6.428,74 R$ 2.571,26

Valor por Extenso

Seis Mil, Quatrocentos e Vinte e Oito Reais e Setenta e Quatro Centavos

DESPESA COM EXECUÇÃO DO PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO APROVADO NO 
EXERCÍCIO DE 2023.

1 R$ 6.428,74 R$ 6.428,74

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Dispensa Eletrônica

Banco : Agência : Conta :

Projeto

5013 - AQUISIÇÃO DE BENS DE 
CONSUMO

Nº. Reserva

340

Número do Evento

1106

Descrição do Evento

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE TELEFONIA 

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

0

, 15 de Junho de 2023

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código 4WKV-GP5Y-P5YN-2TDH
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 4WKV-GP5Y-P5YN-2TDH

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 15/06/2023 15:48

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 16/06/2023 16:26

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 16/06/2023 19:20

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse

o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo={0}
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 15.06.2023
15:31

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.2.1.03.01.003

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

5237 - MARCHI ENGENHARIA LTDA 42.329.825/0001-02

Exercício

383 ORDINARIO PE43DE05/2315.06.2023 2023

Descrição da Conta

INSTALAÇÕES 

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

R SANTA TEREZINHA
88113-230

Bairro : AREIAS
Cidade : SÃO JOSÉ UF : SC

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

R$ 170.000,00    R$ 0,00 R$ 17.807,77 R$ 152.192,23

Valor por Extenso

Dezessete Mil, Oitocentos e Sete Reais e Setenta e Sete Centavos

DESPESA COM EXECUÇÃO DO PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO APROVADO NO 
EXERCÍCIO DE 2023.

1 R$ 17.807,77 R$ 17.807,77

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Dispensa Eletrônica

Banco : Agência : Conta :

Projeto

5009 - AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 

Nº. Reserva

339

Número do Evento

1289

Descrição do Evento

AQUISIÇÃO DE INSTALAÇÕES

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

0

, 15 de Junho de 2023

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código KVGP-5YN2-SBCE-KVHR
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: KVGP-5YN2-SBCE-KVHR

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 16/06/2023 23:40

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 20/06/2023 07:49

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 20/06/2023 07:52

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse

o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo={0}
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 15.06.2023
15:31

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.030

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

5237 - MARCHI ENGENHARIA LTDA 42.329.825/0001-02

Exercício

382 ORDINARIO PA43DE05/2315.06.2023 2023

Descrição da Conta

MANUTENÇÃO E CONSERV. DOS BENS 
IMÓVEIS

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

R SANTA TEREZINHA
88113-230

Bairro : AREIAS
Cidade : SÃO JOSÉ UF : SC

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

R$ 97.155,20 R$ 50.155,20 R$ 11.147,16 R$ 35.852,84

Valor por Extenso

Onze Mil, Cento e Quarenta e Sete Reais e Dezesseis Centavos

DESPESA COM EXECUÇÃO DO PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO APROVADO NO 
EXERCÍCIO DE 2023.

1 R$ 11.147,16 R$ 11.147,16

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Dispensa Eletrônica

Banco : Agência : Conta :

Projeto

5008 - MODERNIZAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA 

Nº. Reserva

338

Número do Evento

1154

Descrição do Evento

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS 

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

0

, 15 de Junho de 2023

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código LXMZ-Q62S-ABDG-P5ZR
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: LXMZ-Q62S-ABDG-P5ZR

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 15/06/2023 15:49

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 16/06/2023 16:26

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 16/06/2023 19:20

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse

o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo={0}
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 15.06.2023
15:30

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.01.01.012

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

5237 - MARCHI ENGENHARIA LTDA 42.329.825/0001-02

Exercício

381 ORDINARIO PA43DE05/2315.06.2023 2023

Descrição da Conta

M A T E R I A I S  P A R A  M A N U T .  D E  B E N S  
IMÓVEIS

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

R SANTA TEREZINHA
88113-230

Bairro : AREIAS
Cidade : SÃO JOSÉ UF : SC

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

R$ 18.000,00 R$ 1.700,00 R$ 1.816,33 R$ 14.483,67

Valor por Extenso

Um Mil, Oitocentos e Dezesseis Reais e Trinta e Três Centavos

DESPESA COM EXECUÇÃO DO PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO APROVADO NO 
EXERCÍCIO DE 2023.

1 R$ 1.816,33 R$ 1.816,33

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Dispensa Eletrônica

Banco : Agência : Conta :

Projeto

5008 - MODERNIZAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA 

Nº. Reserva

337

Número do Evento

1108

Descrição do Evento

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

0

, 15 de Junho de 2023

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código LWJT-DGN2-TCFM-YP4W
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: LWJT-DGN2-TCFM-YP4W

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 15/06/2023 15:48

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 16/06/2023 16:26

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 16/06/2023 19:20

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse

o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo={0}
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TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1351, QUE 

FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL 

DE CONTABLIDADE DE SANTA CATARINA E 

A EMPRESA MARCHI ENGENHARIA LTDA 

O Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina, com sede na Rua Almirante Lamego, 

587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.901.983/0001-64, 

neste ato representado pelo Diretor de Administração e Infraestrutura Sr. Cleber Dias, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a MARCHI ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

42.329.825/0001-02, sediada na Rua Santa Terezinha, 1494 – Bairro Areias – São José-SC 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por seu Sócio-Administrador Sr. 

Matheus Mendes Marchi, tendo em vista o que consta no Processo nº 2023/000043 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação n. 43/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da execução do projeto preventivo 

contra incêndio, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 

Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 

de Referência. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos 

reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 

de 10 (dez) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 
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8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

8.1.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta;  
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8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. . 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;.  

(2) compensatória de 25 % (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
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mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 

com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.1.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1.  Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Florianópolis, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Florianópolis, 20 de junho de 2023 

 

Cleber Dias 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Matheus Mendes Marchi  

Representante legal do CONTRATADO 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 JHONATAN ALBERTO COSTA (CPF XXX.428.909-XX) em 20/06/2023 15:37:47

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 21/06/2023 09:38:30

 MATHEUS MENDES MARCHI (CPF XXX.579.979-XX) em 22/06/2023 14:04:28
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PORTARIA CRCSC N.º 025, DE 21 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA, no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

 
Art. 1º Nomear os funcionários, abaixo relacionados, como Gestor e Fiscais de Contrato, 

para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do(s) seguinte(s) 
contrato(s): 

Gestor: JHONATAN ALBERTO COSTA Matrícula: 254 

Fiscal Titular: PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO Matrícula: 307 

Fiscal Substituto: EDUARDO SANTOS OLIVEIRA Matrícula 282 

Contrato n.º 1351 Vigência: CONFORME CONTRATO 

Contratado: MARCHI ENGENHARIA LTDA 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROJETO PREVENTIVO CONTRA 

INCÊNDIO 

Valor Total (anual) R$ 37.200,00, podendo sofrer alterações conforme previsto no contrato. 

 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato a coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização e gestão da execução do contrato, visando o cumprimento do pactuado e a garantia da 
qualidade do serviço prestado à Administração Pública. 

Art. 3º Os Fiscais de Contrato serão responsáveis por representar o Conselho Regional de 
Contabilidade de Santa Catarina perante o contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo ainda: 

I - conhecer o inteiro teor do contrato a ser fiscalizado e seus eventuais aditivos, inclusive 
as especificações contratadas e demais características do objeto, sanando quaisquer dúvidas com as 
demais áreas responsáveis pela Administração, objetivando seu fiel cumprimento; 

II - conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização; 

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados e acompanhar a sua execução, 
verificando a metodologia empregada, a utilização dos materiais, equipamentos e contingente em 
quantidades compatíveis e suficientes para que seja mantida a qualidade dos mesmos, atuando 
tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados; 

IV - verificar o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento às especificações atinentes ao objeto e à sua garantia, bem como os prazos fixados no 
contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos 
encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do 
preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual; 

V - acompanhar o cumprimento, pela contratada, do cronograma físico financeiro, 
comunicando ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega ou execução do objeto; 
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VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado, solicitando, quando for 
o caso, que sejam refeitos por inadequação, omissão ou vícios que apresentem, notificando a contratada, 
sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo); 

VII - buscar esclarecimentos e soluções técnicas para as ocorrências que surgirem durante 
a execução dos serviços e antecipar-se na solução de problemas que afetem a relação contratual, tais 
como: greve de pessoal, não pagamento de obrigações com funcionários, dentre outros. 

VIII - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do serviço, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados (desfazimento, 
ajuste ou correção); 

IX - zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, 
probo e cortês, observando rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas 
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades; 

X - comunicar o gestor, em tempo hábil, quaisquer ocorrências que requeiram decisões 
passíveis de aplicação de penalidades e/ou rescisão contratual, ou providências que ultrapassarem sua 
competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

XI - elaborar registro próprio e individualizado, de forma organizada e em ordem 
cronológica, em que constem o controle do saldo residual e as informações das determinações 
necessárias à regularização das faltas, bem como todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993; 

XII - formalizar, sempre, os entendimentos com a contratada ou seu preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

XIII - realizar a medição dos serviços efetivamente realizados, de acordo com a descrição 
dos serviços, definida na especificação técnica do contrato e emitir atestados de avaliação dos serviços 
prestados; 

XIV - receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua 
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o Art. 
73 da Lei n.º 8.666/1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado; 

XV - conferir os dados das faturas, realizando a medição dos serviços executados e 
promovendo as correções devidas, quando for o caso; 

XVI - indicar, em nota técnica, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados no 
valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas que, porventura, vierem a ocorrer; 

XVII - encaminhar as notas fiscais, relatório circunstanciado e certidões negativas em tempo 
hábil, ao gestor do contrato para liberação do pagamento; 

XVIII - comunicar ao gestor eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia 
ou sem conhecimento do CRCSC; 

XIX - avaliar a necessidade de readequação contratual, caso sua execução não esteja 
plenamente de acordo com o disposto no contrato, encaminhando à autoridade superior documento 
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apontando as alterações necessárias, acompanhado das justificativas pertinentes para celebração de 
termo aditivo; 

XX - verificar, quando da necessidade de a Administração manter o serviço e interesse na 
sua prorrogação, informando sobre a qualidade da prestação dos serviços e eventuais ocorrências 
existentes, encaminhando em seguida, ao Departamento de Licitações e Contratos para continuidade dos 
trâmites; 

XXI - atestar, quando for o caso, para fins de restituição da garantia, o cumprimento integral 
de todas as obrigações contratuais, inclusive as trabalhistas e previdenciárias. 

Art. 4º O fiscal substituto será responsável pela fiscalização do contrato na ausência 
temporária ou definitiva do fiscal titular. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 

CONTADORA MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS 

Presidente 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 
 

Relatório final de Processo 
 
 
 
 
 

Prezada Senhora,  
Pâmela Duart Araújo,  

 
Informamos que a solicitação de compras, protocolo 2023/000043, foi aprovada, momento 
em que encaminhamos orientações para execução, fiscalização, e pagamento da 
contratação; 

 
Encaminhamos junto a esse documento a ordem de serviço, documento que deve ser 
encaminhado à contratada para início dos trabalhos 

 
Aproveito para cientificá-la da PORTARIA CRCSC N.º 025, DE 21 DE JUNHO DE 2023, 
que nomeia a Sra. Pâmela Duart Araújo como fiscal titular do contrato firmado entre o 
CRCSC e a MARCHI ENGENHARIA LTDA, ficando a Sra. responsável por fiscalizar, 
receber e atestar os serviços solicitados. 

 
O pagamento deve ser realizado pelo portal de assinatura digital, conforme manual de 
gestão e fiscalização vigente. 
 
 
 
Colocamo-nos à disposição: 

 
 
 
 

 

Jhonatan Alberto Costa 
Coordenador do Departamento de Infraestrutura 
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 ORDEM DE SERVIÇO  
 
contratação da execução do projeto preventivo contra incêndio do prédio sede do CRCSC. 
 
1. REFERÊNCIA  

1.1. Processo Administrativo nº: 2023/000043.  

1.2. Dispensa Eletrônica de Licitação nº: 05/2023.  

1.3. Empenho: 381/382/383/384 

1.4. Valor do Contrato/Empenho: R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais) 

1.5. Contratada: MARCHI ENGENHARIA LTDA 

1.6. Prazo Contratual: 12 Meses.  

1.7. Prazo de Execução: 60 (sessenta dias) 

1.8. Data de início da execução: 26/06/2023. 

1.9. Data de conclusão: 25/08/2023 

1.10. Data Base: Correção não se aplica.  

1.11. Fiscal de contrato: Pâmela Duart Araújo. 

1.12. Gestor do Contrato: Jhonatan Alberto Costa.  

1.13. Nº Contrato: 1351 

 
Pela presente Ordem de Serviços, autorizamos a MARCHI ENGENHARIA LTDA a iniciar os serviços 
objeto do contrato. 
 
 
 
 
Jhonatan Alberto Costa 
Coordenador do Departamento de Infraestrutura 
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